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SEÇÃO I – JUDICIAL 

 

2ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIA: ORFILA LEITE FERNANDES 

 

Intimação de Acórdão 
 
APELAÇÃO CÍVEL e REENEC Nº 0007879-46.2014.827.0000 

ORIGEM: COMARCA DE GURUPI/TO 
REFERENTE: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000268-56.2002.827.2722 – JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI/TO 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS 

PROC. ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE 
APELADO: COMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S/A 
APELADOS: MOACIR JOSE ALVES, MARCILON JOSÉ ALVES e VILMAR ALVES DA SILVA 
ADVOGADO: JOAQUIM LUIZ DA SILVEIRA – OAB/GO 24.356 – (ADVOGADO NÃO CADASTRADO NO SISTEMA E-PROC) 

RELATOR: Desembargador MOURA FILHO 
 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador MOURA FILHO, Relator ficam as partes interessadas nos autos 
epigrafados INTIMADAS do seguinte DESPACHO: “Pelo compulsar dos autos constata-se que a parte Apelada não apresentou 

contrarrazões ao presente recurso. Ao mesmo passo consta também o nome do advogado JOAQUIM LUIZ DA SILVEIRA – 
OAB/GO 24.356 como patrono da parte Apelada (evento 01 – PROC5, autos originários), e assim sendo, que o seu nome deve 
ser incluído no campo “APELADO” como representante dos mesmos. Assim DETERMINO que a Secretaria da 2ª Câmara Cível 
que providencie o cadastramento e validação no sistema e-proc/TJTO do referido advogado, a fim de que possa doravante 

acompanhar os atos processuais, evitando assim qualquer nulidade, bem como sua INTIMAÇÃO para que apresente as 
contrarrazões ao recurso de Apelação Cível, certificando-se o ato. E, por fim, a inclusão do nome do advogado JOAQUIM LUIZ 
DA SILVEIRA – OAB/GO 24.356 no campo APELADO. Após, VOLVAM-ME os autos conclusos. Palmas-TO, 30 de agosto de 
2016. Desembargador MOURA FILHO - Relator. 
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ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º da Portaria 413/11, Publicada no Diário da Justiça nº 2739, de 29 de setembro de 
2011 c/c Portaria 116/2011, publicada no SUPLEMENTO 1 – DIÁRIO ELETRÔNICO Nº 2612, de 23 de março de 2011, fica 
Vossa Senhoria, JOAQUIM LUIZ DA SILVEIRA – OAB/GO 24.356, intimada a efetuar seu cadastramento no sistema de 
processo eletrônico E-PROC/TJTO, no prazo de 05 (cinco) dias. SECRETARIA DA 2ª CAMARA CÍVEL do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 16 dias do mês de março de 2017. Orfila Leite Fernandes – Secretária da 2ª 
Câmara Cível. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0008752-12.2015.827.0000 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REFERENTE: INVENTÁRIO N.º 5008127-53.2012.827.2729 DA 3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE 
PALMAS/TO 
AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS 

DEF. PÚBLICA: MARY DE FÁTMA F. DE PAULA 
AGRAVADO: ESPÓLIO DOS R. J. R. DE J. A. 
ADVOGADA(O): NÃO CONSTITUÍDA(O) 
PROC. JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

RELATOR: Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INVENTÁRIO. CÔNJUGE SUPERSTITE NOMEADA 
INVENTARIANTE. AUSÊNCIA DE HERDEIROS MAIORES E CAPAZES. NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES QUE LHE 

CABIAM COMO INVENTARIANTE. INVENTARIANTE DATIVA. NOMEAÇÃO DE DEFENSORA PÚBLICA. IMPUGNAÇÃO. 
IMPROPRIEDADE DA NOMEAÇÃO NÃO VERIFICADA.  ART. 990 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CPC REVOGADO 
(ART. 617, DO CPC VIGENTE). ROL NÃO TAXATIVO. PESSOA QUE REUNE MELHORES CONDIÇÕES À FUNÇÃO. 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Constatando-se que o espólio não possui representantes hábeis promoção dos atos 

necessários ao seu curso, dada a inércia do cônjuge supérstite, somada a ausência de herdeiros maiores e capazes, a 
nomeação de defensora pública como inventariante-dativa mostra-se adequada, por revelar ser esta a pessoa que detêm as 
melhores condições a função, razão pela qual, não há que se falar em observância cega, restrita e rígida ao rol descrito no art. 
990 do CPC revogado (art. 617 do CPC vigente). Precedentes do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

ACÓRDÃO: Vistos e discutidos os presentes autos de Agravo de Instrumento n.º 0008752-12.2015.827.0000 na sessão 
realizada em 08/03/2017, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES, a 5ª Turma 
da 2ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por unanimidade de votos, NEGOU PROVIMENTO 
ao recurso, nos termos do voto do relator que deste fica como parte integrante. Votaram acompanhando o voto do relator os 

Desembargadores Moura Filho e Marco Villas Boas. Representou a Procuradoria Geral de Justiça o Dr. Marco Antônio Alves 
Bezerra. Palmas/TO, data certificada pela assinatura eletrônica. Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES, Relator. 
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

ALVORADA 
1ª Escrivania Cível 

 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 

PROCESSO N. 0001433-98.2016.827.2702  – COBRANÇA/JEC 
Requerente: MENGONI E SILVA LTDA ME 
Advogado: Dr. Fernando Moreira Cavalcante Milhomens – OAB/TO 7071 
Requerida: MARINALVA FERREIRA DOS SANTOS 

Advogado: Nihil 
SENTENÇA: “(...).Desta forma, hei por bem HOMOLOGAR o acordo (evento 12 ACORDO1), para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. De consequência, extingo o presente processo, com julgamento de mérito, conforme artigo 487, inciso III, alínea 
"b" do NCPC, determinando que, observadas as cautelas de praxe, seja o processo arquivado. Retire-se a audiência de pauta. 

P.R. I. Alvorada, datado e assinado pelo sistema e-proc. Fabiano Gonçalves Marques, Juiz de Direito”. 
 

ARAGUACEMA 
1ª Escrivania Cível 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
AUTOS N° 5000709-42.2012.827.2704 AÇÃO:  INVENTARIO 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS OU NÃO SABIDOS, BEM COMO TERCEIROS INTERESSADOS COM PRAZO 

DE 60 (SESSENTA)   DIAS 
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O Doutor  WILLIAN TRIGILIO DA SILVA, MM. Juiz de Direito da Comarca de Araguacema/TO, na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 60 (sessenta) dias, virem e dele conhecimento tiverem, 
que se processa por este Juízo da Vara Cível, os autos da AÇÃO DE INVENTARIO, sob nº 5000709-42.2012.827.2704, em que 
MARATELMA MOREIRA BEDEAS, SAMUEL MORIRA LIMA, ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, MARATANIA MOREIRA 

BEDAS, MARCELO MOREIRA BEDAS E MARACELMA MOREIRA BEDAS, move em desfavor do espólio de  OTÁVIO 
MOREIRA DA SILVA, por este meio promove a CITAÇÃO dos réus incertos e não sabidos, bem como terceiros eventuais  
interessados, para no prazo de quinze (15) dias, para caso queira apresente resposta que julgar necessária, sob pena de 
confissão e revelia.,  
 

ARAGUAÇU 
1ª Escrivania Cível 

 

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS N. 1.123/96 
Ação: Execução Forçada 

Exequente: Banco Bradesco S/A 
Adv. DR. GISALDO DO NASCIMENTO PEREIRA - OAB/DF nº 8971 
Executados: Osvaldo Ferreira Soares e Lucio Pereira de Almeida  
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSO: Fica a parte requerente por seu advogado, INTIMADO de que 

o Processo em meio físico de nº 1.123/96, foi digitalizado no Sistema Eletrônico E-PROC/TJTO e passando a tramita SOMENTE 
em meio eletrônico sob o número - Processo nº 5000009-25.1996.827.2705 e Chave Processo nº 894016645114, bem como que 
 deverá efetuar seu cadastramento no sistema de processos eletrônico E-PROC/TJTO, no prazo de 15 dias para que possa ser 
associado(a) ao processo e ter acesso às intimações necessárias. Araguaçu/TO, 16 de março de 2017. Lucimar Rodrigues dos 

Santos-Técnica Judiciária  
 

ARAGUAINA 
Diretoria do Foro 

Portaria 

 
PORTARIA Nº 1278/2017 - PRESIDÊNCIA/DF ARAGUAÍNA, de 15 de março de 2017 
 
Estabelece os magistrados e servidores do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, responsáveis pelo plantão 

semanal, no âmbito das Comarcas do Grupo 2 do Plantão Regional - Araguaína, Filadélfia, Goiatins e Wanderlândia. 
 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, a Excelentíssima 

Senhora LILIAN BESSA OLINTO, Juíza de Direito, titular da 2° Vara Cível, no uso de suas atribuições legais, 

 
Considerando as Resoluções nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 6 de julho de 2012, ambas do Conselho 

Nacional de Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
 

Considerando a Resolução nº 12, de 01 de outubro de 2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, que 
disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense; 

 
Considerando que compete ao Diretor do Foro da Comarca de entrância mais elevada, nos termos do artigo 8º, § 1º, 

inciso II, alínea “a”, da Resolução 12/2012, disciplinar acerca do Plantão Judiciário mensal das Comarcas; 
 
Considerando o disposto no artigo 42, inciso I, alíneas “a” e “c”, da Lei Complementar nº 10/1996. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Designar o Dr. Luatom Bezerra Adelino de Lima, Juiz de Direito, Titular da Vara Cível da Comarca de 

Goiatins/TO, responsável pelo plantão semanal das Comarcas descritas no Grupo 2, da Resolução nº 12, de 01 de outubro de 

2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, pelo período compreendido entre às 18h00 do 
dia 17/03/2017 às 7h59 do dia 24/03/2017. 

 
Art. 2°. Designar a servidora Elisânia Mauricio de Andrade, escrivão judicial, lotado(a) na Vara Cível da Comarca de 

Goiatins/TO, para responder pelo respectivo plantão, no período compreendido entre às 18h00 do dia 17/03/2017 às 7h59 do 
dia 24/03/2017, através do telefone de plantão (63) 99971-7727. 
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Art. 3°. Designar o Oficial de Justiça Manoel Gomes da Silva, telefone (63) 99236-0099, pelo período compreendido 
entre às 18h00 do dia 17/03/2017 às 7h59 do dia 24/03/2017, para atuar nas Comarcas de Araguaína e Wanderlândia. 

 
Art. 4°. Designar  o Oficial de Justiça Ad-hoc Jenilson Rodrigues de Araújo, telefone (63) 99979-0632, pelo período 

compreendido entre às 18h00 do dia 17/03/2017 às 7h59 do dia 24/03/2017, para atuar nas Comarcas de Filadélfia e Goiatins. 
 
Publique-se. Registre-se. Comunique-se ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
 

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês 
de março do ano de dois mil e dezessete (15/03/2017). 

 
LILIAN BESSA OLINTO 

Juíza de Direito - Diretora do Foro 
 

 

1ª Vara Cível 
 

INTIMAÇÃO ÀS PARTES 

Autos n. 0017457-29.2015.827.2706 – PROCEDIMENTO COMUM 
Autores: EDNALDO PIRES PEREIRA e NEIDE DAVID PEREIRA 
Réus: APARECIDA RODRIGUES OLIVEIRA PAIXÃO e JOSÉ PEREIRA DA PAIXÃO 
INTIMAÇÃO AOS RÉUS: Ficam os réus intimados do despacho do evento 46: “...Isso posto,  decreto a revelia da parte requerida, 

sem a incidência, porém, dos efeitos previsto no art. 344 do CPC/15; e, consequentemente, com fulcro no art. 348 do CPC/15, 
determino: 1 INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifique as provas que pretende produzir. 1.1 
A autora deverá requerer no prazo acima, motivadamente, quais provas pretende produzir ou, do contrário, requerer o 
julgamento antecipado do mérito. Na oportunidade, poderá solicitar produção de prova testemunhal e, querendo, desde já arrolar 

as testemunhas (se for o caso), qualificando-as; indicar as pessoas que pretendem ouvir em depoimento pessoal (se for o caso), 
especificando, quando pessoa jurídica, o nome e o cargo; se pretendem prova pericial, especificar o tipo. ADVIRTA-SE que o 
requerimento genérico de prova, sem a devida fundamentação, fica desde logo indeferida. 2 Decorrido o prazo anterior, com ou 
sem manifestação, volvam os autos conclusos. Cumpra-se. Araguaína/TO, data e hora do evento no sistema e-Proc.” 

 

2ª Vara Cível 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 

EDITAL DE CITAÇÃO - 30 (TRINTA) DIAS GRATUIDADE DA JUSTIÇA [X] sim [ ] não Processo n.: 017672-05.2015.827.2706 - 
Chave n.: 190432934415 Requerente(s):JOSÉ PINHEIRO DE JESUS Requerido(s): ALTAMIR SOARES DA COSTA O Juízo da 

2ª Vara Cível de Araguaína, Estado do Tocantins, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Citação, com prazo de 30 
(trinta) dias, virem e dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo, o feito em epígrafe, envolvendo as partes acima 
nominadas, e que por este meio promove a CITAÇÃO da parte Requerida ALTAMIR SOARES DA COSTA, brasileiro, 
casado,fazendeiro, inscrito no CPF. nº. 031.091.351-91, estando em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de quinze (15) 

dias úteis, oferecer resposta à ação de Reintegração de Posse.Ficando ciente de que não sendo contestada a ação, presumir-
se-á aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na inicial.E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital, o qual será publicado uma vez, apenas no Diário da Justiça, por gozar o requerente dos 
benefícios da gratuidade da justiça,bem como será afixado no placar do Fórum local. Araguaína/TO.ADVERTÊNCIAS: (1) Caso 

não tenha condições de constituir advogado, poderá procurar a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, situada na Rua 
Ademar Vicente Ferreira, nº 1.321,Centro, Araguaína/TO - CEP 77804-120, telefone: (63)3411-7400. (2) De acordo com a 
Instrução Normativa/TJTO nº 001/2016, de 01 de março de 2016, não é necessário o encaminhamento de cópia da petição inicial 
para cumprimento do mandado/carta de citação/intimação. (3) Para ter acesso a todo teor do processo, basta acessar o sítio 

eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins em www.tjto. jus.br e seguir os passos: Processo Judicial Eletrônico - e-
Proc; e-Proc 1º grau; Consulta Pública; Rito Ordinário; digitar o número do processo e a chave, indicados acima. DADO E 
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezessete Eu, (14.03.2017), Maria Marta Moreira de Melo,Técnica Judiciária, que digitei e subscrevi.LILIAN BESSA- Juíza de 

Direito"  

1ª Vara Criminal 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 

Kilber Correia Lopes, Juiz de direito em substituição automática  pela 1ª vara criminal desta cidade e Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, na forma da Lei, FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
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por meio deste edital de Intimação fica o denunciado: RODRIGO GOMES DA SILVA, brasileiro,  natural de Marabá/PA, nascido 
aos 30/10/1995, filho de Maria de Fátima Gomes da Silva, nos autos de ação penal 0007256-41.2016.827.2706, o qual se 
encontra atualmente em local incerto ou não sabido, intimado da sentença condenatória a seguir transcrita: “... Ante o exposto, 
julgo procedente a pretensão punitiva do Estado e, como consequência natural, condeno  Rodrigo Gomes da Silva, nas penas do 

artigo 14, caput da Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003... atenuo as penas do item 1.0 tornando-as 2 (dois) anos de reclusão 
e pagamento de 10 (dez) dias-multa na base de um trigésimo do salário mínimo vigente na época do fato...o regime inicial de 
cumprimento da pena privativa de liberdade será o aberto... substituo a pena privativa de liberdade pela de prestação de serviço 
à comunidade...Araguaína, 01 de março de 2017. Francisco Vieira Filho. Juiz de direito titular.” ” Para conhecimento de todos  é 

passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª 
via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, aos 
dezesseis dias do mês de março de 2017. Eu, Horades da Costa Messias, escrevente do crime, lavrei e subscrevi. 

 

1ª Vara da Família e Sucessões 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Doutor CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, Juiz de 
Substituto, respondendo pela 1ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na 

forma da lei, etc... FAZ SABER  a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva 
Escrivania, processam os autos de ação FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem que por 
este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos da AÇÃO INVENTÁRIO, Processo n° 5002102-64.2010.827.2706, 
proposta por WILTON LEITE ARANTES MELO em relação ao Espólio de ABILIO FERREIRA DE MELO, sendo o presente 

para CITAR os herdeiros, JOSÉ FERREIRA DE MELO; e do herdeiro por representação FERNANDO FERREIRA DE MELO, 
filho de Ivani Ferreira de Melo, estando estes em lugar incerto e não sabido, para todos os termos da ação e, para todos os 
termos do Inventário (evento-1-doc 2 e Primeiras Declarações evento 1-doc 11), devendo serem cientificados, inclusive, de 
que após a conclusão das citações, será dado vista dos autos às partes, em Cartório, pelo prazo comum de quinze (15) dias, 

para dizer sobre as primeiras declarações, nos termos do art. 1000 do CPC. E, para que não aleguem ignorância, mandou 
expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei.  
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO 

EDITAL DE PUBICAÇÃO DE SENTENÇA O Doutor CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, MM. Juiz substituto, 
respondendo pela 1ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, 
etc... FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, 
processam os autos de INTERDIÇÃO, Processo nº 0013916-51.2016.827.2706  CHAVE nº 162277288416, requerida por 

ELCINHA ROSA DA SILVA em face de DIVINA APARECIDA FRANCO SILVA. Pelo MM. Juiz, no evento-34, foi prolatada a 
sentença, cuja parte dispositiva segue transcrita: “POSTO ISTO, decreto a Interdição de DIVINA APARECIDA FRANCO SILVA, 
declarando-a incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4°, inciso III, do Código Civil, e de 
acordo com o artigo 747 e seguintes do Código de Processo Civil, nomeio-lhe curadora a Sra. ELCINHA ROSA DA SILVA, 

brasileira, solteira, portadora do RG de n°. 213.013 SSP/PA e CPF de n°. 372.390.902-72, nascida em Conceição do Araguaia, 
filha de Osvaldo Rosa da Silva e Joana Inácio Rosa da Silva, residente e domiciliado na Avenida Perimetral, n°. 583, Setor 
Couto, CEP: 77.824-750, em Araguaína, neste estado. Fica dispensado a curadora, provisoriamente, da prestação de contas 
previsto no art. 84,§4° da Lei 13.146/2015. Publicada em audiência. Cumpra-se os dispostos legais, especialmente o contido no 

art. 755, §3°, do CPC. Expeça-se o termo de curatela. Sem custas. Cumpra-se e arquivem-se. Araguaína-TO., 13 de dezembro 
de 2016 (Ass.) Carlos Roberto de Sousa Dutra, Juiz Substituto. E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente, 
que será publicado na forma da lei.  
 

Juizado Especial da Infância e Juventude 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº. 0003458-38.2017.827.2706 
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO  

REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS  
INTERESSADO: C. E. P. DOS S. 
ADVOGADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE - OAB/TO-547-PROCURADOR DO ESTADO 
INTIMAR: Do despacho/decisão do evento 9 a seguir parcialmente transcrito: “[...]Diante do exposto, nos termos do art. 300 do 

CPC/2015, sendo a saúde um dever do Estado e um direito do cidadão, principalmente, em se tratando de criança, a qual tem 
prioridade nas políticas públicas, com base no art. 1º, III, c/c art. 6º e art. 196, todos da carta política de 1988, e, ainda, arts. 4º, 
5º, 7º e 11, do Estatuto da Criança e do Adolescente c/c arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 8.080/90, entendo que os pressupostos se 
mostram presentes, razão pela qual defiro a tutela provisória de urgência, a fim de determinar que o Estado do Tocantins , no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, realize a transferência do adolescente C. E. P. DOS S. para unidade hospitalar que realize 
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Transplante de Medula Óssea, conforme prescrição médica acostada aos autos, em localidade onde houver vaga imediata, com 
direito a acompanhante, sob pena de incorrer em astreintes (multa), no valor diário de R$ 1.000,00 (mil reais) com limite de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), cuja multa também poderá ser aplicada ao Secretário Estadual de Saúde e ao Governador, os quais 
deverão ser intimados pessoalmente, nos termos dos artigos 139 e 536, § 5º, ambos do CPC/2015 c/c 213, § 2º do ECA. Oficie-

se ao Secretário Estadual de Saúde, com cópia da decisão, para imediato cumprimento da decisum , informando a este juízo as 
medidas adotadas. Tendo em vista que se trata de liminar, determino a intimação do requerido pelo Diário da Justiça, com fulcro 
no artigo 5º, § 5º, da Lei 11.419/06 e via e-mail (gabinete@saude.to.gov.br). Nos termos do artigo 183 do CPC/2015, cite-se o 
requerido para querendo, apresentar  ontestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Considera-se dia do começo 

do prazo, o dia útil seguinte à consulta ao teor da citação ou da intimação ou ao término do prazo para que a consulta se dê,  
quando a citação ou a intimação for eletrônica (art. 231, V c/c art. 335, III ambos do CPC/2015), na medida em que, conforme 
OF. PGE/GAB nº 2318/2016, o Procurador Geral do Estado informou não ter interesse em participar de audiências conciliatórias.  
Cumpra-se. Intime-se. A-TO, data do protocolo eletrônico. Herisberto e Silva Furtado Caldas - Juiz de Direito” 

 

Central de Execuções Fiscais  
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 5001723-60.2009.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): JOÃO DE SOUSA NASCIMENTO - CPF: 136.643.601-68 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no art. 924, inciso I, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em face 
de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 14. PROCEDA-
SE conforme o disposto no Provimento n. 05/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Que sejam 

retirados os gravames existentes sobre os bens móveis e imóveis dos executados, se houverem. Homologo a renúncia ao prazo 
recursal. Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Araguaína, 20 de julho de 2016 Milene de 
Carvalho Henrique Juiza de Direito”. 
 

Autos: 0018978-09.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): MARIA DA GLORIA DANTAS - CPF: 566.266.491-91 
SENTENÇA: “(...)Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito,  com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 14, bem 
como custas processuais, ante a ausência de citação. Havendo constrição de bens, providenciem a liberação necessária, caso a 

constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao 
prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Após, certificado o transito em julgado, ARQUIVEM-SE 
os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. Araguaína, 01 de março de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 
 

Autos: 0018883-13.2014.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): JOSE GARCIA DE ARAUJO OLIVEIRA - CPF: 136.422.941-20 
SENTENÇA: “(...)Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 26, bem 
como custas processuais, ante a ausência de citação. Havendo constrição de bens, providenciem a liberação necessária, caso a 

constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao 
prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Homologo a renúncia ao prazo recursal. Após, 
ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Araguaína, 24 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho 
Henrique Juíza de Direito”. 

 
Autos: 0018877-69.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): LEONARDO GUIMARAES TEBAR - CPF: 935.533.903-87 
SENTENÇA: “(...)Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 
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14. Havendo constrição de bens, providenciem a liberação necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Homologo a renúncia ao prazo recursal. Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. 
Cumpra-se. Araguaína, 24 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito”.  

 
Autos: 0018505-23.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): ANTONIO MENDES FRAZAO NETO - CPF: 100.485.371-87 
SENTENÇA: “(...) Ante o exposto, com base nos arts. 485, inciso IV, e 803, inciso I do CPC, julgo EXTINTO o feito, sem 
resolução de mérito, em face da manifesta nulidade da CDA. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Havendo 

constrição de bens, providenciem a liberação necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Certificado o transito em jugado desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe. 
Intimem-se. Cumpra-se. Araguaína, 24 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 

 
Autos: 5004122-91.2011.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): ORDALIZ BOTTURA - CPF: 587.654.171-00 
SENTENÇA: “(...)Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 8. Condeno 

a parte executada ao pagamento das custas processuais, caso haja. Após o transito em julgado, PROCEDA-SE conforme o 
disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de bens do 
devedor, providenciem a liberação necessária (caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada). 

Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 24 de 
fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 
 
Autos: 0018533-88.2015.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA NOVA TERRA - CNPJ: 07.346.648/0001-63 

SENTENÇA: “(...)Posto isto, ante a inscrição indevida, com base no art. 485, inciso VIII, do NCPC, julgo EXTINTA a presente 
execução fiscal sem resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Havendo constrição de bens, 
providenciem a liberação necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada.. 

Certificado o transito e julgado e feitas as comunicações de estilo, ARQUIVEM-SE os autos, com as formalidades legais”. 
 
Autos: 5020711-90.2013.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: JOSÉ JANUÁRIO ALVES MATOS JÚNIOR 
GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): RONALDO ALCIDES TAVARES PINTO - CPF: 486.098.898-15 
SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, 
em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista o pagamento 
informado no evento 28. Homologo a renúncia ao prazo recursal. Havendo constrição de bens do devedor, providenciem a 

liberação necessária (caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada). Após, ARQUIVEM-
SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 21 de fevereiro de 2017 
Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito.  

 
Autos: 0004481-87.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3997 PALMAS-TO, QUINTA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2017 8 

 

 

 

RENATO AUGUSTO MARINHO DE CARVALHO 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): FARMA LIDER COM. DE MED. LTDA - ME. 01 - CNPJ: 37.318.698/0001-06 
ISAQUE PAULO EUFRASIO BARBOSA - CPF: 895.703.671-72 

SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, 
em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 20. 
Condeno a parte executada ao pagamento de custas processuais, se houver. Certificado o transito em julgado, PROCEDA-SE 
conforme o disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de 

bens, providenciem a liberação necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. Cumpra-se. Araguaína, 21 de fevereiro de 2017 Milene de 
Carvalho Henrique Juíza de Direito. 

 
Autos: 0004483-57.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
MARIA TEREZA BORGES DE OLIVEIRA MELLO 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): FARMA LIDER COM. DE MED. LTDA - ME. 01 - CNPJ: 37.318.698/0001-06 

ISAQUE PAULO EUFRASIO BARBOSA - CPF: 895.703.671-72 
SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, 
em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 21. 
Condeno a parte executada ao pagamento de custas processuais, se houver. Certificado o transito em julgado, PROCEDA-SE 

conforme o disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de 
bens, providenciem a liberação necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. Cumpra-se. Araguaína, 21 de fevereiro de 2017 Milene de 

Carvalho Henrique Juíza de Direito. 
 

AUGUSTINÓPOLIS 
 2ªVara  Cível de Família e Sucessões 

  

APOSTILA 
Assistência Judiciária 
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 

forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se 
processam os autos da Ação de Guarda (processo nº 0001366-46.2015.827.2710), tendo como requerente Luciana Silva da 
Conceição, e como requerido Juarez José Nogueira e Raimunda Nonata da Silva Conceição, em favor do menor T.N. da C., 
sendo o presente para CITAR o requerido  JUAREZ JOSÉ NOGUEIRA, brasileiro, demais qualificações ignoradas, estando 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para responder aos termos da presente Ação de Guarda, contestando-a, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente 
Edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Augustinópolis-TO, aos 16 de março de 2017. Eu, Neide Maria dos Santos, Escrivã Judicial que digitei. 

JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS  
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito, desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. F A Z S A B E R a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi 
declarada a INTERDIÇÃO DE IVAN BENICIO DA CRUZ, Brasileiro, solteiro, aposentado, residente e domiciliado na Rua Don 

Vital, n°181, Centro, Augustinópolis/TO, portador de deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado 
Curadora a Senhora ILZETHE BENÍCIO DA CRUZ, nos autos nº 5000500-89.2011.827.2710 de INTERDIÇÃO E CURATELA. A 
curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua vida civil. E para que 
ninguém possa alegar ignorância, o presente Edital será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez 

(10) dias e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis-TO, aos 14 de março de 2017. 
Eu, Raimunda da Silva Pereira, Escrivã Judicial, que digitei e subscrevi. JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de 
Direito.  
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AURORA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS   
JUSTIÇA GRATUITA.  

O DOUTOR JEAN FERNANDES BARBOSA DE CASTRO, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Aurora do 
Tocantins/TO, na forma da lei...Autos: 0000640-35.2016.827.2711 - Classe: Execução Fiscal - Exequente:  FAZENDA PÚBLICA 
ESTADUAL - Executado: DIONAL VIEIRA DE SENA. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tem curso uma Ação de Execução Fiscal, acima identificada, sendo o objetivo deste 

CITAR o executado DIONAL VIEIRA DE SENA - CPF: 335.910.751-91, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo 
de 05 (cinco) dias pagar a dívida no valor de R$ 12.308,13, (doze mil trezentos e oito reais e treze centavos) representada pela 
CDA nº J - 2318/2016, datada de 15/06/2016, que deverá ser atualizada com juros e encargos legais, custas processuais e 
honorários advocatícios que foram fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito corrigido, salvo embargos, ou, no mesmo 

prazo, garantir a execução nomeando bens à penhora, livres e desembaraçados, sob pena de serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para a satisfação do débito. O prazo para interposição de embargos é de 30 (trinta) dias, contados da intimação 
da penhora.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Aurora do Tocantins, aos 15 de março de 2017. Eu, (ZULMIRA DA 
COSTA SILVA), Técnica Judiciária, digitei. JEAN FERNANDES BARBOSA DE CASTRO - JUIZ DE DIRETO. 
  

 

FIGUEIRÓPOLIS 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

A Excelentíssima Sra. Dra. KEYLA SUELY SILVA DA SILVA, Juíza de Direito da Comarca de Figueirópolis/TO, na forma da lei, 
etc, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Escrivania Cível, se 

processam os autos da Ação de Divórcio Direto Litigioso - Processo nº 0000522-41.2016.827.2717, que tem como 
Requerente: MARIA RAIMUNDA RODRIGUES GUIMARÃES DA SILVA e como Requerido: GILBERTO LUIZ PEREIRA DA 
SILVA. E por este meio, CITA-SE o Sr. GILBERTO LUIZ PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, demais qualificações 
ignoradas, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, a fim de que tome ciência acerca da ação acima epigrafada 

para que a parte requerida, apresente contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão. E 
para que chegue ao conhecimento da requerida e a mesma não possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito que 
fosse expedido o presente Edital, com as devidas publicações. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Figueirópolis, 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de março de 2017. Eu______, Valter Gomes de Araujo, Técnico Judiciário o digitei e fiz 

inserir.  

GURUPI 
Diretoria do Foro 

Portaria 
 

PORTARIA Nº 1226/2017 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI, de 14 de março de 2017 
O Drº ADEMAR ALVES DE SOUZA FILHO, Juiz de Direito e Diretor do Foro em substituição, da Comarca de Gurupi, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e etc. 
CONSIDERANDO que a servidora HELENA DOS REIS CAMPOS, Escrivã Judicial da Vara de Família e Sucessões desta 

Comarca, encontra-se afastada de suas atividades por motivo de Licença Médica para tratamento da própria saúde, conforme 
processo SEI nº 16.0.000025805-2; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora HELLEN CRISTINI DA SILVA LEME, Técnica Judiciária da Vara de Família e Sucessões desta 

Comarca para, sem prejuízo de suas funções normais, responder pelo cargo de Escrivã Judicial daquele cartório, do dia 09-03 a 
07-04-2017. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
ADEMAR ALVES DE SOUZA FILHO 

Juiz de Direito e Diretor do Foro 
 
PORTARIA Nº 1225/2017 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI, de 14 de março de 2017 
O Drº. ADEMAR ALVES DE SOUZA FILHO, MM. Juiz de Direito e Diretor do Foro em substituição da Comarca de Gurupi, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e etc. 
Considerando que o servidor André Henrique Oliveira Leite, Escrivão Judicial, lotado no Juizado Especial Cível desta 
Comarca, esteve afastado de suas atividades nos dias 02 e 03 de março de 2017, conforme SEI nº 16.0.000027188-1; 

https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000644115&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001136&infra_hash=44f5d31750355b3f3d86e8ffe65eac86fb745d3860665ba230232289580893374425bb1ec1b0937546c42f1d0d29aba42e46c2d48ae9c419e4e3e584c72ac6054126209d355fde9aeb432f3a67632aa7829162cf83c262f39ea1fe12b2279544
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000661143&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001136&infra_hash=e35118f759cba2cc7311740c4bc7c2a6d5d02fc6eb718bb96b6b9aa5faefa88a
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RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora Francilmara Coelho de Aguiar, Técnica Judiciária de 1ª Instância, lotada no Juizado Especial 
Cível desta Comarca para, sem prejuízo de suas funções normais, responder pelo cargo de Escrivã Judicial daquele cartório, nos 
dias 02 e 03 de março de 2017. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
ADEMAR ALVES DE SOUZA FILHO 
Juiz de Direito e Diretor do Foro 
 

1ª Vara Cível 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Ação: Cumprimento de sentença 
Autos nº: 0002233-66.2016.827.2722 

Requerente: ALEXIS ALISON CARDOZO LEITE 
Advogado(a): WELTON CHARLES BRITO MACÊDO, SABRINA RENOVATO OLIVEIRA DE MELO, HENRIQUE PEREIRA DOS 
SANTOS e PAULO SAINT MARTIN DE OLIVEIRA 
Requeridos(a): FFR EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 

Advogado(a): Não constituído 
INTIMAÇÃO: Fica a parte requerida intimada da sentença proferida nos autos supra descritos, cujo dispositivo segue transcrito: 
"Considerando que a parte executada, devidamente intimada para apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, não se 
manifestou, tenho que a lide tornou-se incontroversa, razão pelo qual deverá expedir-se alvará para levantamento do valor 

penhorado. Ademais, bem de ver que, tendo ocorrido a quitação do valor pelo pagamento do débito executado, resta a este 
Juízo extinguir a presente execução, a teor do que dispõe o art, 924, II, do CPC, e assim o faço, determinando o arquivamento 
dos autos, mediante as cautelas de praxe. Expeça-se alvará. P.R.I. Gurupi, 15 de março de 2017. FABIANO GONÇALVES 
MARQUES JUIZ DE DIREITO". 

 
Ação: Monitória 
Autos nº: 0004704-26.2014.827.2722 
Requerente: SANCHES E SANCHES LTDA 

Advogado(a): HUASCAR MATEUS BASSO TEIXEIRA 
Requeridos(a): RENOVA BIOMASSA LTDA EPP 
Advogado(a): Não constituído 
INTIMAÇÃO: Fica a parte requerida intimada da sentença proferida nos autos supra descritos, cujo dispositivo segue transcrito: 

"Diante do exposto, com fundamento no § 8º do art. 702, do Novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a ação 
monitória, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, CONDENO a Demandada ao pagamento da importância de R$  
41.635,00 (quarenta e um mil seiscentos e trinta e cinco reais), acrescida de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês desde o ajuizamento da demanda, consoante dispõe o artigo 406, do Código Civil vigente. CONDENO a parte requerida 

ainda, no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios do patrono da autora que FIXO, no percentual 
de 10% (dez por cento) sob o valor atualizado da condenação, conforme art. 85, § 2° do CPC/15. Com o trânsito em julgado, 
REMETA-SE à Contadoria Judicial Unificada (COJUN) para apuração das custas finais e/ou taxa judiciária (caso existente). 
Após, INTIME-SE o devedor através de seu advogado, pessoalmente ou por edital (conforme o caso), para recolhimento em 15 

(quinze) dias. ADVIRTA-SE a parte devedora que no caso de não pagamento sujeitar-se-á a PROTESTO no Tabelionato 
competente, comunicação à Secretaria da Fazenda para inscrição na dívida ativa e ajuizamento de execução fiscal (Provimento 
CGJUS/TO nº 6/2014, art. 4º, §§ 2º e 3º). Transitada em julgado a presente, prossiga-se o feito de acordo com o disposto no 
Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil, no que for cabível, conforme parágrafo 8º do art. 702 do 

mesmo codex. À autora, competirá apresentar a memória atualizada do débito e requerer a intimação pessoal da parte devedora 
para o pagamento da dívida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do comprovante de intimação (art. 231 
do CPC), sob pena de incidência de honorários advocatícios e multa, no valor de 10% da condenação (artigo523, § 1º, do Código 
de Processo Civil). Decorrido o prazo, prossiga-se com penhora e avaliação. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME(M)-SE. 

CUMPRA-SE. P.R.I. Gurupi, 17 de fevereiro de 2017. FABIANO GONÇALVES MARQUES JUIZ DE DIREITO Respondendo 
(Portaria nº 2073/2015- GAPRE). 
 
Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 

Autos nº: 0003706-87.2016.827.2722 
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
Advogado(a): SIMONY VIEIRA DE OLIVEIRA, MARIA LUCILIA GOMES e AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 
Requeridos(a): WENDERSON MARCIO CAMPOS DA SILVA  

Advogado(a): Não constituído 
INTIMAÇÃO: Fica a parte requerida intimada da sentença proferida nos autos supra descritos, cujo dispositivo segue transcrito: 
"POSTO ISSO, forte no artigo 487, inciso I, do código de processo civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para 
RATIFICAR a liminar concedida no evento n. 27 e assim, consolidar o domínio e a posse do bem apreendido e descrito conforme 
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INIC1, evento n.1, definitivamente, em nome da Requerente-BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, 
conforme veio descrito na inicial. Fica a parte autora, desde já, autorizada a alienar o bem, devendo, no entanto, aplicar o preço 
da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a 
devida prestação de contas. Em face da sucumbência, CONDENO o réu nas custas processuais e honorários advocatícios, os 

quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme art. 85, § 2° do CPC/15. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Comunique-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas de estilo e comunicações de praxe. 
Cumpram-se. Gurupi, 15 de março de 2017. FABIANO GONÇALVES MARQUES JUIZ DE DIREITO Respondendo (Portaria nº 
2073/2015- GAPRE)." 

 

2ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
Autos- 0011115-17.2016.827.2722 

Acusado- FRANCISLEY ROCHA MORAIS 
EDITAL DE CITAÇÃO: A Drª. Mirian Alves Dourado, MMª Juíza de Direito respondendo por esta 2a Vara Criminal, Comarca de 
Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que neste Juízo corre seus trâmites legais a Ação Penal nº 0011115-17.2016.827.2722 que a Justiça Pública 

desta Comarca, como autora, move contra o(a) acusado(a) FRANCISLEY ROCHA MORAIS - CPF: 95372652187, brasileiro, 
casado, Pintor automotivo, nascido(a) aos 05/12/1980, natural de Gurupi-TO, filho(a) de Felix Velois de Morais e Maria Genesi 
Rocha Morais, atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do crime de Grave, Lesão Corporal, 
DIREITO PENAL. E, como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, fica citado pelo presente, para responder à 

acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de que se o acusado não possuir defensor constituído ou se não 
tem condições de pagar por um advogado, na ausência de resposta será nomeado defensor público para sua defesa. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 15 de março de 2017. Eu, RAIMUNDA VALNISA 
PEREIRA DOS SANTOS, Técnico(a) Judiciário(a) de 1ª Instância, lavrei o presente. 

  
 

Central de Execução Fiscal 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, Juiz de Direito, desta Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ 
SABER a todos quantos presentes edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva 

Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos de Ação de Execução Fiscal, processo nº. 5013584-
53.2013.827.2722, chave processual: 628019306913 Exequente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. Executado (a): EXPEDITO 
LUIZ DA SILVA, CPF/CNPJ sob o n° 196.086.081-04, CDA n° 123673. Sendo o presente para, a requerimento do (a) 
exequente, proceda ao seguinte: a) CITE o (s) executado (s) por todo o conteúdo da petição, cuja cópia vai anexa e faz parte 

integrante deste, e do despacho infratranscrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar (em) a dívida com os juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa ou garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro, à ordem 
deste juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure atualização monetária; oferecendo fiança bancária, 
nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente; b) PENHORE – 

lhe(s) ou ARRESTE – lhe(s) tantos quanto bastem para a satisfação da dívida e acessórios decorridos os 05 (cinco) dias, não 
tiver sido efetuado o pagamento ou garantida a Execução, devendo constar do auto também a avaliação dos bens penhorados; 
c) INTIME o executado(s) bem como a(o) cônjuge, se casado (a) se a penhora recair sobre o bem imóvel da penhora; d) 
CIENTIFIQUE o(a) executado(a) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados do depósito; da juntada da prova 

da fiança bancária ou da intimação da penhora; e) PROVIDENCIE NO REGISTRO da penhora ou do arresto no Cartório dos 
Registros Públicos desta comarca, se for imóvel ou a ele equiparado, ou na repartição competente para emissão do certificado 
de registro, se for veículo, valendo para ambos os casos, este como mandado de registro; f) Na JUNTA COMERCIAL, na bolsa 
de valores, e na Sociedade Comercial, se forem ações, debênture, parte beneficiária, cota ou qualquer outro tipo, crédito ou 
direito proprietário nominativo...” Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO, 16 de março de 2017. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de 

Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, Juiz de Direito, desta Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ 

SABER a todos quantos presentes edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva 
Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos de Ação de Execução Fiscal, processo nº. 5013584-
53.2013.827.2722, chave processual: 628019306913 Exequente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. Executado (a): EXPEDITO 
LUIZ DA SILVA, CPF/CNPJ sob o n° 196.086.081-04, CDA n° 123673. Sendo o presente para, a requerimento do (a) 

exequente, proceda ao seguinte: a) CITE o (s) executado (s) por todo o conteúdo da petição, cuja cópia vai anexa e faz parte 
integrante deste, e do despacho infratranscrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar (em) a dívida com os juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa ou garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro, à ordem 
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deste juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure atualização monetária; oferecendo fiança bancária, 
nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente; b) PENHORE – 
lhe(s) ou ARRESTE – lhe(s) tantos quanto bastem para a satisfação da dívida e acessórios decorridos os 05 (cinco) dias, não 
tiver sido efetuado o pagamento ou garantida a Execução, devendo constar do auto também a avaliação dos bens penhorados; 

c) INTIME o executado(s) bem como a(o) cônjuge, se casado (a) se a penhora recair sobre o bem imóvel da penhora; d) 
CIENTIFIQUE o(a) executado(a) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados do depósito; da juntada da prova 
da fiança bancária ou da intimação da penhora; e) PROVIDENCIE NO REGISTRO da penhora ou do arresto no Cartório dos 
Registros Públicos desta comarca, se for imóvel ou a ele equiparado, ou na repartição competente para emissão do certificado 

de registro, se for veículo, valendo para ambos os casos, este como mandado de registro; f) Na JUNTA COMERCIAL, na bolsa 
de valores, e na Sociedade Comercial, se forem ações, debênture, parte beneficiária, cota ou qualquer outro tipo, crédito ou 
direito proprietário nominativo...” Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO, 16 de março de 2017. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de 
Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, Juiz de Direito, desta Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ 
SABER a todos quantos presentes edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva 

Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos de Ação de Execução Fiscal, processo nº. 5013216-
44.2013.827.2722, chave processual: 282276274113 Exequente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. Executado (a): RAIMUNDO 
RODRIGUES, CPF/CNPJ sob o n° 236.274.411-68, CDA n° 128671. Sendo o presente para, a requerimento do (a) exequente, 
proceda ao seguinte: a) CITE o (s) executado (s) por todo o conteúdo da petição, cuja cópia vai anexa e faz parte integrante 

deste, e do despacho infratranscrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar (em) a dívida com os juros e multa de mora e 
encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa ou garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro, à ordem deste 
juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente; b) PENHORE – lhe(s) ou 

ARRESTE – lhe(s) tantos quanto bastem para a satisfação da dívida e acessórios decorridos os 05 (cinco) dias, não tiver sido 
efetuado o pagamento ou garantida a Execução, devendo constar do auto também a avaliação dos bens penhorados; c) INTIME 
o executado(s) bem como a(o) cônjuge, se casado (a) se a penhora recair sobre o bem imóvel da penhora; d) CIENTIFIQUE o(a) 
executado(a) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados do depósito; da juntada da prova da fiança bancária 

ou da intimação da penhora; e) PROVIDENCIE NO REGISTRO da penhora ou do arresto no Cartório dos Registros Públicos 
desta comarca, se for imóvel ou a ele equiparado, ou na repartição competente para emissão do certificado de registro, se for 
veículo, valendo para ambos os casos, este como mandado de registro; f) Na JUNTA COMERCIAL, na bolsa de valores, e na 
Sociedade Comercial, se forem ações, debênture, parte beneficiária, cota ou qualquer outro tipo, crédito ou direito proprietário 

nominativo...” Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO, 16 de março de 2017. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara 
dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

O Doutor Nassib Cleto Mamud, Juiz de Direito, desta Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ 
SABER a todos quantos presentes edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva 
Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos de Ação de Execução Fiscal, processo nº. 5012475-
04.2013.827.2722, chave processual: 698213515413 Exequente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. Executado (a): JORGE 

ALVES DE SOUZA, CPF/CNPJ sob o n° 330.627.811-49, CDA n° 125528. Sendo o presente para, a requerimento do (a) 
exequente, proceda ao seguinte: a) CITE o (s) executado (s) por todo o conteúdo da petição, cuja cópia vai anexa e faz parte 
integrante deste, e do despacho infratranscrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar (em) a dívida com os juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa ou garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro, à ordem 

deste juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure atualização monetária; oferecendo fiança bancária, 
nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente; b) PENHORE – 
lhe(s) ou ARRESTE – lhe(s) tantos quanto bastem para a satisfação da dívida e acessórios decorridos os 05 (cinco) dias, não 
tiver sido efetuado o pagamento ou garantida a Execução, devendo constar do auto também a avaliação dos bens penhorados; 

c) INTIME o executado(s) bem como a(o) cônjuge, se casado (a) se a penhora recair sobre o bem imóvel da penhora; d) 
CIENTIFIQUE o(a) executado(a) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados do depósito; da juntada da prova 
da fiança bancária ou da intimação da penhora; e) PROVIDENCIE NO REGISTRO da penhora ou do arresto no Cartório dos 
Registros Públicos desta comarca, se for imóvel ou a ele equiparado, ou na repartição competente para emissão do certificado 

de registro, se for veículo, valendo para ambos os casos, este como mandado de registro; f) Na JUNTA COMERCIAL, na bolsa 
de valores, e na Sociedade Comercial, se forem ações, debênture, parte beneficiária, cota ou qualquer outro tipo, crédito ou 
direito proprietário nominativo...” Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO, 16 de março de 2017. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de 
Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, Juiz de Direito, desta Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ 
SABER a todos quantos presentes edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva 

Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos de Ação de Execução Fiscal, processo nº. 5004253-
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81.2012.827.2722, chave processual: 711782421214 Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Executado (a): SOL 
NASCENTE COM DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ sob o n° 07.201.701/0001-38, e dos sócios solidários da 
empresa HAMILTON DIVINO DA SILVA CPF: 347.774.581-72 e HAMILTON DIVINO DA SILVA JUNIOR CPF 023.105.041-06, 
CDA n° C-2520/2011. Sendo o presente para, a requerimento do (a) exequente, proceda ao seguinte: a) CITE o (s) executado (s) 

por todo o conteúdo da petição, cuja cópia vai anexa e faz parte integrante deste, e do despacho infratranscrito, para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar (em) a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa ou 
garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro, à ordem deste juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 

oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente; b) PENHORE – lhe(s) ou ARRESTE – lhe(s) tantos quanto bastem para a 
satisfação da dívida e acessórios decorridos os 05 (cinco) dias, não tiver sido efetuado o pagamento ou garantida a Execução, 
devendo constar do auto também a avaliação dos bens penhorados; c) INTIME o executado(s) bem como a(o) cônjuge, se 
casado (a) se a penhora recair sobre o bem imóvel da penhora; d) CIENTIFIQUE o(a) executado(a) do prazo de 30 (trinta) dias 

para oferecer embargos, contados do depósito; da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora; e) 
PROVIDENCIE NO REGISTRO da penhora ou do arresto no Cartório dos Registros Públicos desta comarca, se for imóvel ou a 
ele equiparado, ou na repartição competente para emissão do certificado de registro, se for veículo, valendo para ambos os 
casos, este como mandado de registro; f) Na JUNTA COMERCIAL, na bolsa de valores, e na Sociedade Comercial, se forem 

ações, debênture, parte beneficiária, cota ou qualquer outro tipo, crédito ou direito proprietário nominativo... ” Cite-se. Cumpra-se. 
Gurupi/TO, 16 de março de 2017. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros 
Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, Juiz de Direito, desta Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ 
SABER a todos quantos presentes edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva 
Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos de Ação de Execução Fiscal, processo nº. 0013081-

83.2014.827.2722, chave processual: 569248247114 Exequente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. Executado (a): JOSEFA 
DA SILVA MORAIS, CPF/CNPJ sob o n° 777.851.001-44, CDA n° 10527. Sendo o presente para, a requerimento do (a) 
exequente, proceda ao seguinte: a) CITE o (s) executado (s) por todo o conteúdo da petição, cuja cópia vai anexa e faz parte 
integrante deste, e do despacho infratranscrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar (em) a dívida com os juros e multa de 

mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa ou garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro, à ordem 
deste juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure atualização monetária; oferecendo fiança bancária, 
nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente; b) PENHORE – 
lhe(s) ou ARRESTE – lhe(s) tantos quanto bastem para a satisfação da dívida e acessórios decorridos os 05 (cinco) dias, não 

tiver sido efetuado o pagamento ou garantida a Execução, devendo constar do auto também a avaliação dos bens penhorados; 
c) INTIME o executado(s) bem como a(o) cônjuge, se casado (a) se a penhora recair sobre o bem imóvel da penhora; d) 
CIENTIFIQUE o(a) executado(a) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados do depósito; da juntada da prova 
da fiança bancária ou da intimação da penhora; e) PROVIDENCIE NO REGISTRO da penhora ou do arresto no Cartório dos 

Registros Públicos desta comarca, se for imóvel ou a ele equiparado, ou na repartição competente para emissão do certificado 
de registro, se for veículo, valendo para ambos os casos, este como mandado de registro; f) Na JUNTA COMERCIAL, na bolsa 
de valores, e na Sociedade Comercial, se forem ações, debênture, parte beneficiária, cota ou qualquer outro tipo, crédito ou 
direito proprietário nominativo...” Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO, 15 de março de 2017. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de 

Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, Juiz de Direito, desta Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ 

SABER a todos quantos presentes edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva 
Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos de Ação de Execução Fiscal, processo nº. 0013032-
08.2015.827.2722, chave processual: 632486971415 Exequente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. Executado (a): DAVID 
FERREIRA DE SOUZA, CPF/CNPJ sob o n° 050.037.841-04, CDA n° 59956. Sendo o presente para, a requerimento do (a) 

exequente, proceda ao seguinte: a) CITE o (s) executado (s) por todo o conteúdo da petição, cuja cópia vai anexa e faz parte 
integrante deste, e do despacho infratranscrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar (em) a dívida com os juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa ou garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro, à ordem 
deste juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure atualização monetária; oferecendo fiança bancária, 

nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente; b) PENHORE – 
lhe(s) ou ARRESTE – lhe(s) tantos quanto bastem para a satisfação da dívida e acessórios decorridos os 05 (cinco) dias, não 
tiver sido efetuado o pagamento ou garantida a Execução, devendo constar do auto também a avaliação dos bens penhorados; 
c) INTIME o executado(s) bem como a(o) cônjuge, se casado (a) se a penhora recair sobre o bem imóvel da penhora; d) 

CIENTIFIQUE o(a) executado(a) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados do depósito; da juntada da prova 
da fiança bancária ou da intimação da penhora; e) PROVIDENCIE NO REGISTRO da penhora ou do arresto no Cartório dos 
Registros Públicos desta comarca, se for imóvel ou a ele equiparado, ou na repartição competente para emissão do certificado 
de registro, se for veículo, valendo para ambos os casos, este como mandado de registro; f) Na JUNTA COMERCIAL, na bolsa 

de valores, e na Sociedade Comercial, se forem ações, debênture, parte beneficiária, cota ou qualquer outro tipo, crédito ou 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3997 PALMAS-TO, QUINTA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2017 14 

 

 

 

direito proprietário nominativo...” Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO, 16 de março de 2017. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de 
Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

O Doutor Nassib Cleto Mamud, Juiz de Direito, desta Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ 
SABER a todos quantos presentes edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva 
Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos de Ação de Execução Fiscal, processo nº. 0013011-
66.2014.827.2722, chave processual: 933081106214 Exequente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. Executado (a): JOÃO 

BATISTA OLIVEIRA FERREIRA, CPF/CNPJ sob o n° 929.713.002-00, CDA n° 8206. Sendo o presente para, a requerimento do 
(a) exequente, proceda ao seguinte: a) CITE o (s) executado (s) por todo o conteúdo da petição, cuja cópia vai anexa e faz parte 
integrante deste, e do despacho infratranscrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar (em) a dívida com os juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa ou garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro, à ordem 

deste juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure atualização monetária; oferecendo fiança bancária, 
nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente; b) PENHORE – 
lhe(s) ou ARRESTE – lhe(s) tantos quanto bastem para a satisfação da dívida e acessórios decorridos os 05 (cinco) dias, não 
tiver sido efetuado o pagamento ou garantida a Execução, devendo constar do auto também a avaliação dos bens penhorados; 

c) INTIME o executado(s) bem como a(o) cônjuge, se casado (a) se a penhora recair sobre o bem imóvel da penhora; d) 
CIENTIFIQUE o(a) executado(a) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados do depósito; da juntada da prova 
da fiança bancária ou da intimação da penhora; e) PROVIDENCIE NO REGISTRO da penhora ou do arresto no Cartório dos 
Registros Públicos desta comarca, se for imóvel ou a ele equiparado, ou na repartição competente para emissão do certificado 

de registro, se for veículo, valendo para ambos os casos, este como mandado de registro; f) Na JUNTA COMERCIAL, na bolsa 
de valores, e na Sociedade Comercial, se forem ações, debênture, parte beneficiária, cota ou qualquer outro tipo, crédito ou 
direito proprietário nominativo...” Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO, 16 de março de 2017. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de 
Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, Juiz de Direito, desta Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ 
SABER a todos quantos presentes edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva 

Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos de Ação de Execução Fiscal, processo nº. 0012495-
46.2014.827.2722, chave processual: 398831194914 Exequente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. Executado (a): JOANA 
PEREIRA LUSTOSA, CPF/CNPJ sob o n° 264.417.642-53, CDA n° 9553. Sendo o presente para, a requerimento do (a) 
exequente, proceda ao seguinte: a) CITE o (s) executado (s) por todo o conteúdo da petição, cuja cópia vai anexa e faz parte 

integrante deste, e do despacho infratranscrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar (em) a dívida com os juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa ou garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro, à ordem 
deste juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure atualização monetária; oferecendo fiança bancária, 
nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente; b) PENHORE – 

lhe(s) ou ARRESTE – lhe(s) tantos quanto bastem para a satisfação da dívida e acessórios decorridos os 05 (cinco) dias, não 
tiver sido efetuado o pagamento ou garantida a Execução, devendo constar do auto também a avaliação dos bens penhorados; 
c) INTIME o executado(s) bem como a(o) cônjuge, se casado (a) se a penhora recair sobre o bem imóvel da penhora; d) 
CIENTIFIQUE o(a) executado(a) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados do depósito; da juntada da prova 

da fiança bancária ou da intimação da penhora; e) PROVIDENCIE NO REGISTRO da penhora ou do arresto no Cartório dos 
Registros Públicos desta comarca, se for imóvel ou a ele equiparado, ou na repartição competente para emissão do certificado 
de registro, se for veículo, valendo para ambos os casos, este como mandado de registro; f) Na JUNTA COMERCIAL, na bolsa 
de valores, e na Sociedade Comercial, se forem ações, debênture, parte beneficiária, cota ou qualquer outro tipo, crédito ou 

direito proprietário nominativo...” Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO, 16 de março de 2017. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de 
Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

O Doutor Nassib Cleto Mamud, Juiz de Direito, desta Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ 
SABER a todos quantos presentes edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva 
Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos de Ação de Execução Fiscal, processo nº. 0012435-
73.2014.827.2722, chave processual: 819852600914 Exequente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. Executado (a): ALDA 

VIEIRA DE ASSUNÇÃO, CPF/CNPJ sob o n° 477.123.761-15, CDA n° 19118. Sendo o presente para, a requerimento do (a) 
exequente, proceda ao seguinte: a) CITE o (s) executado (s) por todo o conteúdo da petição, cuja cópia vai anexa e faz parte 
integrante deste, e do despacho infratranscrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar (em) a dívida com os juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa ou garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro, à ordem 

deste juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure atualização monetária; oferecendo fiança bancária, 
nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente; b) PENHORE – 
lhe(s) ou ARRESTE – lhe(s) tantos quanto bastem para a satisfação da dívida e acessórios decorridos os 05 (cinco) dias, não 
tiver sido efetuado o pagamento ou garantida a Execução, devendo constar do auto também a avaliação dos bens penhorados; 

c) INTIME o executado(s) bem como a(o) cônjuge, se casado (a) se a penhora recair sobre o bem imóvel da penhora; d) 
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CIENTIFIQUE o(a) executado(a) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados do depósito; da juntada da prova 
da fiança bancária ou da intimação da penhora; e) PROVIDENCIE NO REGISTRO da penhora ou do arresto no Cartório dos 
Registros Públicos desta comarca, se for imóvel ou a ele equiparado, ou na repartição competente para emissão do certificado 
de registro, se for veículo, valendo para ambos os casos, este como mandado de registro; f) Na JUNTA COMERCIAL, na bolsa 

de valores, e na Sociedade Comercial, se forem ações, debênture, parte beneficiária, cota ou qualquer outro tipo, crédito ou 
direito proprietário nominativo...” Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO, 16 de março de 2017. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de 
Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 

NOVO ACORDO 
Diretoria do Foro 

Portaria 

PORTARIA Nº 1018/2017 - PRESIDÊNCIA/DF N ACORDO, de 03 de março de 2017 

A DOUTORA ALINE MARINHO BAILÃO IGLESIAS, JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE 

NOVO ACORDO, ESTADO DO TOCANTINS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 004/2017, o qual requer a revogação da PORTARIA Nº 2695/2016 - PRESIDÊNCIA/DF 

N ACORDO, de 13 de julho de 2016, e nomeação da Sra RENATA LIMA NUNES, para exercer a função de Juíza de Paz "Ad 

hoc"; 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 112, parágrafo 3º, da Lei Complementar n.º 35, de 14 de março de 1979, Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional. 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - NOMEAR por tempo indeterminado para exercer as funções de JUÍZA DE PAZ "Ad hoc", a Sra RENATA 

LIMA NUNES, brasileira, solteira, portador do RG n.º 1.109.7403 - SSP/TO, e CPF n.º 041.560.891-00, residente na Rua 

Getúlio Vargas, S/N, Centro, Novo Acordo/TO, junto ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Novo Acordo e ao 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de São Félix do Tocantins. 

Art. 2.º - REVOGAR a PORTARIA Nº 2695/2016 - PRESIDÊNCIA/DF N ACORDO, de 13 de julho de 2016. 

Encaminhe-se cópia deste ato à Presidência do Tribunal de Justiça deste Estado e à Corregedoria Geral de Justiça do Estado 

do Tocantins. 

Publique-se. Cumpra-se. 

ALINE MARINHO BAILÃO IGLESIAS 

Juíza de Direito 
 

 

PALMAS 
4ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

 

EDIMAR DE PAULA, Meritíssimo Juiz de Direito em substituição da 4ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este meio CITA o Requerido 
GIORDANO GUERRA SANTIAGO, para o disposto no campo finalidade: 

AUTOS Nº: 0012142-82.2014.827.2729 
AÇÃO: Procedimento Comum 
VALOR DA CAUSA: R$ 50.499.88 
REQUERENTE(S): JORGE MENDES 

REQUERIDO(S): GIORDANO GUERRA SANTIAGO 
FINALIDADE: CITAR GIORDANO GUERRA SANTIAGO, em endereço incerto e não sabido, para nos termos da ação supra 
mencionada, bem como para no prazo de 15 (quinze) dias oferecer defesa, sob pena de serem aceitos como verdadeirosa os 
fatos articulados  na inicial, cientificando-o que, em caso de revelia, será nomeado curador especial.DESPACHO: ñExpeça-se 

edital de citação do requerido GIORDANO GUERRA SANTIAGO, com prazo de dilação de 20 (vinte) dias...òSEDE DO JUÍZO: 4ª 
Vara Cível, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio Segurado s/n, Próximo ao Paço Municipal, Palmas - TO – 
Telefone nº (063) 3218-4565.O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, sendo que uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. 

Palmas, 13 de março de 2017. Eu___LUANA CAROLINE RODRIGUES SILVA, que conferi e subscrevo. 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 
EDIMAR DE PAULA, Meritíssimo Juiz de Direito em substituição da 4ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na forma 

da lei, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este meio CITA o Requerido ELLIEL 
MARCON, para o disposto no campo finalidade: 
AUTOS Nº: 0032030-37.2014.827.2729 

AÇÃO: Procedimento Comum 
VALOR DA CAUSA: R$ 702.76 
REQUERENTE(S): IVANILSON LEDO NEVES 
REQUERIDO(S): ELLIEL MARCON 

FINALIDADE: CITAR ELLIEL MARCON, em endereço incerto e não sabido, para nos termos da ação supra mencionada, bem 
como para no prazo de 15 (quinze) dias oferecer defesa, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados  na 
inicial, cientificando-o que, em caso de revelia, será nomeado curador especial.DESPACHO: ñTendo em vista que o endereço 
encontrado pelo sistema Infojud é o mesmo declinado na inicial expeça-se edital de citação para o requerido com prazo de 
dilação de 20 (vinte) dias...òSEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio Segurado 

s/n, Próximo ao Paço Municipal, Palmas - TO – Telefone nº (063) 3218-4565.O presente edital foi expedido para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, 
bem como será publicado na forma da lei. Palmas, 13 de março de 2017. Eu__LUANA CAROLINE RODRIGUES SILVA, que 
conferi e subscrevo. 
 

 

1ª Vara Criminal 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 
AUTOS Nº 0003536-94.2016.827.2729 
Juizo da 1ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 

Acusado(a): LUÍS FELIPE TEIXEIRA CAVALCANTE 
FINALIDADE: O juiz de direito GIL DE ARAÚJO CORRÊA – Juízo da 1ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas atribuições 
legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou conhecimento tiverem, que, por esse meio, INTIMA o(a) 
acusado(a) LUÍS FELIPE TEIXEIRA CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, desocupado, nascido aos 29/11/1995, em Miracema do 

Tocantins/TO, filho de Ariciene Teixeira Cavalcante, RG n° 1182008 SSP/TO, CPF 048.828.841-00, com prazo de 90 (noventa) 
dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 0003536-94.2016.827.2729, cujo resumo 
segue transcrito: “[...] Como se vê, o conjunto probatório nos transmite a certeza ter sido o réu o auto de delito descrito na inicial 
e acima relatado. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido contido na inicial, razão pela 

qual condeno LUÍS FELIPE TEIXEIRA CAVALCANTE, acima qualificado, como incurso nas penas do artigo 157, § 2º, incisos 
I, c/c 14, II do Código Penal. 4.1 DA DOSIMETRIA DA PENA Em respeito ao mandamento constitucional da indicvidualização 
da pena, previsto no artigo 5º, XLVI, da Constituição Federal, e às circunstâncias moduladoras do artigo 59, caput, do Código 
Penal, passo a sua dosimetria. Na primeira fase, para a fixação da pena, deixo de valorar a culpabilidade, pois não ultrapassa 

àquela descrita no tipo penal em que incorreu. O réu não possui maus antecedentes, porquanto à época dos fatos, não 
guardava contra si sentença penal condenatória transitada em julgado. Em relação à conduta social, não há elementos que a 
descrevam, sendo, portanto, neutra. A personalidade também neutra. Os motivos do crime não influenciarão nesta fase. As 
circunstâncias não influenciarão. As consequências, da mesma forma, não refletirão na dosimetria. O comportamento da vítima 

não influenciou na conduta do acusado, mas não refletirá na fixação da pena de forma negativa. Levo em consideração para o 
cômputo da pena a incidência de 6 (seis) anos entre a pena mínima e máxima para o tipo penal; o número de 8 (oito) 
circustâncias judiciais a serem valoradas e a pena mínima como base para o cômputo. Desse cálculo, considerando a 
inexistência de moduladora desfavorável ao réu, fixo a pena base em 4 (quatro) anos de reclusão. Na segunda fase, verifico 

circunstância atenuante da confissão, entretanto não será valorada por ter sido fixada a pena no grau mínimo. Na terceira fase, 
nos termos do que dispõe o Parágrafo Único do artigo 14, do C. Penal, considerando o iter criminis, diminuo a pena em 1/3 (um 
terço), ou seja: 1 (um) ano e 4 (quatro) meses, perfazendo um total de 2 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão. Por fim, 
aumento a pena em 1/3 (um terço) por ter sido o crime praticado com emprego de arma, o que perfaz um montante de 03 (três) 

anos e 06 (seis) meses e 20 (dez) dias de reclusão. Ausentes outras causas de diminuição ou de aumento da pena, torno 
definitivo o montante acima fixado. No tocante à pena de multa, atento às condições econômicos do réu, bem como às 
circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, do Código Penal, com base no limite estabelecido pelo artigo 49 do mesmo 
Estatuto, fixo em 30 (trinta) dias-multa, a qual torno definitiva, adotando como valor do dia-multa 1/30 (um trinta avos) do salário 

mínimo vigente à época dos fatos, que deverá ser atualizado monetariamente quando da execução. 4.1.2 Do Cumprimento da 
Pena: Com base no artigo 44, inciso I e II, do Código Penal, deixo de substituir a pena privativa de liberdade por tratar-se de 
conduta praticada com ameaça à pessoa. Quanto ao regime, com base o artigo 33, § 1º, alínea "c", do mesmo Estatuto, deverá 
ser cumprido inicialmente no aberto. Deixo de analisar a matéria relativa à detração da pena, porquanto fixado regime mais 
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brando. Concedo ao réu o direito de interpor eventual apelação em liberdade. [...] Palmas/TO, 15.03.2107. GIL DE ARAÚJO 
CORRÊA - Juiz de Direito.” Palmas, 16/03/2017. Eu, JOCYLEIA SANTOS FALCÃO, digitei e subscrevo. 
 

 

3ª Vara da Família e Sucessões 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O(A) Excelentísso(a) Doutor(a) Adonias Barbosa da Silva, MM.(ª) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da 

Comarca de Palmas/TO, na 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório se 
processam os autos da Ação de Divórcio Litigioso n.º 0011736-61.2014.827.2729, que J. R. J. S., move(m) em face de LÁZARA 
FERREIRA SILVA, brasileira, casada, que se encontra em local incerto e não sabido, e que por meio deste Edital fica(m) a 

mesma CITADA dos termos da presente ação para, querendo, oferecer resposta à presente Ação no prazo de quinze (15) dias, 
sob pena de se presumir como verdadeiros os fatos afirmados pela autora. Acaso inerte ser-lhe-á nomeado curador especial. E 
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o(a) MM. Juiz(a), expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma 
vez no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça deste Estado e afixar uma via no placar do Fórum local. Dado e 

passado nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, Capital do Estado do Tocantins, ao(s) 15/03/2017. Eu, Raimunda Pinto de 
Sousa, digitei. 
 
O(A) Excelentísso(a) Doutor(a) Adonias Barbosa da Silva, MM.(ª) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da 

Comarca de Palmas/TO, na 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório se 
processam os autos da Ação de Ação de Alimentos n.º 0011931-75.2016.827.2729, que  G. A. L. M. A rep. por VIVIANE 
ADRIELE LEMES E MELO, move(m) em face de GLEISON FONSECA ARAUJO, que se encontra em local incerto e não sabido, 

e que por meio deste edital fica(m) o mesmo CITADO(S) dos termos da presente ação, e  INTIMÁ-LO(A) para efetuar o 
pagamento dos alimentos provisórios fixados no valor mensal de 30% (trinta por cento) do salário mínimo quantia esta que será 
devida a partir da citação e deverá ser paga mediante depósito na conta bancária indicada nos autos, até o 10º (décimo) dia de 
cada mês, e ainda comparecer perante este Juízo da 3ª Vara de Família e Sucessões de Palmas/TO para a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 20 de junho de 2017, ás 14h. Acaso inerte ser-lhe-á nomeado curador 
especial. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o(a) MM. Juiz(a), expedir o presente Edital, que deverá ser 
publicado uma vez no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça deste Estado e afixar uma via no placar do Fórum local. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, Capital do Estado do Tocantins, ao(s) 15/03/2017. Eu, Raimunda Pinto 

de Sousa, digitei. 
 
O(A) Excelentísso(a) Doutor(a) Adonias Barbosa da Silva, MM.(ª) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da 
Comarca de  Palmas/TO, na 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório se 
processam os autos da Ação de Ação de Alimentos n.º  0008374-80.2016.827.2729, que K. G. S. rep. Por JULIANY 
GONÇALVES CESAR, move(m) em face de SANCLAIR COSTA CESAR, que se encontra em local incerto e não sabido, e que 
por meio deste edital fica(m) o mesmo CITADO(S) dos termos da presente ação, e INTIMÁ-LO(A) para efetuar o pagamento dos 

alimentos provisórios fixados no valor mensal de 30% (trinta por cento) do salário mínimo quantia esta que será devida a part ir da 
citação e deverá ser paga mediante depósito na conta bancária indicada nos autos, até o 10º (décimo) dia de cada mês, e ainda 
comparecer perante este Juízo da 3ª Vara de Família e Sucessões de Palmas/TO para a audiência de conciliação, instrução e 
julgamento designada para o dia 7 de junho de 2017, ás 16h. Acaso inerte ser-lhe-á nomeado curador especial. E para que 

ninguém possa alegar ignorância, mandou o(a) MM. Juiz(a), expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça deste Estado e afixar uma via no placar do Fórum local. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Palmas/TO, Capital do Estado do Tocantins, ao(s) 15/03/2017. Eu, Raimunda Pinto de Sousa, digitei. 

 

4ª Vara da Fazenda e Registros Públicos 
 
EDITAL 

EDITAL PARA PUBLICAR COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Dr. Roniclay Alves de Morais, Juiz de Direito respondendo pela 4.ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da 
Comarca de Palmas, na forma da lei. Faz saber a todos quantos o presente Edital de citação virem ou dele tiverem 
conhecimento fica citado o espólio de Itasio Napolião Silva na pessoa do representante legal do herdeiro Talisson Eduardo 

Napoleão Duarte, qual seja: Uilson Souza Pinto, estando em lugar incerto e não sabido, para, querendo, apresentar contestação  
no prazo legal, sob pena dos efeitos processuais pertinentes, tudo de acordo com o despacho proferido nos autos. Ficando 
ciente que a resposta deverá ser feita diretamente no sistema eletrônico de processos, no site: www.tjto.jus.br, sistema do e-
proc, conforme autos n.º 5025578-91.2012.827.2729, onde poderão ser consultados os autos na íntegra. E, para que chegue ao 

http://www.tjto.jus.br/
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conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. 
Palmas/TO, 9 de março de 2017. (ass) Roniclay Alves de Morais. Juiz de Direito respondendo pela 4.ª Vara da Fazenda.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Dr. Roniclay Alves de Morais, Juiz de Direito respondendo pela 4.ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei. Faz saber a todos quantos o presente Edital de Citação virem ou dele tiverem 
conhecimento fica a parte requerida Admilson Barbosa da Silva, brasileiro, solteiro, comerciário, portador da Cédula da 
identidade RG 29.983-SSP/TO e do CPF/MF sob o n.º 575.135.461-34, estando em lugar incerto e não sabido, Citado para os 

termos da presente ação e caso queira apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena dos efeitos processuais 
pertinentes, tudo de acordo com o despacho proferido nos autos. Ficando ciente que a resposta deverá ser feita diretamente no 
sistema eletrônico de processos, no site: www.tjto.jus.br, sistema do e-proc, conforme autos n.º 0008161-74.2016.827.2729, 
onde poderão ser consultados os autos na íntegra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Palmas/TO, 14 de março de 2017. (ass) Roniclay 
Alves de Morais. Juiz de Direito respondendo pela 4.ª Vara da Fazenda e Registros Públicos.  
 

Vara Especializada no Combate à Violência Contra a Mulher 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
AÇÃO PENAL Nº 0033198-40.2015.827.2729 
DENUNCIADO: CLEIDO NASCIMENTO DA SILVA 
O Juiz de Direito, Antiógenes Ferreira de Souza, titular da Vara Especializada no combate à Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher da Comarca de Palmas - TO, no uso das suas atribuições legais, na forma da Lei. DETERMINA a citação por 
edital com prazo de 15 (quinze) dias, do denunciado CLEIDO NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, natural de Bacabal - MA, 
nascido aos 18.12.1977, união estável, filho de Antônio Pereira e Maria Nascimento da Silva, mecânico, portador do RG n° 
871356 SESP-TO, inscrito no CPF sob n° 019.617.021-42, para tomar ciência da ação penal proposta pelo Ministério Publico 

acusando-a e requerendo a condenação do denunciado nas penas do 129, § 9º do Código Penal e Art. 21 do Dec-Lei 3688/41, 
em concurso material, na modalidade do artigo 7°, inc. I da Lei n° 11.340/2006, referente ao auto de Ação Penal n.º 0033198-
40.2015.827.2729, e como o denunciado encontra-se atualmente em local incerto e não sabido, fica CITADO pelo presente 
edital, para nos termos do art. 361 e 396, “caput” do Código de Processo Penal, responder à acusação, por escrito no prazo de 

10 (dez) dias, através de advogado constituído, caso não possua condições financeiras para constitui-lo, lhe será nomeado um 
Defensor Publico. E, para que não se alegue ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no local de costume e 
publicado no Diário da Justiça. Palmas - TO, aos 07 de março de 2017. Eu, Juliene Lemes Pedreira Maya, Técnica Judicial, 
digitei. ANTIÓGENES FERREIRA DE SOUZA - Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
AÇÃO PENAL Nº 0026861-35.2015.827.2729 
DENUNCIADO: WANDERSON SILVA DA CONCEIÇÃO 

O Juiz de Direito, Antiógenes Ferreira de Souza, titular da Vara Especializada no combate à Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher da Comarca de Palmas - TO, no uso das suas atribuições legais, na forma da Lei. DETERMINA a citação por 
edital com prazo de 15 (quinze) dias, do denunciado WANDERSON SILVA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, união estável, 
borracheiro, natural de Santa Inês -MA, nascido aos 14/01/1992, filho de Antônio Rodrigues da Conceição e de Rosineth Silva da 

Conceição, para tomar ciência da ação penal proposta pelo Ministério Publico acusando-a e requerendo a condenação do 
denunciado nas penas do artigo 129, parágrafo 9º, do Código Penal, na modalidade do artigo 7º, I, da Lei nº 11.340/2006, 
referente ao auto de Ação Penal n.º 0026861-35.2015.827.2729, e como o denunciado encontra-se atualmente em local incerto e 
não sabido, fica CITADO pelo presente edital, para nos termos do art. 361 e 396, “caput” do Código de Processo Penal, 

responder à acusação, por escrito no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado constituído, caso não possua condições 
financeiras para constitui-lo, lhe será nomeado um Defensor Publico. E, para que não se alegue ignorância, é expedido o 
presente edital, que será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Palmas - TO, aos 07 de março de 2017. 
Eu, Juliene Lemes Pedreira Maya, Técnica Judicial, digitei.  ANTIÓGENES FERREIRA DE SOUZA - Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
AÇÃO PENAL Nº 0010077-46.2016.827.2729 
DENUNCIADO: KELLY CRISTINA BORGES DA SILVA 

O Juiz de Direito, Antiógenes Ferreira de Souza, titular da Vara Especializada no combate à Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher da Comarca de Palmas - TO, no uso das suas atribuições legais, na forma da Lei. DETERMINA a citação por 
edital com prazo de 15 (quinze) dias, da denunciada KELLY CRISTINA BORGES DA SILVA, brasileira, solteira, garçonete, 
natural de Araguaína-TO, nascida em 30/11/1993, não apresentou documentos pessoais, filha de Wanderlan Santos da Silva e 

de Pedrina Borges Leal, para tomar ciência da ação penal proposta pelo Ministério Publico acusando-a e requerendo a 
condenação da denunciada nas penas do artigo 129, parágrafo 9º, do Código Penal, na modalidade do artigo 5°, I, e artigo 7º, I, 
da Lei nº 11.340/2006, referente ao auto de Ação Penal n.º 0010077-46.2016.827.2729, e como o denunciado encontra-se 
atualmente em local incerto e não sabido, fica CITADO pelo presente edital, para nos termos do art. 361 e 396, “caput” do Código 

http://www.tjto.jus.br/
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de Processo Penal, responder à acusação, por escrito no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado constituído, caso não 
possua condições financeiras para constitui-lo, lhe será nomeado um Defensor Publico. E, para que não se alegue ignorância, é 
expedido o presente edital, que será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Palmas - TO, aos 07 de março 
de 2017. Eu, Juliene Lemes Pedreira Maya, Técnica Judicial, digitei. ANTIÓGENES FERREIRA DE SOUZA - Juiz de Direito 

 

Juizado Especial Cível e Criminal – Taquaralto 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 0036230-53.2015.827.2729   Chave:  956946387715   

Requerentes: SIMONE FERREIRA MILHOMENSBONIFÁCIO ; LEONARDO BONIFÁCIO CARDOSO 
Advogada: Valéria Bonifácio Gomes – OAB/GO 8238A  
Requerida: ROMA EMPREENDIMENTOS E TURISMO LTDA 
Advogada: Rosânia Aparecida Carrijo, OAB/GO 14.025  

INTIMAÇÃO 1:  Fica intimada a parte requerida para comparecer em audiência una, conciliação instrução e julgamento, 
designada para o dia 19/04/2017 às 15h, no Juizado Especial Cível e Criminal de Taquaralto – Comarca de Palmas/TO. 
Sebastião Rodrigues Tavares – Técnico Judiciário de 1ª instância. 
INTIMAÇÃO 2: Em virtude da implantação do sistema eletrônico de processos e-Proc, fica o Causídico: Rosânia Aparecida 

Carrijo, OAB/GO 14.025, intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar seu cadastro junto ao sistema retro mencionado, 
conforme regulamento instituído pela Portaria 116 de 2011, com fito de receber as intimações do processo acima descrito. 
Palmas, 15 de março de 2017. Sebastião Rodrigues Tavares – Técnico Judiciário de 1ª Instância. 
 

 

Central de Execuções Fiscais 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: PANIFICADORA VENEZA LTDA – ME – CNPJ/CPF: 03.213.511/0001-80, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 

Eletrônico - e-Proc - nº 5000463-44.2007.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). A – 19762005, inscrita em 
05/08/2005, referente à ICMS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 5.363,75 (Cinco mil 
trezentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos), deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou,  

garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será 
publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – 
TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: G4 COMUNICAÇÃO – EIRELI – CNPJ/CPF: 09.424.026/0001-31, por estar 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0032255-57.2014.827.2729  , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20130051771, inscrita em 
02/08/2013, referente à ISS-AF, 20130051772, inscrita em 02/08/2013, referente à ISS-AF, 20130051773, inscrita em 

02/08/2013, referente à ISS-AF, 20130051774, inscrita em 02/08/2013, referente à ISS-AF, 20130051775, inscrita em 
02/08/2013, referente à ISS-AF, 20140014591, inscrita em 05/02/2014, referente à TXL-FUNC, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 108.887,81 (Cento e Oito Mil e Oitocentos e Oitenta e Sete Reais e Oitenta e Um 
Centavos), deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 

dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 

e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: SEVERIANA RIBEIRO JORGE – CNPJ/CPF: 135.717.701-10, por estar atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0031541-97.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140013319, inscrita em 04/01/2012, 
referente à IPTU, inscrita em 08/01/2013, referente à IPTU, inscrito em 05/02/2014, referente à IPTU, cujo valor até a data do 

ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.219,74 (Dois Mil e Duzentos e Dezenove Reais e Setenta e Quatro Centavos), 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 

termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira 

Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 

Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: SEVERIANA RIBEIRO JORGE – CNPJ/CPF: 135.717.701-10, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0031541-97.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 

(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140013319, inscrita em 04/01/2012, 
referente à IPTU, inscrita em 08/01/2013, referente à IPTU, inscrito em 05/02/2014, referente à IPTU, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.219,74 (Dois Mil e Duzentos e Dezenove Reais e Setenta e Quatro Centavos), 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 

ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 

e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ELIO SANTOS DO COUTO– CNPJ/CPF: 061.992.082-34, por estar atualmente em 

lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 0030195-77.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150010114, inscrita em 27/05/2015, referente à 
IPTU, 20150010115, inscrito em 27/05/2015, referente à IPTU, 20150010116, inscrita em 27/05/2015, referente à COSIP, 

cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 5.231,05 (Cinco Mil e Duzentos e Trinta e Um Reais e 
Cinco Centavos), deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 

termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira 

Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 

Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MEGALUS CONSTRUCOES LTDA– CNPJ/CPF: 10.463.701/0001-10, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0030187-37.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140011603, inscrita em 
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03/01/2011, referente à TXL-FUNC, inscrita em 04/01/2012, referente à TXL-FUNC, inscrita em 08/01/2013, referente à TXL-
FUNC, inscrita em 05/02/2014, referente à TXL-FUNC, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
5.597,68 (Cinco Mil e Quinhentos e Noventa e Sete Reais e Sessenta e Oito Centavos), deverá ser acrescido dos juros e multa 
de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento 

oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou 
indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 

mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: KARINA LELIA VIEIRA LOPES – CNPJ/CPF: 235.303.322-91, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 

- e-Proc - nº 0027823-24.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20160006888, inscrita em 05/02/2014, 
referente à ISS-AUTONO, 20160006894, inscrita em 25/03/2015, referente à ISS-AUTONO, inscrita em 06/01/2016, 
referente à ISS-AUTONO, 20160006895, inscrita em 25/03/2015, referente à TLF, inscrita em 06/01/2016, referente à TLF, 

cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 10.368,13 (Dez Mil e Trezentos e Sessenta e Oito Reais 
e Treze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 

exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner 

Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 

Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: KARINA LELIA VIEIRA LOPES – CNPJ/CPF: 235.303.322-91, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0027823-24.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 

(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20160006888, inscrita em 05/02/2014, 
referente à ISS-AUTONO, 20160006894, inscrita em 25/03/2015, referente à ISS-AUTONO, inscrita em 06/01/2016, 
referente à ISS-AUTONO, 20160006895, inscrita em 25/03/2015, referente à TLF, inscrita em 06/01/2016, referente à TLF, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 10.368,13 (Dez Mil e Trezentos e Sessenta e Oito Rea is 

e Treze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 

curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 

Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: DWD CURSOS E CONSULTORIA LTDA – CNPJ/CPF: 10.612.098/0001-91, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027660-15.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140010011, inscrita em 

05/02/2014, referente à ISSNLDMS-P, 20140010016, inscrita em 04/01/2012, referente à TXL-FUNC, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.061,15 (Dois Mil e Sessenta e Um Reais e Quinze Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 

bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso  
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IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 

226651.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 

Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JURANDIR VIEIRA JUNIOR – CNPJ/CPF: 242.586.521-72, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 0025974-51.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 

dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150008010, inscrita em 07/05/2015, referente à 
IPTU, 20150008011, inscrita em 07/05/2015, referente à IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é 
de R$ 1.102,33 (Um Mil e Cento e Dois Reais e Trinta e Três Centavos),que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 

crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 

que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: HILBERTO RODRIGUES DINIZ– CNPJ/CPF: 612.589.541-68, por estar atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0025347-47.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150007809, inscrita em 05/05/2015, 
referente à MULTA-POST, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de  R$ 945,07 (Novecentos e 

Quarenta e Cinco Reais e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 

executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de 
março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 

Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ADELCI FERNANDES DE SÁ – CNPJ/CPF: 629.266.161-04, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0024637-61.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 

(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140004913, inscrita em 18/01/2010, 
referente à IPTU, 20140004914, inscrita em 20/01/2010, referente à TXS-COLIXO, 20140004915, inscrita em 03/01/2010, 
referente à IPTU, inscrita em 04/01/2012, referente à IPTU, inscrita em 08/01/2013, referente à IPTU, inscrita em 
05/02/2014, referente à IPTU, 20140004916, inscrita em 08/01/2013, referente à IPTU, inscrita em 05/02/2014, referente à 

IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de  R$ 7.211,71 (Sete Mil e Duzentos e Onze Reais e 
Setenta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 

aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. 

(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado RONAN PINHEIRO BARROS – CNPJ/CPF: 431.541.231-72, por estar atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos 
Eletrônicos - e-Proc nº 5008418-87.2011.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20110001417, inscrita em: 

15/02/2007;15/02/2008,16/02/2009, 31/03/2010, referente à IPTU, 20110001418, inscrita em: 15/03/2007; 17/03/2008; 
31/03/2009; 31/03/2010, referente à IPTU, 20110001421, inscrita em: 20/11/2007; 15/04/2008; 15/04/2009, referente à TX – 
COL – LIXO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 6.313,51 ( Seis mil trezentos e treze 
reais e cinqüenta e um centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou,  garantir (em) a 

Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 
março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS                                                                              
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado R. P. M. ENGENHARIA LTDA – CNPJ/CPF: 37.314.192/0001-10, por estar 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônicos - e-Proc nº  5001305-53.2009.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20090070920, inscrita 
em: 12/03/2008, referente à TAXA- DA, 20090070922; inscrita em:12/03/2008; referente à TXL – FUNC, 21315.221.22183.9; 

inscrita em: 21/01/2006, referente à TXL – FUNC.  Cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
12.431,61 (Doze Mil e Quatrocentos e Trinta e Um Reais e Sessenta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou,  garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 

penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central 
de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 

assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS                                                                            
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 

Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado R. P. M. ENGENHARIA LTDA – CNPJ/CPF: 37.314.192/0001-10, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônicos - e-Proc nº  5001305-53.2009.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 

para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20090070920, inscrita 
em: 12/03/2008, referente à TAXA- DA, 20090070922; inscrita em:12/03/2008; referente à TXL – FUNC, 21315.221.22183.9; 
inscrita em: 21/01/2006, referente à TXL – FUNC.  Cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
12.431,61 (Doze Mil e Quatrocentos e Trinta e Um Reais e Sessenta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 

multa de mora e encargos, ou,  garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central 

de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS                                                                           
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado RÁPIDO AMAZONAS LTDA – CNPJ/CPF: 02.399.368/0001-08, por estar atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos 
Eletrônicos - e-Proc nº 0035516-30.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3997 PALMAS-TO, QUINTA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2017 24 

 

 

 

prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20140027129, inscrita em : 
04/01/2012;inscrita em : 05/02/2014, inscrita em: 08/01/2013; referente à IPTU, 20140027130; inscrita em: 04/01/2012; 
05/02/2014; 08/01/2013; referente à IPTU, 20140027131, inscrita em: 08/01/2013; 05/02/2014; 04/01/2012;  referente à IPTU, 
20140027132, inscrita em: 04/01/2012; 05/02/2014; 08/01/2013, referente à IPTU, 20140027133, inscrita em: 08/01/2013; 

04/01/2012; 05/02/2014; referente à IPTU, 20140027134, inscrita em: 08/01/2013; 04/01/2012; 05/02/2014; referente à IPTU, 
20140027135, inscrita em: 05/02/2014; 08/01/2013; 04/01/2012; referente à IPTU, 20140027136, inscrita em: 05/02/2014; 
08/01/2013; 04/01/2012; referente à IPTU, 20140027137, inscrita em: 04/01/2012; 05/02/2014; 08/01/2013, referente à 
COSIP, 20140027139, inscrita em: 05/02/2014; 04/01/2012; 08/01/2013; referente à COSIP, 20140027140, inscrita em: : 

08/01/2013; 05/02/2014; 04/01/2012, referente à COSIP, 20140027142, 05/02/2014; 04/01/2012; 08/01/2013, referente à 
COSIP, 20140027144, inscrita em 05/02/2014; 08/01/2013; 04/01/2012, referente à COSIP, 20140027146,  inscrita em: 
04/01/2012; 05/02/2014; 08/01/2013, referente à COSIP, 20140027147, inscrita em: 04/01/2012;08/01/2013;15/04/2013, 
referente à COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 12.431,61 (Doze Mil e 

Quatrocentos e Trinta e Um Reais e Sessenta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou,  garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 16 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS                                                                              
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 

Lei... Determina a CITAÇÃO do executado JOÃO NOCA LIRA NETO – CNPJ/CPF: 626.519.431-34, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - 
e-Proc nº 0034653-74.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 

(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20140024061, inscrita em : 03/01/2011, 
inscrita em : 04/01/2012, inscrita em: 08/01/2013, inscrita em: 05/01/2014 referente à IPTU, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.486,31 (Um Mil e Quatrocentos e Oitenta e Seis Reais e Trinta e Um 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou,  garantir (em) a Execução: efetuando depósito 

em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 

e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado JOAQUIM MESSIAS DE MACEDO– CNPJ/CPF: 433.122.173-34, por estar 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônicos - e-Proc nº 0034623-39.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20140017832, inscrita 
em : 04/01/2012, inscrita em : 08/01/2013, inscrita em: 05/02/2014, referente à IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento 

do referido feito executivo é de R$ 591,79 (Quinhentos e Noventa e Um Reais e Setenta e Nove Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou,  garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos termos do art. 257, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 

226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS                                                                              
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 

Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado JACI MENDES DA SILVA – CNPJ/CPF: 157.326.306-00, por estar atualmente em 
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lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - 
e-Proc nº 0034517-77.2014.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20140024668, inscrita em : 08/01/2013, 

inscrita em : 03/01/2011, inscrita em: 04/01/2012, incrita em: 05/02/2014, referente à IPTU, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 541,95 (Quinhentos e Quarenta e Um Reais e Noventa e Cinco Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou,  garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 

bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira 

Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS                                                                              

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado FRANCISCO FERREIRA DA SILVA – CNPJ/CPF: 623.449.941-49, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 

Autos Eletrônicos - e-Proc nº 0034017-11.2014.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20140017256, inscrita 
em : 04/01/2012, inscrita em : 08/01/2013, inscrita em: 05/02/2014, referente à IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 1.413,84 (Um Mil e Quatrocentos e Treze Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que 

deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou,  garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente.  Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 

especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 

Lei... Determina a CITAÇÃO do executado JOSE GONCALVES DA SILVA – CNPJ/CPF:  806.412.101-91, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos 
Eletrônicos - e-Proc nº  0029206-08.2014.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20140010922, inscrita em 

05/02/2014, , referente à TXL-COM-LO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1573,70 
(Quinhentos e Setenta e Três Reais e Setenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
 garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 

oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será 
publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas 

– TO, 16 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS              
                                                              

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado DEFARMA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA-ME – CNPJ/CPF: 08.716.335/0001-12, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que 

tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc nº 0008216-
59.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20140031845, inscrita em 08/01/2013, inscrita em 05/02/2014, 

referente à IPTU, 20140031846, inscrita em 08/01/2013, inscrita em 05/02/2014 referente à COSIP, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.098,47 (Dois Mil e Noventa e Oito Reais e Quarenta e Sete Centavos) 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou,  garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
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ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 

e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
                                                                             Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da 
Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 
3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado DEFARMA COMERCIO E 

DISTRIBUICAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA-ME – CNPJ/CPF: 08.716.335/0001-12, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônicos - e-Proc nº 0008216-59.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 

para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20140031845, inscrita 
em 08/01/2013, inscrita em 05/02/2014, referente à IPTU, 20140031846, inscrita em 08/01/2013, inscrita em 05/02/2014 
referente à COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.098,47 (Dois Mil e Noventa e 
Oito Reais e Quarenta e Sete Centavos) que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou,  garantir (em) a 

Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de 
março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
                                                                               
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 

Lei... Determina a CITAÇÃO do executado NOVO TEMPO MOVEIS LTDA – ME – CNPJ/CPF: 11.043.388/0001-24, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônicos - e-Proc nº 0008170-70.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n (S) 20140030257, inscrita 

em 05/02/2014, inscrita em 08/01/2013, referente à TLF, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
R$ 571,20 (Quinhentos e Setenta e Um Reais e Vinte Centavos) que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 

penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 

Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 

Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JADSON DE ALMEIDA E SOUZA – CNPJ/CPF: 493.431.651-53, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0007447-51.2015.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140031754, inscrita em 
08/01/2013, referente à IPTU, inscrita em 05/02/2014, referente à IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 1.154,75 (Um Mil e Cento e Cinquenta e Quatro Reais e Setenta e Cinco Centavos),, que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 

penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 

assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3997 PALMAS-TO, QUINTA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2017 27 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: BIANCA FARIA SANTANA – CNPJ/CPF: 881.979.211-72, por estar atualmente em 

lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 0004306-87.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150022511, inscrita em 26/10/2015, referente à 
IPTU, 20150022512, inscrita em 26/10/2015, referente à IPTU, 20150022513, inscrita em 25/03/2015, referente à COSIP, 

20150022514, inscrita em 25/03/2015, referente à TXS-COLIXO cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
é de R$ 1.069,26 (Um Mil e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 

penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 

Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 

Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: WANDERLEI CONCEIÇAO DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 006.237.771-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0004130-45.2015.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140029949, inscrita em 
05/02/2014, referente à ISS-AUTONO, inscrita em 08/01/2013, referente à ISS-AUTONO inscrita em 04/01/2012, referente à 
ISS-AUTONO, 20140029951, inscrita em 13/06/2014, referente à TX-ALV-FUN, inscrita em 08/01/2013, referente à TX-ALV-
FUN cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 917,12 (Novecentos e Dezessete Reais e Doze 

Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 

especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 

Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: VIEIRA E BENTO LTDA.ME  – CNPJ/CPF: 11.669.651/0001-95 , por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0004009-17.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140029939, inscrita em 

08/01/2013, referente à TLF, inscrita em 05/02/2014, referente à TLF, inscrita em 04/01/2012, referente à TLF, 20140029940, 
, inscrita em 31/01/2013, referente à TLS cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 887,52 
(Oitocentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 

crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 

que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: VALTERNEI MACHADO DA SILVA – CNPJ/CPF: 272.311.606-97, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 

Eletrônico - e-Proc - nº 0003971-68.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
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prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150021347, inscrita em 
12/08/2015, referente à BCO-POVO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 6.192,66 (Seis Mil 
e Cento e Noventa e Dois Reais e Sessenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 

que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será 

publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – 
TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: GILVANIA RODRIGUES DE CARVALHO  – CNPJ/CPF: 975.962.211-49 , por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 

Eletrônico - e-Proc - nº 0003879-90.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150021323, inscrita em 
12/08/2015, referente à BCO-POVO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 7.056,16 (Sete Mil 
e Cinquenta e Seis Reais e Dezesseis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 

garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será 
publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – 
TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da  
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: PAES E RIBEIRO LTDA – CNPJ/CPF: 01.877.150/0001-40 , por estar atualmente em 

lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 0003876-72.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140029885, inscrita em 05/02/2014, referente à 
TLF, 20140029886, inscrita em 04/01/2012, referente à TLS, inscrita em 05/02/2014, referente à TLS, inscrita em 

08/01/2013, referente à TLS,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 865,03 (Oitocentos e 
Sessenta e Cinco Reais e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 

terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de 

março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 

Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CLINICA INTEGRAR LTDA  – CNPJ/CPF: 12.457.653/0001-83, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0003867-13.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 

(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140029865, inscrita em 05/02/2014, 
referente à TLF, 20140029866, inscrita em 05/02/2014, referente à TLS, inscrita em 08/01/2013, referente à TLS cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 885,72 (Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais e Setenta e Dois 
Centavos) que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 

dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 

e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
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Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  PORTO SEGURO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA – CNPJ/CPF: 
00.330.026/0001-06 , por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 

DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003747-67.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20140029849 , inscrita em 04/01/2012, referente à TLF, inscrita em 08/01/2013, referente à TLF, inscrita em 05/02/2014, 
referente à TLF cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 572,94 (Quinhentos e Setenta e Dois 

Reais e Noventa e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 

executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de 
março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 

Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ALPHA -T INFORMATICA COMUNICACAO E MARKETING LTDA – CNPJ/CPF: 
00.656.945/0001-66 , por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003741-60.2015.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 

20140029840 , inscrita em 05/02/2014, referente à TLF, inscrita em 08/01/2013, referente à TLF inscrita em 04/01/2012, 
referente à TLF, 20140029841, inscrita em 05/02/2014, referente à TLS  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 855,06 ( Oitocentos e cinquenta e cinco reais e seis centavos ), que deverá ser acrescido dos juros e multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 

de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 

que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS  – CNPJ/CPF: 37.418.423/0001-36, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 

Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003694-86.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140029805, inscrita em  
05/02/2014, referente à TLF, inscrita em 08/01/2013, referente à TLF,  inscrita em 04/01/2012, referente à TLF,  cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$  465,78 (Quatrocentos e Sessenta e Cinco Reais e Setenta e Oito 

Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 

especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 

Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: EVA ARAUJO SILVA – CNPJ/CPF: 850.711.961-15, por estar atualmente em lugar 
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incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 
nº 0002870-30.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140015879, inscrita em 04/01/2012, referente à  IPTU, 
inscrita em 05/02/2014, referente à IPTU,  , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 869,36 

(Oitocentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 

parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será 
publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – 
TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 

Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: WEYSFIELD & MENDES LTDA – CNPJ/CPF: 07.156.496/0001-36, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0000832-11.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150019842, inscrita em 

05/02/2014, referente à COSIP, 20150019843, inscrita em  25/03/2015, referente à COSIP, 20150019844, inscrita em 
05/02/2014, referente à IPTU, 20150019845, inscrita em 25/03/2015, referente à IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo é de 11.464,70 (Onze Mil e Quatrocentos e Sessenta e Quatro Reais eSetenta Centavos), que deverá ser  
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 

Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MENEZES & PINTO LTDA – CNPJ/CPF: 03.320.331/0001-05, por estar atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 5002259-65.2010.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20090074340, inscrita em 13/03/2008, 
referente à TXL-FUNC , inscrita em 13/01/2009, referente à TXL-FUNC , 21432.132.40296.196 , inscrita em 16/03/2006, 

referente à ISS-PD ,, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 6.092,82 ( seis mil e noventa e dois 
reais e oitenta e dois centavos ), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 

aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. 

(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 

Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: WALTER FRANCISCO REGIS – CNPJ/CPF: 050.017.221-87, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0003485-20.2015.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 

(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140029760, inscrita em 13/06/2014, 
referente à BCO- POVO, inscrita em 13/06/2014 referente à BCO - POVO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 894,50 (Oitocentos e Noventa e Quatro Reais e Cinquenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 

estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
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penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 

assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 

Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: J M N TOME MONTEIRO – CNPJ/CPF: 09.531.830/0001-10 , por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0003160-45.2015.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 

(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140029693 , inscrita em 05/02/2014, 
referente à TLF, inscrita em 04/01/2012, referente à TLF , inscrita em 08/01/2013 , referente à TLF , cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 894,40 (Oitocentos e Noventa e Quatro Reais e Quarenta Centavos), que deverá 
ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 

Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: FERNANDES & PEREIRA LTDA ME – CNPJ/CPF: 11.610.400/0001-35, por estar 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0002559-39.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140029635, inscrita em  
08/01/2013, referente à  TLF, inscrita em 04/01/2012, referente à TLF, inscrita em  05/02/2014, referente à  TLF, cujo valor até a 

data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 894,40 (Oitocentos e Noventa e Quatro Reais e Quarenta Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 

termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira 

Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: VARANDA BUFFET E DECORACOES LTDA - ME – CNPJ/CPF: 08.042.952/0001-
80, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 

FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0001221-30.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140028570, 
inscrita em 04/01/2012, referente à TLS,  inscrita em 05/02/2014 , referente à TLS , inscrita em 08/01/2013, referente à TLS , 
20140028571, inscrita em 04/01/2012, referente à TLF , inscrita em 05/02/2014, referente à TLF, inscrita em 08/01/2013, 

referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.412,82 (Um Mil e Quatrocentos e 
Doze Reais e Oitenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 

terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 15 de 

março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
INTIMAÇÃO ÁS PARTES 
Autos: 0029293-27.2015.827.2729 
AÇÃO: Execução Fiscal 

EXEQUENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR GERAL: SÉRGIO RODRIGO DO VALE 
EXECUTADO: ARMANDO ALENCAR DA SILVA – CPF: 268.958.113-20 
INTIMAÇÃO: Em petição de evento retro o exequente requer a intimação do executado para pagar os referidos honorários 

advocatícios, nos termos previstos no art. 39 da Lei complementar estadual nº 20/1999 e nas Resoluções nº 01 e 02/2014 do 
Conselho de Procuradores da Procuradoria Geral do Estado do Tocantins, por meio de depósito bancário identificado ou 
transferência eletrônica na conta corrente nº 56451-6, de titularidade da APROETO – Associação dos Procuradores do Estado do 
Tocantins – Agência nº 1505-9, do Banco do Brasil S/A, ou mesmo via emissão de boleto bancário no endereço eletrônico 

http://www.aproeto.org.br/boletos.php. 
 
INTIMAÇÃO ÁS PARTES 
Autos: 5003293-75.2010.827.2729 

AÇÃO: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR GERAL: SÉRGIO RODRIGO DO VALE 
EXECUTADO: ANGELICA SCHUBERT WACHTER – CPF: 829.643.941-72 

INTIMAÇÃO: Em petição de evento 14 o exequente requer a intimação do executado para pagar os referidos honorários 
advocatícios, nos termos previstos no art. 39 da Lei complementar estadual nº 20/1999 e nas Resoluções nº 01 e 02/2014 do 
Conselho de Procuradores da Procuradoria Geral do Estado do Tocantins, por meio de depósito bancário identificado ou 
transferência eletrônica na conta corrente nº 56451-6, de titularidade da APROETO – Associação dos Procuradores do Estado do 

Tocantins – Agência nº 1505-9, do Banco do Brasil S/A, ou mesmo via emissão de boleto bancário no endereço eletrônico 
http://www.aproeto.org.br/boletos.php.  
 
INTIMAÇÃO ÁS PARTES 

Autos: 0029293-27.2015.827.2729 
AÇÃO: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR GERAL: SÉRGIO RODRIGO DO VALE 

EXECUTADO: ARMANDO ALENCAR DA SILVA – CPF: 268.958.113-20 
INTIMAÇÃO: Em petição de evento retro o exequente requer a intimação do executado para pagar os referidos honorários 
advocatícios, nos termos previstos no art. 39 da Lei complementar estadual nº 20/1999 e nas Resoluções nº 01 e 02/2014 do 
Conselho de Procuradores da Procuradoria Geral do Estado do Tocantins, por meio de depósito bancário identificado ou 

transferência eletrônica na conta corrente nº 56451-6, de titularidade da APROETO – Associação dos Procuradores do Estado do 
Tocantins – Agência nº 1505-9, do Banco do Brasil S/A, ou mesmo via emissão de boleto bancário no endereço eletrônico 
http://www.aproeto.org.br/boletos.php. 
 

INTIMAÇÃO ÁS PARTES 
Autos: 5017978-82.2013.827.2729   
AÇÃO: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: ESTADO DO TOCANTINS 

PROCURADOR GERAL: SÉRGIO RODRIGO DO VALE 
EXECUTADO: ALENCAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO  – CNPJ: 04.159.149/0001-79 
INTIMAÇÃO: Em petição de evento retro o exequente requer a intimação do executado para pagar os referidos honorários 
advocatícios, nos termos previstos no art. 39 da Lei complementar estadual nº 20/1999 e nas Resoluções nº 01 e 02/2014 do 

Conselho de Procuradores da Procuradoria Geral do Estado do Tocantins, por meio de depósito bancário identificado ou 
transferência eletrônica na conta corrente nº 56451-6, de titularidade da APROETO – Associação dos Procuradores do Estado do 
Tocantins – Agência nº 1505-9, do Banco do Brasil S/A, ou mesmo via emissão de boleto bancário no endereço eletrônico 
http://www.aproeto.org.br/boletos.php.  

 
INTIMAÇÃO ÁS PARTES 
Autos: 0014265-19.2015.827.2729 
AÇÃO: Execução Fiscal 

EXEQUENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR GERAL: SÉRGIO RODRIGO DO VALE 
EXECUTADO: TERESA APARECIDA DOS SANTOS – ME – CNPJ: 04.159.149/0001-79 
INTIMAÇÃO: Em petição de evento retro o exequente requer a intimação do executado para pagar os referidos honorários 

advocatícios, nos termos previstos no art. 39 da Lei complementar estadual nº 20/1999 e nas Resoluções nº 01 e 02/2014 do 

http://www.aproeto.org.br/boletos.php
http://www.aproeto.org.br/boletos.php
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Conselho de Procuradores da Procuradoria Geral do Estado do Tocantins, por meio de depósito bancário identificado ou 
transferência eletrônica na conta corrente nº 56451-6, de titularidade da APROETO – Associação dos Procuradores do Estado do 
Tocantins – Agência nº 1505-9, do Banco do Brasil S/A, ou mesmo via emissão de boleto bancário no endereço eletrônico 
http://www.aproeto.org.br/boletos.php 

 
Autos: 0044275-12.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 

- PROCURADORIA: PÚBLIO BORGES ALVES 
Executado: JOSE PEDRO DIAS LEITE – CPF: 826.438.811-68 
SENTENÇA: ñ(...)ANTE O EXPOSTO, no que diz respeito às CDA's n° 20160017322, 20160017323 e 20160017326, estando 

satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, 
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO Por outro lado, com fulcro no artigo 485, 
inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação às CDA's n° 20160017325 e 20160017340, JULGO EXTINTO O 
PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em razão da ausência do interesse de agir (inutilidade do provimento de 
mérito pela perda superveniente do objeto da demanda). Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 

liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser 
expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser 
expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 

Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Anoto que, para fins de cálculo das custas finais e taxa 
judiciária, deve ser considerado apenas o valor da CDA's n° 20160017322, 20160017323 e 20160017326. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema.SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
INTIMAÇÃO ÁS PARTES 
Autos: 5001187-87.2003.827.2729 

AÇÃO: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PALMAS 
PROCURADOR GERAL: PÚBLIO BORGES ALVES 
EXECUTADO: MARIA LUZIA DE SOUZA BEZERRA – CPF: 244.678.712-68 

INTIMAR: do despacho do evento 11 a seguir transcrito: Compulsando os autos verifica-se que a parte executada não foi 
encontrada para ser intimada a contraminutar os Embargos Infringentes opostos no presente feito. Assim, INTIME-SE via diário 
oficial a parte executada, ora Embargada, a fim de que, caso queira, se manifeste nos autos acerca dos Embargos Infringentes 
opostos pela exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Após o decurso do prazo retro, com ou se manifestação nos autos, retornem 

conclusos. Intime(m)-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito 
Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
INTIMAÇÃO ÁS PARTES 

Autos: 5001062-22.2003.827.2729 
AÇÃO: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PALMAS 
PROCURADOR GERAL: PÚBLIO BORGES ALVES 

EXECUTADO: SILVANEI OLIVEIRA MENDES – CPF: 370.350.452-87 
INTIMAR: do despacho do evento 18  a seguir transcrito: Intime-se o apelado para contrarrazoar, no prazo legal. Vindo aos autos 
as contrarrazões ou certificada pela Escrivania a sua ausência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo. Intimem-se e cumpra-se. Palmas, data certificada 

pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
INTIMAÇÃO ÁS PARTES 
Autos: 0001030-82.2015.827.2729 

AÇÃO: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PALMAS 
PROCURADOR GERAL: PÚBLIO BORGES ALVES 
EXECUTADO: MARIA HELENA PEREIRA AMORIM PONTE – CPF: 029.651.031-98 

INTIMAR: do despacho do evento 26  a seguir transcrito: Tendo em vista o transcurso do prazo para a parte executada 
comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou remanesce indisponibilidade excessiva, sem 
manifestação nos autos, INTIME-SE a parte executada para, caso queira, opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido 
o prazo, com ou sem manifestação nos autos, o que deverá ser certificado no feito, retornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

http://www.aproeto.org.br/boletos.php
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Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK  Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0004068-39.2014.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
- PROCURADORIA: PÚBLIO BORGES ALVES 
Executado: CLADIS TERESINHA BERNARDI – CPF: 559.016.110-04 

SENTENÇA: ñ(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do 
Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL.. Havendo constrição judicial de bens ou 

valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja  verbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da Fazenda Pública Exequente para o levantamento do montante 
penhorado de R$ 2.267,44 (dois mil duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) nestes autos no evento 19 e 
convertido em depósito judicial. Custas ex vi legis. Honorários já estão inclusos no valor a ser levantado pela Exequente. 

Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada. 
  

Autos: 5002011-31.2012.827.2729      
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JOCELINO PINTO DA SILVA– CNPJ/CPF: 198.838.621-72 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 

albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  

Autos: 0007904-83.2015.827.2729     
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: MARCOS ROBERTO COSTA PFUETZENREITER– CNPJ/CPF: 035.142.849-62 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Havendo constrição 
judicial de bens, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, 

oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Transitada em 
julgado a presente sentença , PROCEDA-SE o desbloqueio dos valores constritos via BacenJud. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5016517-75.2013.827.2729     

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOAQUIM LINO DE SOUSA– CNPJ/CPF: 099.947.691-20 

SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5010652-71.2013.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FRANCISCO MOURA ARAUJO– CNPJ/CPF: 370.661.022-15 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 

nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5027016-21.2013.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado:  MAURICIO REIS FILHO– CNPJ/CPF: 008.290.349-27 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5006669-98.2012.827.2729        
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: HORTENCIO LOPES DA SILVA– CNPJ/CPF: 358.365.391-20 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 

do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 

determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já fixados na inicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas-TO, data e assinatura registradas no sistema e-proc ï www.tjto.jus.br (al²nea ñbò, do inciso III, do Ä2Ü, do art. 1Ü, da Lei 

Federal nº 11.419/2006 e Instrução Normativa nº 05/2011 do TJ/TO) Agenor Alexandre da Silva Juiz de Direito Designado 
(Portaria TJ/TO nº. 2772 ï DJ nº. 3608, de 01/07/15) 
   
Autos: 5000918-04.2010.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARLEY GOMES NEVES– CNPJ/CPF: 328.494.431-15 
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SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0031865-87.2014.827.2729  

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FLAVIO HENRIQUE CARDOSO DE FREITAS– CNPJ/CPF: 731.476.561-87 

SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Havendo constrição 
judicial de bens, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 

emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Transitada em 
julgado a presente sentença , PROCEDA-SE o desbloqueio dos valores constritos via BacenJud. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0018329-72.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: OSVALDIR ANTONIO PARAGINSKI E OUTRO– CNPJ/CPF: 227.544.820-91 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada.Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0026563-43.2015.827.2729 - 72 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUCIANA SAMPAIO RESENDE BINOW – CNPJ/CPF: 792.031.751-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 

925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 

imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 

PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
 
Autos: 0027383-62.2015.827.2729 - 72 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
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Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DO CARMO ROCHA DA LUZ - CNPJ/CPF: 534.696.661-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 

judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 

respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 

 
Autos: 0027589-76.2015.827.2729 – 72/73 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SEBASTIÃO DA SILVA BRAGA – CNPJ/CPF: 148.759.598-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 

judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 

respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 

 
Autos: 0027737-87.2015.827.2729 - 73 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: REGIS MARCO AURELIO RIBEIRO MARTINS – CNPJ/CPF: 698.335.831-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 

judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 

respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 

  
Autos: 0027792-72.2014.827.2729 - 73 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: NEUVALDO RAFAEL PINHEIRO DE NEGREIROS – CNPJ/CPF: 889.120.941-49 
 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 

925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 

imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 

PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
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Autos: 0028416-87.2015.827.2729 - 73 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: WILSON BRITO DA SILVA – CNPJ/CPF: 125.543.831-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 

o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 

Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
   

Autos: 0028798-80.2015.827.2729 – 73/74 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: VILNEIDE PEREIRA LOPES - CNPJ/CPF: 877.176.381-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 

o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 

Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
 

Autos: 5000990-59.2008.827.2729 - 74 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Embargante: VICE PROV.DO SANTISSIMO NOME JESUS DO BRASIL - CNPJ/CPF: 01.035.187/0046-23 
Embargado: MUNICIPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, passo ao decisum. III - DISPOSITIVO: Assim, por tudo de fato, direito e jurisprudência 
alhures exposta, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, resolvendo o mérito da demanda na forma do art. 
487, I do CPC. Condeno a embargante ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(oito por cento) sobre o valor da causa, conforme previsão do art. 85, §3º, I do CPC. Translade-se cópia desta sentença para os 
autos da execução fiscal pertinente. Transitada em julgado, Recolham-se as custas finais nos moldes da Resolução n. 05/2013 
TJTO. Em seguida, não havendo requerimento de cumprimento da sentença no prazo de 06 (seis) meses, Arquivem-se com as 
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Palmas - TO, 12 de setembro de 2016. (assinado 

eletronicamente) Marcelo Eliseu Rostirolla Juiz de Direitoò. 
  
Autos: 5001283-39.2002.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PASCHOAL BAYLON DAS GRAÇAS PEDREIRA – CNPJ/CPF: 018.267.351-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, conforme os fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no artigo 485, inciso VI, do  

Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em razão da ausência 
do interesse de agir (inutilidade do provimento de mérito pela perda superveniente do objeto da demanda). Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará DISPENSADA do prévio recolhimento dos emolumentos, ante a 

extinção do feito sem resolução de mérito. Sem custas, por ser a Exequente isenta, nos termos do Art. 39 da Lei 6.830/80. Sem 
honorários, uma vez que não houve manifestação nos autos de eventual patrono da parte executada. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)ò. 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3997 PALMAS-TO, QUINTA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2017 39 

 

 

 

Autos: 5027016-21.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: MAURICIO REIS FILHO – CNPJ/CPF: 008.290.349-27 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 

o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 

Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
 

Autos: 0018666-61.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JANY BORGES GUIMARAES – CNPJ/CPF: 861.542.061-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 

o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários dispensados nos termos do art. 8º da Lei 

Municipal 2.043/2014. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA 
MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
   

Autos: 0023724-45.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: FRANCISCO EDMAR MIRANDA - CNPJ/CPF: 156.023.858-51 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 

o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao 

prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
 

Autos: 0033266-24.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: SILVIO MOREIRA DE SA COUTO – CNPJ/CPF: 897.889.071-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, no que diz respeito a CDA nº 20140012472, estando satisfeita a obrigação pelo 
pagamento, com fulcro nos artigos 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Por outro lado, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Novo Código de 

Processo Civil, em relação a CDA nº 20140012470 , JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 
em razão da ausência do interesse de agir (inutilidade do provimento de mérito pela perda superveniente do objeto da demanda). 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora 
via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de 

ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia 
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sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Anoto que, para fins de cálculo das custas finais e taxa judiciária, deve ser considerado apenas o valor da 

CDA nº 20140012472. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
 
Autos: 0034959-43.2014.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VITOR EMANOEL MARTINS ROSARIO JUNIOR – CNPJ/CPF: 517.340.012-91 

SENTENÇA: “(...) ISSO POSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
 
Autos: 0039285-12.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: AFONSO MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA – CNPJ/CPF: 546.972.551-00 

SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 

requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 

necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
   
Autos: 0039401-18.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SOLOMON ENGENHARIA E CONSULTORIA LDA ME – CNPJ/CPF: 14.029.601/0001-31 

SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 

requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 

necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
  
Autos: 0040725-09.2016.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VALDEMAR BARBOSA DE SOUSA – CNPJ/CPF: 19.931.285/0001-02 
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SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 

requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 

autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
  
Autos: 0044279-49.2016.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GABRIEL MOURAO SCHMOLLER – CNPJ/CPF: 901.685.772-91 

SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 

requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 

necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
 
Autos: 0001090-21.2016.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: THIAGO ALANDERSON FRAGA - CNPJ/CPF: 722.256.531-00 

SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, no que diz respeito às CDA's nº 20150018500, 20150018501, 20150018499, 
20150018503, 20150018502, 20150018504 e 20150018505, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos 
artigos 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO . Já em relação ás CDA's nº 20150018496, 20150018497 e 20150018498 , JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em razão da ausência do interesse de agir (inutilidade do provimento de 
mérito pela perda superveniente do objeto da demanda). Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser 
expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser 

expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Anoto que para fins de cálculo das custas devem ser 
considerados apenas os valores das CDA's nº 20150018500, 20150018501, 20150018499, 20150018503, 20150018502, 

20150018504 e 20150018505. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
 

Autos: 5000842-14.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: SERGIO TAVEIRA DE CAMARGO – CNPJ/CPF: 294.528.136-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 

o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 

Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
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necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
  
Autos: 5000942-03.2008.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ITEBRA - CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA – CNPJ/CPF: 00.367.185/0001-77 

SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 

requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 

necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
  
Autos: 5026971-51.2012.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DE JESUS QUEIROS DE SOUZA – CNPJ/CPF: 526.406.711-20 

SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 

requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 

necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
 
Autos: 5025665-13.2013.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ELZA DE AMORIM GOMES – CNPJ/CPF: 424.894.313-15 

SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 

requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 

necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
 
Autos: 5025320-47.2013.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: AGOSTINHO PEREIRA RAMALHO – CNPJ/CPF: 832.265.161-91 

SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 

requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
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imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 

PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
  
Autos: 5020918-54.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GERALDO BORGES NOGUEIRA – CNPJ/CPF: 845.490.171-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 

925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 

imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 

PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
  
Autos: 5019639-33.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: BRUNO MIRANDA QUIDUTI – CNPJ/CPF: 010.944.711-51 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 

925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 

imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 

PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
  
Autos: 5002274-34.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JULIMAR DE ARAUJO BRITO – CNPJ/CPF: 131.438.081-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 

925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 

imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 

PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 
 
Autos: 5009587-12.2011.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PEDRO MELO CORREA SOBRINHO – CNPJ/CPF: 466.583.943-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 

925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
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judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 

respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nÜ. 3.653, de 03/09/2015)ò. 

 

PARAÍSO 
2ª Vara Cível, Família e Sucessões 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO CIVIL - Prazo: 03 vezes com intervalo de l0 (dez) dias – 1ª 
Publicação  

WILLIAM TRIGILIO DA SILVA, MM Juiz de Direito respondendo pela Vara de Família e Sucessões, Infância e Juventude, 
Precatórias e 2ª Cível desta Comarca de Paraíso do Tocantins, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER, que por 

este Juízo e Cartório se processou a Ação de INTERDIÇÃO tombada sob o nº. 0005782-57.2016.827.2731, requerido por 
MARLENE MENDES RIBEIRO e JOSCELINO MENDES FILHO em face de MARIANA MENDES RIBEIRO, sendo que no 
evento 43 dos autos foi decretada por Sentença a INTERDIÇÃO da requerida e nomeado os requerentes como seus curadores, 
tudo nos termos da parte dispositiva da Sentença a seguir transcrita: “JULGO PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA 

DECLARANDO A INCAPACIDADE DA REQUERIDA MARIANA MENDES RIBEIRO,  declarando-a absolutamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil, o que faço na forma do art. 5°, II, e 12°, III ambos de CC. Em consequência nomeio 
os autores como curadores da interditada, Expeça-se termo individual para averbação à margem do assento de nascimento da 
interditada expedindo-se o necessário inclusive editais os quais deverão ser publicados na forma legal. Dou por publicada esta 
sentença em audiência. Intime-se a autora por sua defensora. Lavre-se o termo de curatela. Sem custas e honorários. Registre-

se e cumpra-se.”  WILLIAM TRIGILIO DA SILVA - Juiz de Direito.” Dado e passado nesta cidade e comarca aos 13/03/2017. Eu, 
Kadja de Sousa Cavalcante, Servidora de Secretaria, matrícula nº 354062, digitei. WILLIAM TRIGILIO DA SILVA, Juiz de Direito 
(respondendo – Portaria nº 277, de 01 de Fevereiro de 2017). CERTIDÃO: Certifico e dou fé que nesta data publiquei uma via 
deste no placar do Fórum Local.  

PEDRO AFONSO 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
PROC.N: 5000403-20.2011.827.2733,- Execução Fiscal - Chave: 916877843315 

Requerente: A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO 
Requerido: ALFREDO RODRIGUES DE SOUZA 
A Doutora LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS, Juíza de Direito da Vara de Família,Infância, Juventude e Cível da Comarca de 
Pedro Afonso - TO, na forma da lei, etc. Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que 

tramita nesta Vara a ação acima identificada. 
FINALIDADE - CITAÇÃO E INTIMAÇÃO de  ALFREDO RODRIGUES DE SOUZA atualmente residente em local incerto e não 
sabido dos termos da presente ação, bem como para no prazo de 05(cinco) dias pagar a divida com os juros de mora e encargos 
indicados na Certidão de Divida Ativa. DESPACHO:"Cite-se o(a) executado(a), por mandado, nos termos do art. 8°, I da Lei 

6.830/80, para, em 05(cinco) dias, pagar a Divida com os juros de mora e encargos indicados na Certidão de Divida Ativa, ou 
garantir a execução, após o que, querendo, poderá oferecer embargos no prazo de 30(trinta) dias, consoante disposto no art. 16 
da norma supra citada. Não pago o débito nem garantida a execução, faça-se a penhora, registro e avaliação de bens do(a) 
devendo(a), procedendo-se desde logo à intimação da penhora. Cumpra-se. Pedro Afonso, 23 de novembro de 2011. Manuel de 

Farias Reis Neto - Juiz de Direito Substituto." E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual 
deverá ser publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local. Dado, nesta cidade e Comarca de Pedro Afonso, 
Estado do Tocantins, 10 de março de 2017. Eu,___ADELAIDE PEREIRA DA SILVA- Aux. de Cartório o digitei. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
A Doutora LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS, Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, 
na forma da lei, etc. Faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO ou dele conhecimento tiver que tramita por este 
Juízo e Vara Cível, a seguinte Ação e dados abaixo transcrito: 

Autos nº: 0001517-40.2015.827.2733 
Ação: Execução Fiscal 
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Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Executado: FERNANDA R CRUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS E TRANSPORTE 
Valor da Dívida: R$ 48.819,74(quarenta e oito mil oitocentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos) 
FINALIDADE: CITAÇÃO de FERNANDA R CRUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS E TRANSPORTE, inscrito no CNPJ 

sob o nº 12.929.438/0001-38, residente e domiciliada em local incerto, pagar a dívida no valor de R$ 48.819,74(quarenta e oito 
mil oitocentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos) com juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão de 
Dívida Ativa, bem como as custas processuais, ou garantir a execução com oferecimento de bens à penhora, honorários 
advocatícios, que fixo em 10% da dívida, salvo embargos. DESPACHO:"Defiro desde já o recolhimento de custas ao final 

conforme art. 27 do CPC. Eventual pedido de diligência até 3 km do centro da cidade de Pedro Afonso fica isento de pagamento 
de custas.1. CITE-SE o Devedor, através de seu Representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com 
juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, bem como as custas processuais, ou garantir a execução 
com oferecimento de bens à penhora, devendo constar no mandado o valor do principal, constante na inicial, mais honorários 

advocatícios, que fixo em 10% da dívida, salvo embargos. 2. Deve a citação ser procedida por via postal. 3. Expirado o prazo de 
05 (cinco) dias sem pagamento ou oferecimento de bens à penhora, o Oficial de Justiça deve PENHORAR tantos bens quantos 
bastem para garantir a execução, efetuando estimativas do valor, nomeando fiel depositário o executado e intimando-o a 
oferecer embargos, assim como o cônjuge no caso de bem de imóvel. Ressaltando que os embargos deverão ser autuados em 

autos apartados, apensos a este, certificando-se a tempestividade e o pagamento das custas. 4. Havendo oferecimento de bens, 
certidão negativa de penhora ou não localização do devedor, INTIME-SE a Exeqüente a se manifestar em 05 (cinco) dias. 5. Se 
aceito pela executante os bens oferecidos pelo Executado, proceda-se a penhora pelo Oficial de Justiça que deverá fazer 
detalhada descrição do bem e estimativa do valor, nomeando fiel depositário o Executado e intimando-o a oferecer embargos, 

assim como o cônjuge no caso de bem imóvel. Ressaltando que os embargos deverão ser autuados em autos apartados, 
apensos a este, certificando-se a tempestividade e o pagamento das custas. 6. Se a apresentação dos embargos for tempestiva 
e estando pagas as custas, INTIME-SE a Exeqüente para impugnar os embargos no prazo de 30 (trinta) dias( artigo 16 LF). 7. 
Cumpridas todas as determinações, voltem-me os autos conclusos. Pedro Afonso-TO, 09 de março de 2016. LUCIANA COSTA 

AGLANTZAKIS - Juíza de Direito". DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos  24 
de janeiro de 2017 (24/01/2017) . Eu,_______  ADELAIDE PEREIRA DA SILVA - Aux. Administrativo a disposição do TJ-TO o 
digitei. Assinado digitalmente LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS JUÍZA DE DIREITO CERTIDÃO -  Certifico e dou que afixei o 
Edital no Placard do Fórum local. Pedro Afonso-TO, 24/01/2017. _____- Porteira dos Auditórios. 

 
 

1ª Escrivania Criminal 
 
EDITAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS JURADOS 
 
O Doutor MILTON LAMENHA DE SIQUEIRA, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pedro Afonso, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, foi designado o período do dia 03 de 
abril a 05 de maio de 2017, às 12h00min, para reunirem-se na sede do Foro local, para as sessões da 1ª (primeira) temporada 
do Júri Popular desta Comarca, que trabalhará em dias úteis e sucessivos até final dos julgamentos dos processos em pauta e, 
que tendo sido feito o sorteio dos 25 (vinte e cinco) jurados que terão de servir nas sessões de julgamento dos réus FLORISVAL 

ALVES GOMES, COSMO COELHO DOS SANTOS, DOMINGOS BARROS DE SOUSA e SIDINEY ALMEIDA AGUIAR, 
SANDRO PEREIRA MENEZES e ELIOSMAR FERREIRA CUSTÓDIO, sendo os sorteados os seguintes jurados: 01- MARCOS 
HALAN MARINHO ALVES; 02- ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA SOUSA; 03- BRAZ PORTO NETO; 04- DOMINGOS JÂNIO 
MONTELO BARBOSA; 05- OSVALDO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR; 06- WENISON BARREIRA GUIMARÃES; 07- DEUZIANO 

SOARES RIBEIRO; 08- HUDSON CASTRO DA SILVA; 09- MÁRIO ALBERTO COSTA WANDERLEY; 10- LILIANA CRISTOFARI 
DA SILVA; 11- VALDEMIR BATISTA CALAÇO; 12- KEDSON MACHADO ALVES; 13- SÔNIA PEREIRA MATIAS; 14- DEIVILA 
CARLA GONÇALVES DA SILVA; 15- LUCIENE DA SILVA RIBEIRO; 16- MAURO CARVALHO MINUCI; 17- ARITÂNIA LIMA 
FERREIRA; 18- RICARDO FRANCISCO DA SILVA; 19- MAURICELIA RAMOS DA CRUZ RIBEIRO; 20- HYGNO MATEUS 

MARINHO SILVA; 21- LUIZ MENESES DA ROCHA; 22- DOUGLAS DOS REIS MONTEIRO; 23- TIMOTEIO ALEXANDRE DA 
LUZ SILVA RAMOS; 24- DENISMARA NATALIA MONTEIRO COSTA; 25- REGINALDO VICENTE DA MOTA. E para que 
ninguém alegre ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado no Placard do Fórum local, bem como publicado 
no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pedro Afonso-TO, aos quinze dias do mês de março do 

ano de dois mil e dezessete (15/03/2017). Eu, _____ Grace Kelly Coelho Barbosa, Escrivã Criminal em substituição, lavrei e 
subscrevi. JUIZ M. LAMENHA DE SIQUEIRA - Presidente do Tribunal do Júri. 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS JURADOS 

 
O Doutor MILTON LAMENHA DE SIQUEIRA, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pedro Afonso, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, foi 
designado o período do dia 03 de abril a 05 de maio de 2017, às 12h00min, para reunirem-se na sede do Foro local, para as 
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sessões da 1ª (primeira) temporada do Júri Popular desta Comarca, que trabalhará em dias úteis e sucessivos até final dos 
julgamentos dos processos em pauta e, que tendo sido feito o sorteio dos 25 (vinte e cinco) jurados que terão de servir nas 
sessões de julgamento dos réus EVANDRO ROCHA RIBEIRO, ANTÔNIO LUIZ RODRIGUES SOARES, LOURIVAL ROCHA 
RIBEIRO, JOSÉ TOMAZ DE AQUINO TAVARES, NATANAEL OLIVEIRA ROCHA e WELINTON SALES DE OLIVEIRA, sendo os 

sorteados os seguintes jurados: 01- JOSÉ CARDOSO DA SILVA; 02- MAGNÓLIA PINTO; 03- ESSANDRO RODRIGUES 
COSTA; 04- CLAUDIA CARLOS AUGUSTO; 05- JOSÉ DE ASSIS NUNES REIS; 06- ORQUELINDA DE SOUSA SIPAÚBA; 07- 
MARCOS VINICIUS ARAÚJO RODRIGUES; 08- JULIANE BATISTA SILVA; 09- MARISMAR APARECIDA DE SOUSA LIMA; 10- 
ORMANDO BRITO ALVES; 11- GESSILENE DE ARAÚJO SANTOS; 12- EDIVALDO MENDES DA SILVA; 13- SONIA MARIA 

FERREIRA ALVES; 14- KADSON DA COSTA GLÓRIA; 15- ELZILENE DA CRUZ ABREU; 16- AURENILIA SOUZA OLIVEIRA; 
17- CARLOS MAGNO SALES DOS REIS; 18- JAIR SALES BEZERRA; 19- GILSON GONÇALVES DOS SANTOS; 20- RITA DE 
CASSIA NEPONUCENO; 21- LETÍCIA FERNANDES TAVARES; 22- REINALDO PEREIRA DA SILVA; 23- ELINETE NEVES 
MENESES; 24- MAGNO NUNES DE SOUSA; 25- ROSA NEIVA SILVA RODRIGUES. E para que ninguém alegre ignorância, 

mandou expedir o presente edital, que será afixado no Placard do Fórum local, bem como publicado no Diário da Justiça. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pedro Afonso-TO, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete 
(15/03/2017). Eu, _____ Grace Kelly Coelho Barbosa, Escrivã Criminal em substituição, lavrei e subscrevi.  
JUIZ M. LAMENHA DE SIQUEIRA - Presidente do Tribunal do Júri 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº: 0000077-38.2017.827.2733 
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário. 

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Requerido: JOSE MAGNO OLIVEIRA SOUSA 
 
FINALIDADE: EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS. O Doutor Milton Lamenha de Siqueira, Juiz de Direito da Vara 

Criminal desta Comarca de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente 
Edital de Citação ou dele conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo e Cartório Criminal a Ação Penal n° 0000077-
38.2017.827.2733, que a Justiça Pública, como Autora, move JOSÉ MAGNO OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, união estável, 
nascido em Guaraí-TO, aos 24.09.1997, filho de Vagno Coelho de Sousa e de Maria Oliveira, portador do RG n. 1372698, SSP-

TO, inscrito no CPF sob o n. 068.641.991-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, incurso nas penas do artigo 180, do 
Código Penal Brasileiro, e não sendo possível CITÁ-LO pessoalmente, fica por meio do presente, CITADO para no prazo de 10 
(dez) dias, oferecer a resposta à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do CPP. Na resposta, o acusado poderá arguir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. Caso não apresentada à resposta no prazo 
legal, ou se o acusado não constituir defensor, ser-lhe-á nomeado Defensor Público para oferecer a Defesa Escrita, concedendo-
lhe vista dos autos pelo prazo legal. Para conhecimento de todos será publicado o presente edital no Diário da Justiça e no 
Placard do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês 

de março do ano de dois mil e dezessete (15/03/2017). Eu___, Grace Kelly Coelho Barbosa – Escrivã Criminal em substituição, 
que o digitei e subscrevi. JUIZ M LAMENHA DE SIQUEIRA. 

  

PEIXE 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE (QUINZE) 15 DIAS AÇÃO PENAL N°: 5000319-

16.2011.827.2734 RÉU: EDERSON DA COSTA ALVES A Doutora CIBELE MARIA BELLEZIA, Juíza de Direito desta Comarca 
de Peixe-TO, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 dias 
virem, ou dele tiverem conhecimento que nos autos acima epigrafado FICA INTIMADO DA SENTENÇA o acusado EDERSON 
DA COSTA ALVES, brasileiro, convivente, serviços gerais, RG 857.428 SSP-TO, CPF 022.276.261- 60, natural de Peixe-TO, 

nascido aos 12/12/1984, filho de Salomé da Costa Leite e Joselita Alves da Costa, residente na Rua Projetada B, Setor 
Aeroporto, aos fundos da antiga garagem da empresa Javaé, Peixe-TO,, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO pelo 
presente edital fica INTIMADO por todo conteúdo do evento 01, cuja parte final a seguir transcrita. Vistos etc.. DECIDO. Trata-se 
de Ação Penal de iniciativa pública condicionada movida pelo presentante do parquef atuante neste juízo, por meio da qual 

imputou-se ao acusado em testilha a prática da conduta descrita no art. 147, capuf, do Código Penal c.c Lei 11.340/06. Passo à 
análise do tema da extinção da punibilidade pelo implemento da prescrição da pretensão punitiva, levando-se em conta a pena 
abstratamente cominada pelo legislador. O preceito secundário do art. 147, caput, do Código Penal comina uma pena de 
detenção de l (um) a 6 (seis) meses, ou multa. Levando-se em consideração a referida pena cominada em abstrato, vislumbra-se 

que a prescrição da pretensão punitiva ocorreria num lapso de 03 (três) anos, conforme art. 109, VI, do Código Penal. Da última 
causa interruptiva do prazo prescricional, no caso o recebimento da denúncia (31/05/2011), até a presente data, transcorreram 
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mais de 03 (três) anos, restando prescrita a pretensão punitiva estatal. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE, 
desde a data de 30/05/2014, em relação ao acusado EDERSON DA COSTA ALVES, alhures qualificado, quanto à imputação de 
prática da conduta descrita no art. 147, capuf, do Código Penal, c.c Lei 11.340/06, supostamente cometida durante o ano de 
2010, em razão do implemento da prescrição da pretensão punitiva estatal, considerando a pena abstratamente cominada ao 

delito em testilha (art. 107, IV, primeira figura, c/c art. 109, VI, ambos do CP). Sem custas. Expeça-se o necessário. 
Providenciem-se as anotações de estilo. P. R.I.C. Palmas/TO, 17 de Dezembro de 2014. Océlio Nobre da Silva, Juiz de Direito 
em auxilio ao Nacom Portaria n° 4057/2014 - DJ-e n° 3472 de 20/11/2014 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Peixe-TO, 14 de Março de 2016. CIBELE MARIA BELLEZIA Juízo da 1ª Escrivania Criminal de Peixe. Para conhecimento de 

todo o presente Edital, cujo 2° via fica afixada no local de costume e circulado no Diário da Justiça. Dado e Passado nesta cidade 
de Peixe, Estado do Tocantins, aos 14 de Março de 2017. Eu, Eliane Dias de Castro. -Matricula 353968 o digitei e subscrevi. Dra. 
CIBELE MARIA BELLEZIA – Juíza de Direito. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE (QUINZE) 15 DIAS AÇÃO PENAL N°: 5001180-31.2013.827.2734 RÉU: FAGNER 
SANTIAGO VENANCIO A Doutora CIBELE MARIA BELLEZIA, MM.  Juíza de Direito da Comarca de Peixe, Estado do 

Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que nos autos acima epigrafados FICA CITADO DA DENUNCIA o acusado FÁGNER SANTIAGO VENÂNCIO, 
brasileiro, convivente, auxiliar de cerâmico, filho de Antonio Santiago Venâncio e Maria do Rosário Santiago, natural de Gurupi-
TO, nascido aos 27/10/1989, RG nº 1.093.666 SSP-TO, CPF nº 039.703.361-39, residente na Rua 01, próximo a venda da 

Carmosina, Povoado de Lagoa do Romão, Zona rural de Peixe-TO. ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
para que tome conhecimento do Despacho prolatado no evento 05, cuja parte final a seguir transcrita. Vistos. Recebo a 
denúncia em desfavor de FAGNER SANTIAGO VENANCIO presentes os requisitos legais. Cite-se o réu e o intime para 
responder ás acusações, no prazo de 10 (dez) dias, nos temos do artigo 396 do Código Processo Penal, podendo arguir 

preliminares e invocar todas as razões da defesa, oferecer documentos e justificativas, especificar as provas que pretende 
produzir e, arrolar testemunhas, até o número de 08 (oito). Na resposta o réu deverá manifestar interesse em receber o benefício 
da suspensão condicional do processo, desde que, atenda os requisitos do artigo 89 da Lei n. 9099/95. Observação: As 
testemunhas meramente abonatórias poderão ser substituídas por declarações escritas, com firma reconhecida, que poderão ser 

juntadas aos autos até a audiência para interrogatório do réu. Caso necessário expeça-se carta precatória para a Comarca do 
endereço do réu, ou cite-se via edital, prazo de 15 (quinze) dias, se o réu estiver em local incerto e não sabido. Advirta-se o réu 
que, caso seja citado pessoalmente e não constituir defensor e não responder a acusação no prazo legal fica desde já nomeado 
a DEFENSORIA PÚBLICA em exercício desta Comarca para apresentar a defesa do réu no prazo de 10 (dez) dias, concedendo-

lhe vistas dos autos (§ 2º do artigo 396-A CPP, modificado pela lei 11.719/2008). Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. Peixe/TO, 07 
de novembro de 2016. Cibele Maria Bellezzia Juíza de Direito. Para conhecimento de todo o presente Edital, cujo 2° via fica 
afixada no local de costume e circulado no Diário da Justiça. Dado e Passado nesta cidade de Peixe, Estado do Tocantins, aos -
14 de Março de 2017. Eu, Eliane Dias de Castro- matricula nº 353968. Lavrei o presente, o digitei e subscrevi. CIBELE MARIA 

BELLEZIA, MM.  Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE (QUINZE) 15 DIAS AÇÃO PENAL N°: 5000547-20.2013.827.2734 RÉU: TOMAZ 
FILHO FRANCISCO LEITE A Doutora CIBELE MARIA BELLEZIA, Juíza de Direito da Comarca de Peixe, Estado do Tocantins, 

na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, 
que nos autos acima epigrafados FICA CITADO o acusado TOMAZ FILHO FRANCISCO LEITE, brasileiro, solteiro, autônomo, 
nascido aos 20/02/1975, natural de Formosa-GO, RG nº 3581208 2ª via, SSP-GO, filho de Tomaz Francisco Leite e Maria Alice 
Leite, residente na Rua das Gardênias, Qd. 33, Lt.23, Jardim dos Cerrados III, Goiânia-GO, fone: 62 8437-4708. ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para que tome conhecimento do Despacho prolatado no evento 06, cuja parte final a 
seguir transcrita. Vistos. Vistos. Recebo a denúncia em desfavor de TOMAZ FILHO FRANCISCO LEITE e EDMILSON 
FRANCISCO LEITE presentes os requisitos legais. Citem-se os réus e os intimem para responderem às acusações, no prazo de 
10 (dez) dias, nos temos do artigo 396 do Código Processo Penal, podendo arguir preliminares e invocar todas as razões da 

defesa, oferecer documentos e justificativas, especificar as provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas, até o número 
de 08 (oito). Na resposta o réu deverá manifestar interesse em receber o benefício da suspensão condicional do processo, desde 
que, atenda os requisitos do artigo 89 da Lei n. 9099/95. Observação: As testemunhas meramente abonatórias poderão ser 
substituídas por declarações escritas, com firma reconhecida, que poderão ser juntadas aos autos até a audiência para 

interrogatório do réu. Caso necessário expeça-se carta precatória para a Comarca do endereço do réu, ou cite-se via edital, 
prazo de 15 (quinze) dias, se o réu estiver em local incerto e não sabido. Advirta-se o réu que, caso seja citado pessoalmente e 
não constituir defensor e não responder a acusação no prazo legal, fica desde já nomeada a DEFENSORIA PÚBLICA  em 
exercício desta Comarca para apresentar a defesa do réu no prazo de 10 (dez) dias, concedendo-lhe vistas dos autos (§ 2º do 

artigo 396-A CPP, modificado pela lei 11.719/2008).. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. Peixe/TO, 20 de Outubro de 2016 CIBELE 
MARIA BELLEZIA Juíza de Direito. Para conhecimento de todo o presente Edital, cujo 2° via fica afixado no local de costume e 
circulado no Diário da Justiça. Dado e Passado nesta cidade de Peixe, Estado do Tocantins, aos 14 de Março de 2017. Eu, 
Eliane Dias de Castro- matricula nº 353968. Lavrei o presente, o digitei e subscrevi. CIBELE MARIA BELLEZIA MM. Juíza de 

Direito.  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE (NOVENTA) 90 DIAS AÇÃO PENAL N°: 5000890-
16.2013.827.2734  RÉU: MAYRON COSTA PEREIRA A Doutora CIBELE MARIA BELLEZZIA, Juíza de Direito da Comarca de 

Peixe, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 dias virem, ou 
dele tiverem conhecimento, que nos autos acima epigrafados FICA INTIMADO DA SENTENÇA  o acusado MAYRON COSTA 
PEREIRA, brasileiro, ajudante de lavajato, nascido aos 04/03/1995, natural de Gurupi-TO, filho de Alcides Alves Pereira e de 
Aldeniza Costa Mascarenhas, residente na rua 20-A, Qd. G, Lt.02, s/nº, Setor Vila São José, Gurupi-TO, fone: 8448-7874. 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para que tome conhecimento da Sentença prolatado no evento 42, cuja 
parte final a seguir transcrita. Vistos etc...Da decisão. Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, nos termos do disposto o 
artigo 385, do Caderno Processual Penal, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e, assim desclassifico a imputação feita 
ao réu para o delito do artigo 28 da Lei nº 11.343/2006. Considerando que o referido delito é de competência do Juizado Especial 

Criminal, mas por economia processual, procedo a audiência preliminar nesta data, junto ao termo de audiência. 4) Das custas 
processuais. Condeno o réu nos ternos das custas aplicadas a Lei nº 9099/95. 5) Do recurso. Admito o recurso em liberdade, 
pois não se encontram presentes os requisitos do artigo 312 do CPP.8) Medidas a serem adotadas. Esta decisão será publicada 
em mãos da Sra. Escrivã Judicial, que deverá proceder à intimação do réu e procurador, conforme o disposto no artigo 392 inciso 

I, do Código de Processo Penal, não olvidando de observar o disposto no artigo 5.º, da Lei nº 1.060/50, e artigo 370, § 4º, do 
‘Codex Instrumentalis’, se o caso de defensor dativo. A representação do Parquet será intimado no Gabinete. Após o trânsito em 
julgado, dentre outras providência estilares em relaçao ao sentenciado, se for o caso, delibero: a) expedição de mandado de 
prisão; b) nome no rol dos culpados; c) oficio ao Juízo Eleitoral para os fins do artigo 15, III, da “Lex Magra”; d) intimação para 

recolhimento da multa e das custa, se o caso; e) designação de audiência admonitória; f) forme os autos de execução, expedição 
de guia de recolhimento e requisição de vagas em órgão penitenciário de nosso Estado; g) anotações e comunicações, inclusive 
as de interesse estatístico (CPP, artigo 809, § 3º); h) cumpridas todas as diligências, arquive-se com cautelas de estilo. Registre-
se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Peixe/TO, 15 de Outubro de 2013 CIBELE MARIA BELLEZIA Juíza de Direito. Para 

conhecimento de todo o presente Edital, cujo 2° via fica afixada no local de costume e circulado no Diário da Justiça. Dado e  
Passado nesta cidade de Peixe, Estado do Tocantins, aos 14 de Março de 2017. Eu, Eliane Dias de Castro- matricula nº 353968. 
Lavrei o presente, o digitei e subscrevi. CIBELE MARIA BELLEZZIA Juíza de Direito. 
 

 

PORTO NACIONAL 
Diretoria do Foro 

Portaria 

 PORTARIA Nº 20/2017 

 SEI Nº : 16.0.000004615-2   

Dispõe sobre a RECONDUÇÃO DE COMISSÃO DISCIPLINAR E CONCEDE PRORROGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DOS 

TRABALHOS NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 079/2016 e dá outras providências. 

  O Juiz de Direito Diretor do Foro da Comarca de Porto Nacional em substituição, Dr. Marcio Barcelos Costa, no uso de suas 
atribuições etc...  

CONSIDERANDO o teor de Portaria nº 079/2016 da Diretoria do Foro da Comarca de Porto Nacional, no SEI nº 
16.0.000004615-2;  

CONSIDERANDO o requerimento contido no evento 1384473 e Despacho do Diretor do Foro desta Comarca de Porto Nacional, 
no evento 1389452, do mencionado processo; 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - RECONDUZIR a Comissão Disciplinar e PRORROGAR por mais 30 dias o prazo para conclusão dos trabalhos 
estabelecidos com termo inicial em 07.02.2016. 

 Art. 2º - Esta portaria vigora retroativamente ao dia 09.03.2017. 

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Dê-se o conhecimento à Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Tocantins, à 
comissão processante e demais interessados no feito. 

 Porto Nacional /TO, 15 de março de 2017.  
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Marcio Barcelos Costa 
Juiz de Direito Diretor do Foro em substituição 

Portaria nº 883/2017 de 23/02/2017 

  

 

2ª Vara Cível 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
Processo n.º 5000684-95.2010.827.2737 
Ação: Procedimento Comum 

Requerente: PORTO MOTOS COMÉRCIO DE MOTOS LTDA. 
Requerido: LUCIENE FREIRE DE OLIVEIRA 
O Doutor JOSÉ MARIA LIMA, juiz de direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, na forma 
da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este meio CITA o(a) 

requerido (a) LUCIENE FREIRE DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, advertindo-o do prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentar defesa,  sob pena de se  serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial e da 
confissão ficta, nos termos dos artigos 285 e 319 do CPC. Tudo nos termos do despacho exarado pelo MM Juiz de Direito desta 
2ª Vara Cível nos autos supramencionados. OBS: Os autos poderão ser acessados por meio dos números do processo, bem 

como da chave de acesso adrede identificados, no sitio: eproc.tjto.jus.br. SEDE DO JUÍZO: Edifício do Fórum - Anel Viário, 
próximo ao Centro Olímpico, Porto Nacional-TO. Fone: (63) 3363-1144. E para que chegue ao conhecimento de todos e no 
futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado na forma da Lei. Porto Nacional-TO, 
11/10/2016. Eu, Fabiana Drudi Costa Flores, técnico judiciário conferi e subscrevo. JOSÉ MARIA LIMA Juiz de Direito - 2ª Vara 

Cível. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Processo n.º 5002741-18.2012.827.2737 

Ação: Procedimento Comum 
Requerente: WILSON MARTINS BARBOSA 
Requerido: BRASILIANO DE SIQUEIRA FILHO 
O Doutor JOSÉ MARIA LIMA, juiz de direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, na forma 

da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este meio CITAR o 
requerido BRASILIANO DE SIQUEIRA FILHO, atualmente em lugar incerto e não sabido, advertindo-o do prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentar defesa,  sob pena de se  serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial e da 
confissão ficta, nos termos dos artigos 285 e 319 do CPC. Tudo nos termos do despacho exarado pelo MM Juiz de D ireito desta 

2ª Vara Cível nos autos supramencionados. OBS: Os autos poderão ser acessados por meio dos números do processo, bem 
como da chave de acesso adrede identificados, no sitio: eproc.tjto.jus.br. SEDE DO JUÍZO: Edifício do Fórum - Anel Viário, 
próximo ao Centro Olímpico, Porto Nacional-TO. Fone: (63) 3363-1144. E para que chegue ao conhecimento de todos e no 
futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado na forma da Lei. Porto Nacional-TO, 

11/10/2016. Eu, Fabiana Drudi Costa Flores, técnico judiciário conferi e subscrevo. JOSÉ MARIA LIMA Juiz de Direito - 2ª Vara 
Cível. 
 

2ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

AUTOS Nº 5001884-35.2013.827.2737   
Ação: AÇÃO PENAL 
Autor: Ministério Público do Estado do Tocantins 
Ré(u): RAFAEL LUIZ BORGES DA SILVA 

O Dr. Allan Martins Ferreira, MM Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto Nacional, Estado do  
Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre em seus trâmites legais os Autos de Ação Penal nº 5001884-35.2013.827.2737,  que a Justiça Pública desta 
Comarca, como autora, move contra o(a)(s) acusado(a)(s) RAFAEL LUIZ BORGES DA SILVA brasileiro, solteiro, feirante, 

nascido em 02/07/1983, natural da cidade de Nova Rosalândia/TO, filho de Maria Borges da Silva, residente)(s) e 
domiciliado(a)(s) em lugar incerto e não sabido, que fica(m) CITADO(S) para, no prazo de 15 (quinze) dias, responder(em) à 
acusação, por escrito, consistente de defesa prévia e exceções, podendo argüir preliminares e invocar todas as razões de 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, nos termos da 

denúncia extraída dos autos de Ação Penal nº 5001884-35.2013.827.2737, que a Justiça Pública, como autora, move contra o(s) 
mesmo(s), e na qual se acha(m) denunciado(s) como incurso(s) na sanção dos artigo 155, § 4º , incisos IV, do Código Penal 
Brasileiro. Devendo constituir advogado para promover sua defesa, não apresentando, será nomeado Defensor Público. E, 
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como não foi(ram) encontrado(s) para ser(em) citado(s) pessoalmente, fica(m) citado(s) pelo presente, a fim de ser(em) 
interrogado(s) e se ver(em) processar, promover(em) sua(s) defesa(s) e ser(em) notificado(s) dos ulteriores termos do processo, 
a que deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital. Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, aos 15 de março de 2017. Allan Martins Ferreira – Juiz de 

Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
AUTOS Nº 5001884-35.2013.827.2737   

Ação: AÇÃO PENAL 
Sentenciado: JOSIVAM DIVINO DE MAGALHÃES 
O Dr. ALLAN MARTINS FERREIRA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto Nacional, 
Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, e, 

em especial o sentenciado, que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, tramitam os autos de 
AÇÃO PENAL nº 5001884-35.2013.827.2737, em que figura como sentenciado JOSIVAM DIVINO DE MAGALHÃES, brasileiro, 
solteiro, mecânico, nascido em 24/09/1974, natural de Porto Nacional/TO, Portador do CPF nº 663.590.071-34, filho de Mauro 
Félix Magalhães e Maria José Belém de Albuquerque, atualmente em lugar incerto ou não sabido, e, para que chegue ao 

conhecimento do sentenciado, expediu-se o presente Edital ficando, assim, intimado do teor em síntese da sentença que segue: 
Ante o exposto, julgo por sentença extinta a punibilidade do denunciado Josivam Divino Magalhães, devidamente qualificado 
nos autos, com fundamento no art. 89, § 5° da Lei 9.099/95. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se procedendo as 
anotações necessárias.  PRI.” Porto Nacional, 08 de fevereiro de 2017. Allan Martins Ferreira – Juiz de Direito. 

 
AUTOS Nº 0004300-56.2016.827.2737   
Ação:  INQUÉRITO POLICIAL 
Sentenciado: CARLOS ADRIANO DA SILVA 

O Dr. ALLAN MARTINS FERREIRA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto Nacional, 
Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, e, 
em especial o sentenciado, que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, tramitam os autos de 
INQUÉRITO POLICIAL nº 0004300-56.2016.827.2737, em que figura como sentenciado CARLOS ADRIANO DA SILVA, 

brasileiro, nascido em 08/01/78, natural de Porto Nacional/TO, filho de Antônio Carlos da Silva e Vilma Alves da Silva, atualmente 
em lugar incerto ou não sabido, e, para que chegue ao conhecimento do sentenciado, expediu-se o presente Edital ficando, 
assim, intimado do teor em síntese da sentença que segue: Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do indiciado CARLOS 
ADRIANO DA SILVA, com fundamento no art. 107, IV, segunda figura, do Código Penal. Após o trânsito em  julgado, arquivem-

se os autos com as baixas e anotações necessárias.  PRI.” Porto Nac ional, 08 de novembro de 2016. Allan Martins Ferreira – 
Juiz de Direito.  
 
AUTOS Nº 2008.0009.3134-5   

Ação:  INQUÉRITO POLICIAL 
Sentenciado: WESLEY BRITO MENDES 
O Dr. ALLAN MARTINS FERREIRA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto Nacional, 
Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, e, 

em especial o sentenciado, que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, tramitam os autos de 
INQUÉRITO POLICIAL nº 2008.0009.3134-5, em que figura como sentenciado WESLEY BRITO MENDES, brasileiro, nascido 
em 14/05/80, natural de Porto Nacional/TO, filho de Irineu Mendes e Elisiaria Cirqueira Brito, atualmente em lugar incerto ou  não 
sabido, e, para que chegue ao conhecimento do sentenciado, expediu-se o presente Edital ficando, assim, intimado do teor em 

síntese da sentença que segue: Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do indiciado WESLEY BRITO MENDES, com 
fundamento no art. 107, IV, c/c art. 109, IV ambos  do Código Penal e art. 61, do Código de Processo Penal. Notifique-se o 
Ministério Público. Após, arquivem-se os autos com as anotações necessárias . PRI.” Porto Nacional, 30 de novembro de 2016. 
Allan Martins Ferreira – Juiz de Direito.  

 
AUTOS Nº 2008.0010.9116-2   
Ação:  INQUÉRITO POLICIAL 
Sentenciado: SILVIO JOSÉ DOS SANTOS 

O Dr. ALLAN MARTINS FERREIRA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto Nacional, 
Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, e, 
em especial o sentenciado, que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, tramitam os autos de 
INQUÉRITO POLICIAL nº 2008.0010.9116-2, em que figura como sentenciado SILVIO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro,  natural 

de Porto Nacional/TO,  atualmente em lugar incerto ou não sabido, e, para que chegue ao conhecimento do sentenciado, 
expediu-se o presente Edital ficando, assim, intimado do teor em síntese da sentença que segue: Ante o exposto, declaro extinta 
a punibilidade do acusado SILVIO JOSÉ DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos,  com fundamento no art. 107, IV, 
c/c art. 109, IV ambos do Código Penal e art. 61, do Código de Processo Penal. Notifique-se o Ministério Público. Após, 
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arquivem-se os autos com as anotações necessárias.  PRI.” Porto Nacional, 30 de novembro de 2016. Allan Martins Ferreira – 
Juiz de Direito.  

 

Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 

Autos nº: 202/1988 
Espécie: SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 
REQUERENTE: CARMINA LOPES MOURA 
REQUERIDO: BARTOLOMEU MOURA DA SILVA 

Advogado das partes: DR. ARTHUR TERUO ARAKAKI - 0AB/TO: 3054 
INTIMAÇÃO - DESPACHO de fls. 88, a seguir transcrito: Cls. Face a divergência quanto ao número do registro do imóvel 
informado no item 7 de fls. 24 – n.º 2.1484, o de fls. 27 – n.º 2.1489 e o indicado às fls. 80 – n.º 5426, bem como a certidão de 
inteiro teor constante das fls. 87, assim tratando-se de erro material (art. 494, I do CPC) retifique a certidão para averbação da 

separação judicial, bem como a sentença proferida nas fls. 46, fazendo constar os dados do imóvel que caberá ao Sr. 
Bartolomeu, nos termos da certidão de fls. 87.  INTIME-SE. CUMPRA-SE. Porto Nacional, 14 de março de 2017. (ass) Hélvia 
Túlia Sandes Pedreira – Juíza de Direito. 
  

Autos nº: 2010.0007.3183-6 
Espécie: NEGATÓRIA DE PATERNIDADE 
REQUERENTE: NEILTON CONCEIÇÃO DIAS 
REQUERIDO: ANA LUIZA DIAS GUIMARÃES 

Advogado da parte requerente: DR. JOSÉ ARTHUR NEIVA MARIANO - 0AB/TO: 819 
INTIMAÇÃO - DESPACHO de fls. 33, a seguir transcrito: Cls. Face ao requerimento constante de fls. 32, defiro o pedido de 
desarquivamento dos autos e autorizo a substituição dos documentos originais por cópias, que devem ser apresentadas pelo 
requerente. INTIME-SE. CUMPRA-SE. Porto Nacional, 14 de março de 2017. (ass) Hélvia Túlia Sandes Pedreira – Juíza de 

Direito. 
 
Autos nº: 2008.0002.2157-7 
Espécie: SEPARAÇÃO LITIGIOSA 

REQUERENTE: MARIA DO ESPÍRITO SANTO SANTOS COSTA MENDES 
REQUERIDO: JOSE MENDES DE SOUSA 
Advogado das partes: DR. MURILO DUARTE PORFÍRIO DI OLIVEIRA - 0AB/TO: 4.348-B 
 

INTIMAÇÃO - DESPACHO de fls. 32, a seguir transcrito: Cls. I – A Resolução n.º 25/2010 que instituiu o processo judicial 
eletrônico – e-Proc – no âmbito do Poder Judiciário do Tocantins preceitua no seu art. 2º que “a partir da implantação do e-Proc 
em cada unidade judiciária, somente será permitido o ajuizamento de processos judiciais por este sistema, regulado pela Lei n.º 
11.419, de 19 de dezembro de 2006, e pela Resolução n.º 005/2007 deste Tribunal, e pelo disposto nesta Resolução”. II – Assim, 

defiro o pedido de desarquivamento dos autos e informo a parte interessada que qualquer manifestação deverá ser feita via 
adequada, instruindo-o com peças necessárias ao processamento. III – desentranhe a petição e documentos de fls. 25/31 e 
devolva para parte. IV – Após retornem os autos ao arquivo. INTIME-SE. CUMPRA-SE. Porto Nacional, 14 de março de 2017. 
(ass) Hélvia Túlia Sandes Pedreira – Juíza de Direito. 

 

 

WANDERLÂNDIA 
1ª Escrivania Cível 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

A DOUTORA WANESSA LORENA MARTINS DE SOUSA MOTTA, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA ESCRIVANIA CÍVEL 
DESTA COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, COM SEDE À RUA RAIMUNDO PINTO, S/Nº, CENTRO, 
NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo 
e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação DE SOBREPARTILHA, autuada sob o nº 0001030-

12.2016.827.2741, proposta por MARIA CARVALHO LIMA, sendo o presente para  CITAR os herdeiros e demais interessados; 
para os termos de inventário e partilha. Tudo em conformidade com o despacho exarado pela MMa. Juíza de Direito a seguir 
transcrito: “ ... citem-se, para os termos do inventário e partilha, os herdeiros e demais interessados...ò Dra. Wanessa Lorena 
Martins de Sousa Motta ï Juíza de Direito. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que 

será publicado 01(uma) vez no Diário da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, 
(16/03/2017).  Eu, _______(Pedrina Moura de Alencar Àzara), Escrivã Judicial - Respondendo, que digitei e subscrevi.  
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES 

OAB 

Seccional do Tocantins 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Tocantins, conforme faculta o § 2º do Art. 69 da Lei 8.906/94 e artigo 

137 – D § 3º do Regulamento Geral da OAB NOTIFICA os Advogados, com respectivo número de inscrição abaixo relacionada: 

Advogado (a) N° de inscrição 

FABRÍCIO GOMES OAB/TO 3350 

MAURÍLIO PINHEIRO CÂMARA FILHO OAB/TO 3420  

DEARLEY KUHN  OAB/TO 530 

EUNICE FERREIRA DE SOUSA KUNH OAB/TO 529  

DIVINO JOSÉ RIBEIRO OAB/TO 121 -B 

JACKSON EVANGELISTA DOS SANTOS OAB/TO 5033  

EDÉSIO DO CARMO PEREIRA OAB/TO 219-B  

HAINER MAIA PINHEIRO OAB/TO 2929  

ROGER SOUSA KUNH OAB/TO 5332 

JEFERSON HENKE DE SOUSA FREDERICO OAB/TO 6357 

FLÁVIO PEIXOTO CARDOSO OAB/TO 3919 

MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS OAB/TO 1671  

FERNANDA MESQUITA FERREIRA OAB/TO 5816 - B  

FREDIANO BENVINDO DE SOUSA OAB/TO 5627  

CARLOS ÁTILA BEZERRA PARENTE OAB/TO 5621  

DIVINO JOSÉ RIBEIRO  OAB/TO 121 - B 

WILSON LOPES FILHO OAB/TO 4005  

MARCELO CARDOSO DE ARAÚJO OAB/TO 4369 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA OAB/TO 7262 
 

Para comparecer na Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Tocantins para no prazo de 15 (quinze) dias contados 

da publicação deste para tratar de assuntos de seu interesse. 
NOTIFICA as pessoas abaixo relacionadas para no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste para tratar 

de assuntos de seu interesse. 

Nome CPF 

JOSÉ VICTOR FIGUEIROA FILHO 184.081.504.30 

ANTONIO GOMES DE ARAÚJO 905.129.101.97 

RAIMUNDO RODRIGUES CERQUEIRA 065.636.275.87 

SIMONE DELMONDES DE SOUSA 746.524.273.87 

VANIA GORETH CORREA GOMES 535.037.911-91 

ANTONIA SILVA DE OLIVEIRA 363.865.103.72 

CLEIDE AIRES COSTA 485.041.221.15 
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EDILAMAR MARIA CARDOSO SILVA CAVALCANTE 021.788.038.06 

GILVANI IZÍDIO SILVA SANTANA 758.608.721.00 
 

             Palmas - TO, 16 de março de 2017. 
Walter Ohofugi Júnior 

Presidente da OAB/TO 

 

 

PARAÍSO DO TOCANTINS 
Escrivania da 1ª Vara Cível 

Rua 13 de maio, nº 265, 1º andar, Centro – Ed. Fórum de Paraíso – Fone/Fax (63) 3361-1127 – CEP: 77.600-000 

 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 
(CPC, artigos 827 e 829 do CPC) 

ORIGEM: Processo eletrônico: 5000541-90.2011.827.2731; Chave do Processo:  838875145414;  Natureza da Ação:  Ação 
de Execução de Título Extrajudicial;  Valor da Causa: R$65.860,71 (sessenta e cinco mil, oitocentos e sessenta reais e setenta e 
um centavos);  Exequente:  ÊXITO FACTORING PARAÍSO FOMENTO MERCANTIL LTDA; Advogado do Exequente: Dr. João 
Gaspar Pinheiro de Sousa  - OAB/TO nº041ª; Executado: GUIMARÃES & CIA LTDA ME.  CITANDO(S) A EXECUTADA: SARA 

ALVES GUIMARÃES,   brasileira,   solteira,   empresária,   inscrito   no   CPF   nº844.453.431-53,   atualmente   com   endereço   
em    lugar   incerto   e   não   sabido. OBJETIVO/FINALIDADE:  CITAÇÃO DO EXECUTADO:  GUIMARÃES & CIA LTDA ME 
já acima qualificado. Aos Termos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, para,  no  prazo  de  TRÊS  (3)  DIAS,  efetuarem  
o  pagamento  da  dívida,  no  valor  atualizado de R$65.860,71 (sessenta e cinco mil, oitocentos e sessenta reais e setenta e um 

centavos),  nos exatos termos do artigo 827 e 829 do NCPC, mais custas e verba honorária em favor do advogado do exequente, 
no percentual de 10% do valo da execução que, no caso de pronto pagamento dos devedores no prazo de três (03) dias, fica 
reduzida à metade ou 5% (NCPC,  art.  827,§  1º), na redação dada pela Lei 13.105/2015), ou proceder a indicação de bens de 
sua propriedade livres e desembaraçados de ônus, para penhora, com documentos atuais comprobatórios da propriedade, no 

prazo de CINCO(05) DIAS, sob pena de prática de ato atentatório à dignidade da justiça e multa em desfavor do executado 
devedor no valor de 20% do valor atualizado do débito em execução, a qual será revertida em proveito do exequente. É, em 
caso de não pagamento, serão procedidos PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida, ou 
dos bens indicados na inicial e/ou dados em garantias, no termos dos artigos 829,§ 2º, e 830 do NCPC. ADVERTÊNCIA.   Ficam 

os executados/devedores advertidos,  que  o  prazo  para  EMBARGAREM  A  EXECUÇÃO é QUINZE (15) DIAS, 
independentemente de penhora, contados do primeiro dia útil seguinte ao fim do prazo do Edital (NCPC, art.915 – C-C 231,IV). 
Ficando ainda, intimado do inteiro teor do Despacho/Decisão, contido nos autos de nº 5000541-90.2011.827.2731 e Chave do 
Processo: 838875145414. SEDE DO JUÍZO: Rua 13 de maio, nº 265, 1º andar, Centro – Ed. Fórum de Paraíso, fone/fax (63) 

3361-1127. Paraíso do Tocantins – TO, aos sete (07) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezessete (2.017). Eu 
Iolanda Alves Câmara Castro, -Servidora do Estado, lotada na 1ª . Vara Cível, o digitei. 

 

Juiz ADOLFO AMARO MENDES 

Titular da 1ª Vara Cível 
 

 

 

 

SEÇÃO II – ADMINISTRATIVA 
 
 
 

PRESIDÊNCIA 
Decretos Judiciários 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 115, de 16 de março de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve nomear, a partir da data de publicação deste 

ato, Arlenne Katienny Lima da Silva, para o cargo de provimento em comissão de Secretária TJ, com lotação no Gabinete da 
Desembargadora Etelvina Maria Sampaio Felipe. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 
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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 114, de 16 de março de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve exonerar, a pedido e a partir de 24 de fevereiro 
de 2017, Gabriele Batista Crispim do cargo de provimento em comissão de Secretária TJ. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 

Presidente 
 

 

Portarias 
 
PORTARIA Nº 1292, de 16 de março de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 1.143, de 10 de março de 2017, que instituiu grupo de trabalho com o 
objetivo de diagnosticar os problemas de natureza estatística, promover o alinhamento da metodologia de coleta de dados do 1º 
e 2º Graus, de acordo com os parâmetros das tabelas processuais unificadas e indicar os aprimoramentos necessários para 
assegurar a fidedignidade dos dados estatísticos; 

CONSIDERANDO que para a consecução dos objetivos assinalados nesse ato mostra-se pertinente a atuação do 

Núcleo de Apoio às Comarcas (NACOM), pela sua própria função institucional, nos termos preconizados na Resolução TJTO nº 
2, de 22 de fevereiro de 2013; 

CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 17.0.000007617-1, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designados os servidores a seguir relacionados para exercerem suas funções no Núcleo de Apoio às 
Comarcas (NACOM), com a finalidade de auxiliar no planejamento e organização de ações voltadas para a consecução dos 
objetivos definidos na Portaria nº 1.143, de 2017: 

I – Luciano Marques Beber, Assessor Jurídico de 1ª Instância; 

II – Kellen Cleya dos Santos Madalena Stakoviak, Técnica Judiciária de 1ª Instância; 

III – Kizzy Souza Rodrigues de Almeida, Assessora Jurídica de 1ª Instância; 

IV – Mônica Silva Correia, Assessora Jurídica de 1ª Instância; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 16 de março de 2017. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 1266, de 15 de março de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 5º da Instrução Normativa TJTO nº 5, de 24 de novembro de 2008, bem 
como o contido no processo SEI nº 17.0.000007888-3, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o juiz Alan Ide Ribeiro da Silva para, sem prejuízo de suas funções, atuar nos autos da Ação nº 
5000652-85.2012.827.2716, em que figuram como partes Jocy Gomes de Almeida e Luiz Francisco de Oliveira, em tramitação 
na Comarca de Natividade. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 15 de março de 2017. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

 
PORTARIA Nº 1288, de 16 de março de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução TJTO nº 2, de 22 de fevereiro de 2013, c/c a Instrução Normativa nº 1, de 30 

de janeiro de 2014, bem como o contido no processo SEI nº 17.0.000006936-1; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica autorizada a atuação do Núcleo de Apoio às Comarcas para, em regime de mutirão, auxiliar no julgamento de 
demandas repetitivas nas 2ª e 3ª Varas dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da Comarca de Palmas, no período de 10 
de março a 18 de julho de 2017. 

Art. 2º São designados os juízes Manuel de Faria Reis Neto, Márcio Soares da Cunha, Rodrigo da Silva Perez Araújo, 
Roniclay Alves de Morais e Jordan Jardim para, sem prejuízo de suas funções, auxiliarem na realização dos trabalhos de que 

trata o art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 10 de março de 2017. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

 

PORTARIA Nº 1289, de 16 de março de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 2, de 22 de fevereiro de 2013, c/c a Instrução Normativa nº 1, de 30 de 
janeiro de 2014, bem como o contido no processo SEI nº 17.0.000007992-8; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica autorizada a atuação do Núcleo de Apoio às Comarcas para, em regime de mutirão, auxiliar amplamente no 
desempenho da prestação administrativa e jurisdicional na 2ª Vara Criminal da Comarca de Araguaína, no período de 16 de 

março a 15 de abril de 2017. 

Art. 2º Para a ação de que trata o art. 1º desta Portaria, são designados os juízes Jordan Jardim, Manuel de Faria Reis 
Neto, Márcio Soares da Cunha, Rodrigo da Silva Perez Araújo e Roniclay Alves de Morais, sem prejuízo das funções, bem como 
os servidores Luciano Marques Beber, Vinicius Teixeira de Siqueira, Cláudia Rodrigues Chaves, Kellen Cleya dos Santos 
Madalena Stakoviak, Kizzy Souza Rodrigues de Almeida, Maísa Otilia da Silva Sousa e Mônica Silva Correia, para auxiliarem nos 

trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Edital 

EDITAL Nº 57 / 2017 - CGJUS/CACGJUS 

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, Desembargador HÉLVECIO DE BRITO MAIA NETO, no uso de suas 

atribuições legais;  

FAZ SABER a todos os que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que nos termos disciplinados no art. 23, da 

Lei Complementar nº 10/96, Lei Orgânica do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, c/c com o disposto no artigo 17, do 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Tocantins e artigo 5º, XIII, do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça 

do Estado do Tocantins, será realizada CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA na COMARCA DE ALVORADA/TO, no período de 

3 a 7 de abril,  nas dependências do Fórum local e serventias extrajudiciais, com solenidade de abertura às 14 horas do dia 
5/4/2017. 

Assim, CONVOCA para se fazerem presentes aos trabalhos correicionais, o Juiz Diretor do Foro da aludida Comarca, todos 

os Serventuários da Justiça e, ainda, os Oficiais das Serventias Extrajudiciais pertencentes à circunscrição da Comarca. 

Na oportunidade CONVIDA para participar dos trabalhos, representante do Ministério Público, da Defensoria Pública, da 

Ordem dos Advogados, da Polícia Militar, da Polícia Civil, bem como, autoridades e jurisdicionados em geral. 

Desembargador HÉLVECIO DE BRITO MAIA NETO 
Corregedor-Geral da Justiça 

 

EDITAL Nº 59 / 2017 - CGJUS/CACGJUS 

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO, no uso de suas 

atribuições legais;  

FAZ SABER a todos os que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que nos termos disciplinados no art. 23, da 

Lei Complementar nº 10/96, Lei Orgânica do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, c/c com o disposto no artigo 17, do 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Tocantins, e artigo 5º, XIII, do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça 

do Estado do Tocantins, será realizada CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA na COMARCA DE ARAGUAÇU/TO, no período de 

3 a 7 de abril  nas dependências do Fórum local e serventias extrajudiciais, com solenidade de abertura às 9 horas do dia 

3/4/2017. 

Assim, CONVOCA para se fazerem presentes nos trabalhos correicionais, o Juiz Diretor do Foro da aludida Comarca, todos 
os Serventuários da Justiça e, ainda, os Oficiais das Serventias Extrajudiciais pertencentes à circunscrição da Comarca. 

Na oportunidade CONVIDA para participar dos trabalhos, representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública, da 

Ordem dos Advogados, da Polícia Militar, da Polícia Civil, bem como, autoridades e jurisdicionados em geral. 

Desembargador HÉLVECIO DE BRITO MAIA NETO 
Corregedor-Geral da Justiça 

 

 

Portarias 
 

PORTARIA Nº 1250/2017 - CGJUS/CACGJUS, de 14 de março de 2017 

Dispõe sobre a Correição Geral Ordinária a ser realizada na Comarca de Alvorada/TO.  

O Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e art. 

5º, inciso XII, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça; 
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 CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria nº. 5403/2016, que instituiu o calendário de Correições para o ano de 

2017, conforme aprovação do Tribunal Pleno, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº  3950 e encartada no Processo SEI nº 
16.0.000033085-3; 

RESOLVE: 

Art. 1º Determinar a realização de CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA na Comarca de 2ª Entrância de Alvorada/TO, no período 

de 3 a 7 de Abril,  nas dependências do Fórum local, nas serventias extrajudiciais e nos estabelecimentos 

prisionais pertencentes à circunscrição da aludida comarca. 

Art. 2º Os trabalhos correcionais serão presididos pelo Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador HÉLVECIO DE BRITO 
MAIA NETO e coordenados pelos Juízes Auxiliares da Corregedoria, Dr. Océlio Nobre da Silva e Dra. Rosa Maria Gazire 

Rossi. 

Art. 3º Os trabalhos correcionais nas serventias judiciais serão acompanhados e executados pelos servidores Alexandre Leandro 

Uchôa Siqueira Campos, Graziely Nunes Barbosa Barros, Luiz Fernando Romano Modolo, Rejane Terezinha Haefliger e Sheila 

Silva do Nascimento 

Art. 4º Os trabalhos correcionais nas serventias extrajudiciais da comarca serão acompanhados e executados pelos 

servidores Luciana de Paula Sevilha, Nayara Frazão Brandão e Wagner José dos Santos.  

Art. 5º  Os Estabelecimentos Prisionais da Comarca serão visitados pelos Juízes Auxiliares da Corregedoria e pela equipe 

correcional.    

Art. 6º Os integrantes da equipe serão conduzidos à comarca correcionada pelos servidores Juvenil Ribeiro de Sousa, 

Marlos Elias Gosik Mota e Weverton José França.   

Art. 7º Determinar a imediata expedição de todos os atos necessários, efetivando-se as publicações, convocações, 

comunicações e convites, nos termos do regramento afeto às Correições Gerais Ordinárias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HÉLVECIO DE BRITO MAIA NETO 
Corregedor-Geral da Justiça  

 

PORTARIA Nº 1255/2017 - CGJUS/CACGJUS, de 15 de março de 2017 

Dispõe sobre a Correição Geral Ordinária a ser realizada na Comarca de Araguaçu/TO.  

O Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais; 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, c.c. 

com o que preconiza o art. 5º, inciso XII, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça; 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria nº. 5403/2016, que instituiu o calendário de Correições para o ano de 

2017, conforme aprovação do Tribunal Pleno, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº  3950 e encartada no Processo SEI nº 

16.0.000033085-3; 

RESOLVE: 

Art. 1º Determinar a realização de CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA na Comarca de 2ª Entrância de Araguaçu/TO, no 

período de 3 a 7 de Abril,  nas dependências do Fórum local, nas serventias extrajudiciais e nos estabelecimentos 

prisionais pertencentes à circunscrição da aludida comarca. 

Art. 2º Os trabalhos correcionais serão presididos pelo Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador HELVÉCIO DE BRITO 

MAIA NETO e coordenados pelos Juízes Auxiliares da Corregedoria, Dr. Océlio Nobre da Silva e Dra. Rosa Maria Gazire 

Rossi. 
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Art. 3º Os trabalhos correcionais nas serventias judiciais serão acompanhados e executados pelos servidores Alexandre Leandro 

Uchôa Siqueira Campos, Graziely Nunes Barbosa Barros, Luiz Fernando Romano Modolo, Rejane Terezinha Haefliger e Sheila 
Silva do Nascimento 

Art. 4º Os trabalhos correcionais nas serventias extrajudiciais da comarca serão acompanhados e executados pelos 

servidores Luciana de Paula Sevilha, Nayara Frazão Brandão e Wagner José dos Santos.  

Art. 5º  Os Estabelecimentos Prisionais da Comarca serão visitados pelos Juízes Auxiliares da Corregedoria e pela equipe 

correcional.    

Art. 6º Os integrantes da equipe, serão conduzidos à comarca correcionada pelos servidores Juvenil Ribeiro de Sousa, 
Marlos Elias Gosik Mota e Weverton José França.   

Art. 7º Determinar a imediata expedição de todos os atos necessários, efetivando-se as publicações, convocações, 

comunicações e convites, nos termos do regramento afeto às Correições Gerais Ordinárias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HÉLVECIO DE BRITO MAIA NETO 
Corregedor-Geral da Justiça 

 

PORTARIA Nº 1244/2017 - CGJUS/CACGJUS, de 14 de março de 2017 

Altera o período para realização da Correição Geral Ordinária a ser realizada nas Comarcas de Augustinópolis/To e 

Itaguatins/To  

O Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins  e art. 

5º, inciso XII, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça; 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria CACGJUS nº. 5403/2017 do Processo SEI nº 16.0.000033085-3, que 

instituiu o calendário de Correições para o ano de 2017, conforme aprovação do Tribunal Pleno;  

CONSIDERANDO a realização do 74º ENCOGE - Encontro Nacional do Colégio de Corregedores-Gerais dos Tribunais de 

Justiça a realizar-se nos dias 27 e 28 de abril na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul; 

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR  a Portaria CACGJUS nº 5403/2017 apenas quanto a realização da Correição Geral Ordinária nas Comarcas 
de Augustinópolis e Itaguatins de 24 a 28/04 para o período de 8 a 12/05 do ano em curso.  

Art. 2º DETERMINAR a imediata expedição de todos os atos necessários, efetivando-se as publicações, convocações, 

comunicações e convites, nos termos do regramento afeto às Correições Gerais Ordinárias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HÉLVECIO DE BRITO MAIA NETO 
Corregedor-Geral da Justiça 

 
 

Aviso 

AVISO Nº 40 / 2017 - CGJUS/ASJECGJUS  

Publica a Relação Geral Permanente de Vacância dos Serviços Notariais e de Registros do Estado do Tocantins  

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
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CONSIDERANDO que compete à Corregedoria Geral da Justiça organizar e publicar a Relação das Serventias Extrajudiciais 

Vagas no Estado do Tocantins, nos termos § 4º, art. 2º, da Resolução nº 12/2013/TJTO; 

CONSIDERANDO que a Relação Provisória das Serventias Vagas no Estado do Tocantins foi publicada por meio do Aviso nº 

1/2017- CGJUS/DNPJACGJUS/SRCCCGJUS, no Diário de Justiça nº 3961, que circulou no dia 23/01/2017, sem a interposição 

de impugnação. 

CONSIDERANDO que os serviços notariais e de registro com idêntica data de vacância e de criação foram submetidos ao 

sorteio público para desempate, realizado no dia 26 de maio de 2015, divulgado por meio do Aviso nº 40/CGJ/2015, publicado no 

Diário da Justiça nº 3585, que circulou no dia 27/05/2015; 

CONSIDERANDO a necessidade de publicação, de forma atualizada e definitiva, da Relação Geral das Serventias Vagas no 

Estado do Tocantins, em consonância com o disposto no artigo 16, parágrafo único, da Lei Federal 8.935/94, c/c o artigo 11, §3º 

da Resolução nº 80/2009 e artigo 2º, § 2º, da Resolução nº 81/2009, ambas do Conselho Nacional de Justiça – CNJ (¹); 

CONSIDERANDO, também, o compromisso institucional da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Tocantins com a 

transparência de suas atividades, especialmente aquelas relacionadas aos serviços notariais e de registro, contribuindo em tudo 

o que for necessário para o bom êxito na realização dos concursos públicos para provimento e remoção das serventias 

extrajudiciais vagas. 

AVISA a todos os magistrados, servidores, notários e registradores do Estado do Tocantins, bem como a quem mais possa 

interessar, que fica publicada, de forma definitiva, a RELAÇÃO GERAL PERMANENTE DE VACÂNCIA DOS SERVIÇOS 

NOTARIAIS E DE REGISTROS DO ESTADO DO TOCANTINS, contendo número de ordem, identificação da serventia 

extrajudicial vaga, Comarca e Distrito de sua localização, denominação e Código Nacional de Serventia – CNS, sua situação 

atual (provida interinamente ou não instalada), data de criação, data de vacância e motivo de vacância, além do critério de 

ingresso (provimento ou remoção) e das situações excepcionais, tais como pendências administrativas e ou judiciais (“sub 

judice”).  

ORDE
M 

COMARCA DISTRITO CNS SERVENTIA SITUAÇÃO TJ 
DATA DE 
CRIAÇÃO 

DATA DA 
VACÂNCIA 

CRITÉRIO 
INGRESSO 

MOTIVO DA VACÂNCIA 

1 TOCANTÍNIA LIZARDA 126722 
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 22/12/1981 22/12/1981 Provimento Não provida por titular efetivo 

2 GOIATINS GOIATINS 129106 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, 
DOCUMENTOS, PROTESTOS E 

TABELIONATO 2º DE NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 22/12/1981 Provimento Não provida por titular efetivo 

3 TOCANTINIA LIZARDA 128298 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, 
TÍTULOS, DOCUMENTOS, 

PROTESTOS E TABELIONATO DE 
NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 22/12/1981 Remoção Não provida por titular efetivo 

4 
PORTO 

NACIONAL 

MONTE DO 

CARMO 

128504 
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 22/12/1981 Provimento Não provida por titular efetivo 

5 
PORTO 

NACIONAL 
FATIMA 129056 

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 22/12/1981 14/05/1982 Provimento Não provida por titular efetivo 

6 PEIXE PEIXE 128611 
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 15/10/1984 Remoção 

Decisão do CNJ (PP nº 0000384-

41.2010.2.00.0000) 

7 PEIXE 
SAO VALERIO DA 

NATIVIDADE 
127316 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 01/01/1988 Provimento Não provida por titular efetivo 

8 
ARAGUATIN

S 
ARAGUATINS 126805 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 18/05/1989 Provimento 

Decisão do CNJ (PP nº 0000384-

41.2010.2.00.0000) 

9 PALMAS PALMAS 127613 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS 

Provida Interinamente 16/06/1989 26/07/1989 Remoção Não provida por titular efetivo 

10 GURUPI GURUPI 128926 
1º TABELIONATO DE NOTAS (sub 
judice) 

Provida Interinamente 21/12/1981 01/11/1989 Provimento 
Decisão do CNJ (PP nº 0000384-
41.2010.2.00.0000) 

11 GURUPI GURUPI 128785 2º TABELIONATO DE NOTAS Provida Interinamente 21/12/1981 01/03/1990 Provimento 
Decisão do CNJ (PP nº 0000598-
95.2011.2.00.0000) 

12 DIANÓPOLIS 
RIO DA 

CONCEICAO 
148023 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, 
TÍTULOS, DOCUMENTOS, 

PROTESTOS E TABELIONATO DE 
NOTAS 

Provida Interinamente 20/02/1991 20/02/1991 Remoção Não provida por titular efetivo 

13 FILADÉLFIA PALMEIRANTE 128413 
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Provimento Não provida por titular efetivo 

14 
FIGUEIRÓP

OLIS 
SUCUPIRA 0 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Não instalada 26/03/1993 26/03/1993 Provimento Não instalada 

15 
AUGUSTINÓ

POLIS 
ESPERANTINA 128975 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Remoção Não provida por titular efetivo 

16 TOCANTINIA LAJEADO 126920 
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Provimento Não provida por titular efetivo 

17 DIANÓPOLIS NOVO JARDIM 139105 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Provimento Não provida por titular efetivo 
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18 
NOVO 

ACORDO 

SAO FELIX DO 

TOCANTINS 

127415 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Remoção Não provida por titular efetivo 

19 ARAGUAINA 

SANTA FE DO 

ARAGUAIA 

139063 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Provimento Não provida por titular efetivo 

20 
AURORA DO 
TOCANTINS 

NOVO ALEGRE 127340 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 25/03/1993 26/03/1993 Provimento Não provida por titular efetivo 

21 

PONTE 

ALTA DO 
TOCANTINS 

MATEIROS 126755 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Remoção Não provida por titular efetivo 

22 
PARAÍSO 

DO 

TOCANTINS 

ABREULANDIA 139071 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Provimento Não provida por titular efetivo 

23 
PORTO 

NACIONAL 
SILVANOPOLIS 139048 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Provimento Não provida por titular efetivo 

24 ARAGUAINA MURICILANDIA 128488 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Não instalada 26/03/1993 26/03/1993 Remoção Não instalada 

25 GOIATINS 
CAMPOS 

LINDOS126862 
126862 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Provimento Não provida por titular efetivo 

26 ARAGUAINA ARAGOMINAS 154625 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Provimento Não provida por titular efetivo 

27 
NOVO 

ACORDO 

LAGOA DO 

TOCANTINS 

126748 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Remoção Não provida por titular efetivo 

28 ARAGUAINA ARAGUANA 127159 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Provimento Não provida por titular efetivo 

29 DIANÓPOLIS 

TAIPAS DO 

TOCANTINS 

126680 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/03/1993 26/03/1993 Provimento Não provida por titular efetivo 

30 ARAGUAINA CARMOLANDIA 128843 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Não instalada 26/03/1993 26/03/1993 Remoção Não instalada 

31 NATIVIDADE NATIVIDADE 129239 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, 

DOCUMENTOS, PROTESTOS E 
TABELIONATO 2º DE NOTAS 

Provida Interinamente 21/12/1981 10/08/1993 Provimento Aposentadoria do Titular 

32 

COLINAS 

DO 
TOCANTINS 

PRESIDENTE 

KENNEDY 

129122 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 25/11/1993 Provimento 

Decisão do CNJ (PP nº 0000384-

41.2010.2.00.0000) 

33 NATIVIDADE 

CHAPADA DA 

NATIVIDADE 

126896 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 25/02/1994 Remoção Aposentadoria do Titular 

34 COLMÉIA COLMEIA 188520 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 22/12/1981 29/03/1994 Provimento 
Decisão do CNJ (PP nº 0000384-
41.2010.2.00.0000) 

35 ITAGUATINS 

MAURILANDIA DO 

TOCANTINS 

128488 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 26/03/1993 28/11/1994 Provimento Renúncia do Titular 

36 DIANÓPOLIS DIANÓPOLIS 126458 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS E TAELIOANTO 1º E 
NOTAS 

Provida Interinamente   11/06/1949 12/09/1994 Remoção Aposentadoria do Titular 

37 
PEDRO 

AFONSO 
PEDRO AFONSO 129072 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, 

DOCUMENTOS, PROTESTOS E 
TABELIONATO 2º DE NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 18/04/1995 Provimento 
Decisão do CNJ (PP nº 0000384-

41.2010.2.00.0000) 

38 GOIATINS BARRA DO OURO 154765 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/04/1996 26/04/1996 Provimento Não provida por titular efetivo 

39 ARAGUAINA ARAGUAINA 126995 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 19/12/1996 Remoção 

Decisão do CNJ (PP nº 0000384-

41.2010.2.00.0000) 

40 
PEDRO 

AFONSO 
TUPIRAMA 127100 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 26/05/1994 18/03/1997 Provimento Renúncia do Titular 

41 
WANDERLÂ

NDIA 
WANDERLANDIA 127175 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 28/04/1997 Provimento Aposentadoria do Titular 

42 ARAGUAINA ARAGUAINA 127621 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE 
IMÓVEIS 

Provida Interinamente 21/12/1981 17/07/1997 Remoção Aposentadoria do Titular 

43 MIRANORTE DOIS IRMÃOS 127373 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 22/12/1981 02/10/1997 Provimento Aposentadoria do Titular 

44 
PONTE 

ALTA DO 

TOCANTINS 

PINDORAMA DO 

TOCANTINS 

129155 
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 31/10/1997 Provimento Aposentadoria do Titular 

45 ITACAJÁ ITACAJA 127076 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 22/12/1981 25/03/1998 Remoção Aposentadoria do Titular 

46 TOCANTINIA RIO SONO 127019 
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 06/04/1998 Provimento Renúncia do Titular 

47 MIRANORTE MIRANORTE 128330 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS E 1º TABELIONATO DE 
NOTAS (sub judice) 

Provida Interinamente 21/12/1981 18/06/1998 Provimento 
Decisão do CNJ (PP nº 0000384-

41.2010.2.00.0000) 

48 COLMÉIA 

ITAPORA DO 

TOCANTINS 

126813 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 21/10/1998 Remoção Aposentadoria do Titular 

49 ARAPOEMA ARAPOEMA 128512 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 
DAS PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 22/12/1981 11/01/1999 Provimento Aposentadoria do Titular 
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50 ARAGUAÇÚ ARAGUAÇU 127050 
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 22/12/1981 07/04/1999 Provimento Aposentadoria do Titular 

51 
COLINAS 

DO 

TOCANTINS 

COLINAS DO 

TOCANTINS 

127647 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS E 1º TABELIONATO DE 

NOTAS (sub judice) 

Provida Interinamente 22/12/1981 02/08/1999 Remoção óbito do titular 

52 GURUPI 

CARIRI DO 

TOCANTINS 

126516 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/03/1993 24/07/2000 Provimento Renúncia do Titular 

53 
PARAÍSO 

DO 

TOCANTINS 

MARIANOPOLIS 

DO TOCANTINS 

126607 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 05/10/1989 01/04/2001 Provimento óbito do titular 

54 ARAGUAINA ARAGUAINA 128181 TABELIONATO 1º DE NOTAS Provida Interinamente 21/12/1981 18/06/2001 Remoção 
Decisão do CNJ (PP nº 0000384-

41.2010.2.00.0000) 

55 DIANÓPOLIS 

CONCEICAO DO 

TOCANTINS 

126904 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 28/06/2001 Provimento Aposentadoria do Titular 

56 ANANÁS RIACHINHO 139196 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, 

TÍTULOS, DOCUMENTOS, 
PROTESTOS E TABELIONATO DE 

NOTAS 

Provida Interinamente 26/03/1993 30/07/2001 Provimento Renúncia do Titular 

57 ARAPOEMA ARAPOEMA 128389 

CARTORIO DE REGISTRO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, TITULOS, 

DOCUMENTOS E PROTESTOS E 
TABELIONATO 2º DE NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 20/12/2001 Remoção Renúncia do Titular 

58 ITACAJÁ ITAPIRATINS 139147 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/03/1993 05/06/2002 Provimento Renúncia do Titular 

59 MIRANORTE RIO DOS BOIS 126953 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/03/1993 13/06/2002 Provimento Renúncia do Titular 

60 
AURORA DO 

TOCANTINS 
COMBINADO 127209 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 30/11/1987 27/06/2002 Remoção óbito do titular 

61 
TAGUATING

A 

PONTE ALTA DO 

BOM JESUS 

127084 
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 22/12/1981 08/07/2002 Provimento Renúncia do Titular 

62 ALVORADA ALVORADA 126490 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE 
NOTAS (Sub Judice) 5 

Provida Interinamente 22/12/1981 13/10/2002 Provimento 
Decisão do CNJ (PP nº 0000384-

41.2010.2.00.0000) 

63 COLMÉIA 

COUTO DE 

MAGALHAES 

127092 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 30/01/2003 Remoção Remoção do Titular 

64 
NOVO 

ACORDO 

SANTA TEREZA 

DO TOCANTINS 

126961 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 05/01/1988 07/02/2003 Provimento Renúncia do Titular 

65 COLMÉIA GOIANORTE 126839 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 13/01/1988 02/04/2003 Provimento Renúncia do Titular 

66 
PONTE 

ALTA DO 

TOCANTINS 

PINDORAMA DO 

TOCANTINS 

126557 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, 
TÍTULOS, DOCUMENTOS, 

PROTESTOS E TABELIONATO DE 
NOTAS 

Provida Interinamente 21/12/1981 14/05/2003 Remoção óbito do titular 

67 GURUPI DUERE 127266 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 22/12/1981 25/05/2003 Provimento Renúncia do Titular 

68 NATIVIDADE 

SANTA ROSA DO 

TOCANTINS 

129247 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 01/01/1988 05/04/2005 Provimento Aposentadoria do Titular 

69 ANANÁS RIACHINHO 128918 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 26/06/1993 18/01/2006 Remoção óbito do titular 

70 
PALMEIRÓP

OLIS 

PALMEIROPOLIS12

7191 
  

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 01/10/2007 Provimento Aposentadoria do Titular 

71 
TOCANTINÓ

POLIS 
AGUIARNOPOLIS 127449 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 26/05/1994 01/04/2008 Provimento Renúncia do Titular 

72 
CRISTALÂN

DIA 
CRISTALÂNDIA 129064 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, 

DOCUMENTOS, PROTESTOS E 
TABELIONATO 2º DE NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 08/08/2008 Remoção óbito do titular 

73 
AXIXÁ DO 

TOCANTINS 

SITIO NOVO DO 

TOCANTINS 

128991 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 22/08/2008 Provimento óbito do titular 

74 GURUPI 

ALIANCA DO 

TOCANTINS 

128439 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 10/01/1988 15/09/2008 Provimento Renúncia do Titular 

75 
ARAGUACE

MA 
ARAGUACEMA 127027 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, 

DOCUMENTOS, PROTESTOS E 
TABELIONATO 2º DE NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 19/10/2009 Remoção Aposentadoria do Titular 

76 
COLINAS 

DO 

TOCANTINS 

TUPIRATINS 128686 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, 
TÍTULOS, DOCUMENTOS, 

PROTESTOS E TABELIONATO DE 
NOTAS 

Provida Interinamente 05/10/1989 17/11/2009 Provimento Perda da Delegação do Titular 

77 XAMBIOÁ XAMBIOA 128272 CARTÓRIO DE REGISTRO DE Provida Interinamente 22/12/1981 23/11/2009 Provimento óbito do titular 
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IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE 
NOTAS 

78 
PEDRO 

AFONSO 

BOM JESUS DO 

TOCANTINS 

127001 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 26/03/1993 02/02/2010 Remoção Renúncia do Titular 

79 
ARAGUATIN

S 

SAO BENTO DO 

TOCANTINS 

128603 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/03/1993 06/07/2010 Provimento Remoção do Titular 

80 ALMAS ALMAS 129163 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 07/07/2010 Provimento Remoção do Titular 

81 
AURORA DO 
TOCANTINS 

AURORA DO 

TOCANTINS 

128157 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

PESSOAS JURÍDICA, TÍTULOS, 
DOCUMENTOS, PROTESTOS E 

TABELIONATO 2º DE NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 07/07/2010 Remoção Remoção do Titular 

82 PEIXE 

JAU DO 

TOCANTINS 

126771 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/03/1993 07/07/2010 Provimento Remoção do Titular 

83 ANANÁS ANANAS 128868 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE 

NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 21/09/2010 Provimento óbito do titular 

84 ARRAIAS ARRAIAS 129114 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 18/01/2011 Remoção óbito do titular 

85 ARAGUAÇÚ ARAGUAÇU 128322 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE 
NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 25/03/2011 Provimento óbito do titular 

86 
WANDERLÂ

NDIA 
DARCINOPOLIS 127290 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 25/03/1993 31/03/2011 Provimento Renúncia do Titular 

87 

COLINAS 

DO 
TOCANTINS 

TUPIRATINS 127365 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 26/03/1993 29/05/2011 Remoção óbito do titular 

88 FILADÉLFIA FILADELFIA 128454 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 22/12/1981 13/06/2011 Provimento 
Opção do titular pelo Depositário 
Público 

89 
AXIXÁ DO 

TOCANTINS 

AXIXA DO 

TOCANTINS 

128538 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 19/08/2011 Provimento óbito do titular 

90 
MIRACEMA 

DO 

TOCANTINS 

MIRACEMA DO 

TOCANTINS 

127746 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE 
IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE 

NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 08/10/2011 Remoção 

Óbito do 

titular 

91 
TOCANTINÓ

POLIS 

SANTA 

TEREZINHA DO 
TOCANTINS 

154153 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS PESSOAS JURÍDICAS, 
TÍTULOS, DOCUMENTOS, 

PROTESTOS E TABELIONATO DE 
NOTAS 

Provida Interinamente 26/05/1994 29/06/2012 Provimento Renúncia do Titular 

92 
ARAGUATIN

S 
ARAGUATINS 126441 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE 

NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 04/07/2012 Provimento Renúncia do Titular 

93 

COLINAS 

DO 
TOCANTINS 

JUARINA 127332 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 26/03/1993 31/07/2012 Remoção Renúncia do Titular 

94 FILADÉLFIA BABACULANDIA 128801 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, 
TÍTULOS, DOCUMENTOS, 

PROTESTOS E TABELIONATO DE 
NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 01/08/2012 Provimento Renúncia do Titular 

95 FILADÉLFIA BABACULANDIA 126714 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 22/12/1981 12/10/2012 Provimento óbito do titular 

96 FILADÉLFIA FILADELFIA 129270 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, 

DOCUMENTOS, PROTESTOS E 
TABELIONATO 2º DE NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 27/11/2012 Remoção Renúncia do Titular 

97 XAMBIOÁ XAMBIOA 128769 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, 
DOCUMENTOS, PROTESTOS E 

TABELIONATO 2º DE NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 13/12/2012 Provimento Renúncia do Titular 

98 
PARAÍSO 

DO 

TOCANTINS 

PARAISO DO 

TOCANTINS 

128090 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

PESSOAS JURÍDICAS TÍTULOS 
DOCUMENTOS PROTESTOS E 2º 

TABELIONATO DE NOTAS(sub 
judice) 

Provida Interinamente 22/12/1981 10/01/2013 Provimento Renúncia do Titular 

99 
CRISTALÂN

DIA 
CRISTALANDIA 127118 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 14/01/2013 Remoção 

Opção do titular pelo 

Depositário Público 

100 
TOCANTINÓ

POLIS 
NAZARE 127795 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, 

TÍTULOS, DOCUMENTOS, 
PROTESTOS E TABELIONATO DE 

NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 14/01/2013 Provimento óbito do titular 

101 ARAGUAINA ARAGUANA 129213 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, 

TÍTULOS, DOCUMENTOS, 
PROTESTOS E TABELIONATO DE 

NOTAS 

Provida Interinamente 05/10/1989 22/02/2013 Provimento Renúncia do Titular 

102 ITAGUATINS ITAGUATINS 138776 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, 
Provida Interinamente 22/12/1981 07/05/2013 Remoção Renúncia do Titular 
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DOCUMENTOS, PROTESTO E 
TABELIONATO 2º DE NOTAS 

103 ANANÁS ANANAS 128132 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 06/07/2013 Provimento óbito do titular 

104 TOCANTINIA TOCANTINIA 128082 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, 
DOCUMENTOS, PROTESTOS E 

TABELIONATO 2º DE NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 23/08/2013 Provimento Renúncia do Titular 

105 NATIVIDADE NATIVIDADE 126938 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 30/09/2013 Remoção Aposentadoria do Titular 

106 
TOCANTINÓ

POLIS 
AGUIARNOPOLIS 154773 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, 

TÍTULOS, DOCUMENTOS, 
PROTESTOS E TABELIONATO DE 

NOTAS 

Provida Interinamente 26/05/1994 12/05/2014 Provimento 

Renúncia do 

titular 

107 
PORTO 

NACIONAL 
IPUEIRAS 154435 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, 
TÍTULOS, DOCUMENTOS, 

PROTESTOS E TABELIONATO DE 
NOTAS 

Provida Interinamente 19/12/1995 13/05/2014 Provimento Renúncia do Titular 

108 
FIGUEIRÓP

OLIS 
SUCUPIRA 127993 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, 

TÍTULOS, DOCUMENTOS, 
PROTESTOS E TABELIONATO DE 

NOTAS 

Provida Interinamente 05/10/1989 23/05/2014 Remoção Renúncia do Titular 

109 

PONTE 

ALTA DO 
TOCANTINS 

PONTE ALTA DO 

TOCANTINS 

127571 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE 
NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 23/07/2014 Provimento óbito do titular 

110 PIUM PIUM 128470 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 22/12/1981 31/11/2014 Provimento Aposentadoria do Titular 

111 
TOCANTINÓ

POLIS 
NAZARE 126797 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

Provida Interinamente 22/12/1981 19/12/2014 Remoção óbito do titular 

112 
WANDERLÂ

NDIA 
WANDERLANDIA 126656 

CARTÓRIO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, TÍTULOS, 

DOCUMENTOS, PROTESTOS E 
TABELIONATO 2º DE NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 27/10/2015 Provimento Renúncia do Titular 

113 
AURORA DO 
TOCANTINS 

AURORA DO 

TOCANTINS 

127753 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE 

NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 29/06/2016 Provimento Perda da delegação do Titular 

114 
AUGUSTINÓ

POLIS 

AUGUSTINÓPOLIS 

128405 
128405 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS NATURAIS 
Provida Interinamente 22/12/1981 22/07/2016 Remoção Aposentadoria do Titular 

115 
FIGUEIRÓP

OLIS 
FIGUEIRÓPOLIS 128835 

CARTÓRIO DE PESSOAS 

JURÍDICAS, TÍTULOS, 
DOCUMENTOS, PROTESTOS E 

TABELIONATO 2º DE NOTAS 

Provida Interinamente 22/12/1981 12/12/2016 Provimento óbito do titular 

Atualizada em 17 de Janeiro de 2017 

*Serventias sub judice: 

(1) §2º Duas vezes por ano, sempre nos meses de janeiro e julho, os Tribunais dos Estados, e o do Distrito Federal e Territór ios, 
publicarão a relação geral dos serviços vagos, especificada a data da morte, da aposentadoria, da invalidez, da apresentação da 
renúncia, inclusive para fins de remoção, ou da decisão final que impôs a perda da delegação (artigo 39, V e VI da Lei n. 
8.935/1994). 

(2) MS-29536 – STF, Agravo Regimental, Petição nº 49735. Andamento: concluso ao Relator em 12/12/2016. 

(3) PCO - 0028214-30.2014.4.01.3400 - (Seção Judiciária do Distrito Federal 8ª Vara) – com Decisão liminar indeferida 
(7/5/2014), concluso para sentença 29/04/2016. 

(4) ACO 2276 - AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA – STF - com pedido de liminar indeferida (11/02/2014), concluso ao Relator em 
07/03/2016. 

(5) Procedimento de Controle Administrativo PCA - 0003898-94.2013.2.00.0000 – CNJ, pendente de apreciação de Recurso, 

evento 1499113. e Ação Ordinária nº 1160-37.2016.4.01.4300, 2ª Vara Federal, Seção Judiciária do Tocantins. 

(6) MS-29416 – STF, Agravo Regimental, Petição nº 43598. Andamento: concluso ao Relator em 24/10/2016. 

(7) RMS nº 45911/TO, Recurso em Mandado de Segurança interposto no Superior Tribunal de Justiça (STJ), referente ao 
Mandado de Segurança nº 5006027-33.2013.827.0000, Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

Desembargador HÉLVECIO DE BRITO MAIA NETO 

Corregedor-Geral da Justiça 
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DIRETORIA GERAL 
Portarias 

 

PORTARIA N° 1285/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19353/2017, RESOLVE: retificar a Portaria 955/2017, publicada no DJ 3988 de 03/03/2017, para onde se lê: 

Conceder ao servidor Rui Dglan Lima Prazeres, Militar, Matricula 353642, o valor de R$ 1.018,06, relativo ao pagamento de 
3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 163,65, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaína/TO, no período de 1 a 04/03/2017, com a finalidade de 
escolta e segurança de magistrado em situação de risco na cidade, conforme SEI Nº 16.0.000031476-9. 

Conceder ao servidor Maurício Duillo Martins Sardote, Militar, Matricula 353658, o valor de R$ 1.018,06, relativo ao 

pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 163,65, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaína/TO, no período de 1 a 04/03/2017, com a 
finalidade de escolta e segurança de magistrado em situação de risco na cidade, conforme SEI Nº 16.0.000031476-9, leia-se: 

Conceder ao servidor Rui Dglan Lima Prazeres, Militar, Matricula 353642, o valor de R$ 680,43, relativo ao pagamento de 2,50 

(duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 163,65, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaína/TO, no período de 1 a 03/03/2017, com a finalidade de 
escolta e segurança de magistrado em situação de risco na cidade de Araguaína, conforme SEI Nº 16.0.000031476-9. 

Conceder ao servidor Maurício Duillo Martins Sardote, Militar, Matricula 353658, o valor de R$ 680,43, relativo ao pagamento 

de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 163,65, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaína/TO, no período de 1 a 03/03/2017, com a finalidade 
de escolta e segurança de magistrado em situação de risco na cidade de Araguaína, conforme SEI Nº 16.0.000031476-9. 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 1284/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 19602/2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Carlos Leonardo Mesquita Oliveira, Motorista, Matricula 353234, o valor de R$ 270,73, relativo 

ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 109,10, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Taguatinga/TO, no período de 16 a 
17/03/2017, com a finalidade de conduzir engenheiro da Diretoria de Obras. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 1283/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19601/2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Carlos Leonardo Mesquita Oliveira, Motorista, Matricula 353234, o valor de R$ 72,06, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Novo Acordo/TO, no dia 15/03/2017, com a finalidade de 
transportar moveis a pedido da Divisão de Patrimônio. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   
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Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 

PORTARIA N° 1282/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 19591/2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora Nara Raquel Fernandes Oliveira, Pedagoga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 

meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraíso/TO para Marianópolis/TO, no dia 13/03/2017, com 
a finalidade de realizar avaliação pedagógica no âmbito do processo 0000475-88.2017.827.2731, conforme determinação 
judicial. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 1281/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19592/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Raissa Dias Brito, Psicóloga, o valor de R$ 379,83, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmeirópolis/TO para São Salvador/TO, no período de 18 a 

19/03/2017, com a finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0000610-74.2015.827.2730, conforme 
determinação judicial. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 

PORTARIA N° 1280/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19593/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Isaulina Rocha Sirqueira, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraíso/TO para Monte Santo/TO, no dia 15/03/2017, com a 

finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0000592-79.2017.827.2731, conforme determinação judicial. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 1279/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19590/2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora Bernadete Galdino Iunes, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguaína/TO para Nova Olinda/TO, no dia 18/03/2017, com a 
finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0003556-12.2016.827.2721, conforme determinação judicial. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
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PORTARIA N° 1276/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19594/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Janaina da Costa Mendes, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 

(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte/TO para Barrolândia/TO, no dia 16/03/2017, 
com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000273-63.2016.827.2726, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 1275/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 19595/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Mirian Lopes dos Santos, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmeirópolis/TO para São Salvador/TO, no dia 

18/03/2017, com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000610-74.2015.827.2730, conforme 
determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 1274/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 19596/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Luiza Adriana Silva Melo,  Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Conceição do Tocantins/TO para Aurora do Tocantins/TO, no dia 

17/03/2017, com a finalidade de Realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0000145-59.2014.827.2711, conforme 
determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   
 

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1273/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19589/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Karla Barbosa Klein, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, 

cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas/TO para Lagoa da Confusão/TO, no dia 17/03/2017, com a 
finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0003369-98.2016.827.2722, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 
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Diretor Geral 

PORTARIA N° 1272/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19597/2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora Allany Duarte Soares, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Santa Fé do Araguaia/TO para Araguaína/TO, no dia 
17/03/2017, com a finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0001958-34.2017.827.2706, conforme 
determinação judicial. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 1271/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19598/2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora Azenate Ferreira Gomes, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Luzinópolis/TO para Tocantinópolis/TO, no dia 17/03/2017, 
com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0004363-72.2016.827.2740, conforme determinação judicial. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1270/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19599/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Valeria Pereira Silva, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 

meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguaína/TO para Nova Olinda/TO, no dia 17/03/2017, 
com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0003556-12.2016.827.2721, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 1269/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 19550/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Celma Barbosa Pereira, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matricula 352854,  o valor de R$ 
1.373,18, relativo ao pagamento de 6,50 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, 

conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaína e Guaraí/TO, no 
período de 19 a 25/03/2017, com a finalidade de realização de capacitação nas Comarcas para as Serventias Extrajudiciais. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Juliane Silva Fernandes, Chefe de Divisão, Matricula 352743, o valor de R$ 1.373,18, relativo ao 

pagamento de 6,50 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, conforme determina o 
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art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaína e Guaraí/TO, no período de 19 a 
25/03/2017, com a finalidade de realização de capacitação nas Comarcas para as Serventias Extrajudiciais. 
Art. 3º Conceder ao servidor Francisco Carneiro da Silva, Técnico Judiciário de 2ª Instância, Matricula 158148, o valor de 
R$ 1.373,18, relativo ao pagamento de 6,50 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 

272,75, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaína e Guaraí/TO, 
no período de 19 a 25/03/2017, com a finalidade de realização de capacitação nas Comarcas para as Serventias Extrajudiciais. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 1264/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 19551/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Celma Barbosa Pereira, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matricula 352854,  o valor de R$ 
1.119,96, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, 

conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Gurupi e Natividade/TO, no 
período de 27/03/2017 a 01/04/2017, com a finalidade de realização de capacitação nas Comarcas para as Serventias 
Extrajudiciais. 
 

Art. 2º Conceder à servidora Juliane Silva Fernandes, Chefe de Divisão, Matricula 352743, o valor de R$ 1.119,96, relativo ao 
pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Gurupi e Natividade/TO, no período de 27/03/2017 a 
01/04/2017, com a finalidade de realização de capacitação nas Comarcas para as Serventias Extrajudiciais. 

 
Art. 3º Conceder ao servidor Francisco Carneiro da silva, Técnico Judiciário de 2ª Instância, Matricula 158148,  o valor de 
R$ 1.119,96, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 
272,75, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Gurupi e Natividade/TO, 

no período de 27/03/2017 a 01/04/2017, com a finalidade de realização de capacitação nas Comarcas para as Serventias 
Extrajudiciais. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 1263/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19580/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Denise Alves de Oliveira França, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 

meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Figueirópolis/TO para Sucupira/TO, no dia 18/03/2017, 
com a finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0000128-68.2015.827.2717, conforme determinação 
judicial. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 1262/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19581/2017, RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à servidora Thayrine Teixeira Silva, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraíso/TO para Chapada de Areia/TO, no dia 17/03/2017, com 
a finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0000582-57.2016.827.2735, conforme determinação judicial. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 1261/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19583/2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora Vanessa dos Santos, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte/TO para Barrolândia/TO, no dia 16/03/2017, com 
a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000045-88.2016.827.2726, conforme determinação judicial. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1260/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 19584/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Regiane Miranda das Chagas, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Chapada de Areia/TO para Pium/TO, no dia 
17/03/2017, com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000530-95.2015.827.2735, conforme 
determinação judicial. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 

PORTARIA N° 1259/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 19585/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Maria José Barbosa da Conceição, Técnico Judiciário de 1ª Instância / Nii-c15, Matricula 
141369, o valor de R$ 72,06, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de 
R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Taguatinga/TO para Dianópolis/TO, no 

dia 15/03/2017, com a finalidade de participar do cursos de implantação da Oficina de Parentalidade e Divórcio no CEJUSC da 
Comarca. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 1258/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19587/2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora Poliana Alves de Oliveira Silva, Servidora Cedida, Matricula 354402, o valor de R$ 72,06, 
relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Taguatinga/TO para Dianópolis/TO, no dia 15/03/2017, com a 
finalidade de participar do cursos de implantação da Oficina de Parentalidade e Divórcio no CEJUSC da Comarca. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 1257/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19588/2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora Rosana Matos de Sousa, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Barrolândia/TO para Miranorte/TO, no dia 17/03/2017, com 
a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000012-64.2017.827.2726, conforme determinação judicial. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 1256/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de março de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 19384/2017, RESOLVE: retificar a Portaria 1030/2017, publicada no DJ 3989 de 06/03/2017, para onde se lê: no período de 
15 a 17/03/2017, leia-se: período de 15 a 17/02/2017. 
 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
 
 

Termo de Homologação 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 6 / 2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG 
  

PROCESSO SEI: 16.0.000021394-6 

INTERESSADO: DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ASSUNTO  : HOMOLOGAÇÃO DE CERTAME  - PREGÃO PRESENCIAL 6/2017-SRP 
  
Versam os presentes autos sobre Registro de Preços (SRP), visando à contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de lavar a seco e passar becas, togas e bandeiras oficiais, em atendimento às demandas do Poder Judiciário 
Tocantinense. 
Tendo em vista que a licitação em referência foi realizada de acordo com as disposições da Lei 10.520/2002, Lei Complementar 
123/2006, IN 1/2015, Decretos Federais 3.555/2000 e 8.538/2015, Decreto Judiciário 136/2014 e Portaria 674/2012 do Poder 

Judiciário Tocantinense e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, os fundamentos expendidos no parecer da Asjuadmdg 
(evento 1388852), HOMOLOGO o Pregão Presencial 6/2017-SRP, nos termos da Adjudicação realizada por Pregoeiro, conforme 
Ata da 1ª Sessão (evento 1387209) e Proposta realinhada (evento 1387215), à empresa MC SERVIÇOS DE LAVANDERIA 
LTDA - ME, pelo valor total de R$ 22.087,50 (vinte e dois mil oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000866659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000981&infra_hash=a93a7326a03d95fc1ef09a3a96a4d5090b59bb244df94558971802e6a6ecad17
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000864967&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000981&infra_hash=8d696ebf4884960c3adb412126c253f2603769ca7aba5676bad439c5228d7979
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000864973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000981&infra_hash=1e16778f36fa5e6878810ca55af6e299bd46693b5259b3100b126543f2a1e5b5
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Publique-se. 
Após, encaminhem-se os autos à DCC para elaboração da Ata de Registro de Preços, coleta de assinaturas, publicação e 
demais medidas pertinentes. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

DIRETORIA FINANCEIRA 
Edital de Intimação com prazo de 15 dias 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS PROCESSUAIS FINAIS 
 
Em cumprimento à Portaria nº 2.230, de 2016, a Diretoria Financeira do Tribunal de Justiça NOTIFICA as partes relacionadas 
neste ato para que recolham, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores correspondentes aos débitos processuais finais de custas 

judiciais e/ou taxa judiciária. No caso de não pagamento, os débitos serão levados a protesto, conforme prevê o artigo 5º, do 
Provimento nº 5, de 2016. 
 
O recolhimento deverá ser efetivado por meio da emissão de Documento de Arrecadação do Judiciário – DAJ, obtido no 

endereço eletrônico www.tjto.jus.br/custasfinais devendo para tanto informar: 
1. O número do CPF ou CNPJ da parte; e 
2. O respectivo número do processo judicial. 
 

Contato para informações ou esclarecimento de dúvidas: (63) 3218-4449 e (63) 3218-4419, ou pelo e-mail: gdpf@tjto.jus.br 
 

AILTON MARQUES RIOS 396.531.612-53 5000148-
56.2005.827.2706 

R$ 3.587,27 

ANTONIO ALVES SOBRINHO 258.319.684-72 5000740-

69.2011.827.2713 

R$ 5.190,83 

ANTONIO DE DEUS SOARES 091.300.981-49 0000073-

30.2014.827.2725 

R$ 713,00 

CAROLINA LORANDOS 008.316.571-11 0000970-

85.2014.827.2716 

R$ 122,50 

CESAR AUGUSTO SOUZA VIEIRA 546.940.191-04 0037723-
65.2015.827.2729 

R$ 42,50 

CLAUDIA RENATA MALVEZZI TAQUES 711.519.239-15 5001869-
67.2010.827.2706 

R$ 672,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0003415-
13.2014.827.2737 

R$ 106,00 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

5003625-
47.2012.827.2737 

R$ 140,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0004050-
91.2014.827.2737 

R$ 122,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0004205-
94.2014.827.2737 

R$ 161,00 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-

23 

0004117-

56.2014.827.2737 

R$ 161,00 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-

23 

5003735-

46.2012.827.2737 

R$ 146,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0003133-
72.2014.827.2737 

R$ 130,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0003127-
65.2014.827.2737 

R$ 171,00 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0002789-
91.2014.827.2737 

R$ 106,00 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0000040-
04.2014.827.2737 

R$ 125,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0004047-
39.2014.827.2737 

R$ 148,00 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0004181-
66.2014.827.2737 

R$ 113,50 

mailto:gdpf@tjto.jus.br


ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3997 PALMAS-TO, QUINTA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2017 72 

 

 

 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0004333-
17.2014.827.2737 

R$ 131,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0003940-
92.2014.827.2737 

R$ 171,00 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0003443-
78.2014.827.2737 

R$ 135,00 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0000065-
17.2014.827.2737 

R$ 129,00 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0003456-
77.2014.827.2737 

R$ 131,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0004084-
66.2014.827.2737 

R$ 116,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

5003681-
80.2012.827.2737 

R$ 97,00 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0000033-
12.2014.827.2737 

R$ 120,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0003790-
14.2014.827.2737 

R$ 119,00 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0003932-
18.2014.827.2737 

R$ 106,00 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0004182-
51.2014.827.2737 

R$ 134,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0003424-
72.2014.827.2737 

R$ 106,00 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0000072-
09.2014.827.2737 

R$ 130,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0000077-
31.2014.827.2737 

R$ 140,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0004068-
15.2014.827.2737 

R$ 117,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0000110-
21.2014.827.2737 

R$ 106,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0003439-
41.2014.827.2737 

R$ 114,50 

COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-
23 

0002793-
31.2014.827.2737 

R$ 106,32 

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA ALCOTINS LTDA - ME 97.331.342/0001-
26 

5000039-
22.1995.827.2729 

R$ 36,50 

CRISTINA GOMES SOARES BERTOLLO 783.096.381-91 0014137-
20.2015.827.2722 

R$ 117,50 

DANIEL MATILDES ELIAS 521.840.131-53 5010597-
23.2013.827.2729 

R$ 144,50 

DARCILENE TEIXEIRA DA SILVA 828.647.211-04 0021294-
23.2015.827.2729 

R$ 149,30 

DEUZILENE PEREIRA SILVA RAMALHO 012.277.681-09 0034634-
68.2014.827.2729 

R$ 97,00 

EDSON ALVES DA CUNHA 265.309.101-15 0034667-
58.2014.827.2729 

R$ 108,00 

ELENIR PEREIRA COSTA TEBAS DE ABREU 449.016.741-53 5009745-
33.2012.827.2729 

R$ 101,00 

EVENNI DELANE RIBEIRO GUIMARAES PIMENTA 030.063.141-31 0018643-
18.2015.827.2729 

R$ 34,50 

FABIOLA APARECIDA DRUDI 133.355.918-60 5000712-
97.2009.827.2737 

R$ 224,25 

FIRMO NESTOR 235.159.451-72 0001020-
04.2016.827.2729 

R$ 193,50 

FRANCISCO AUGUSTO BEZERRA ALVES 058.240.601-34 0008638-
34.2015.827.2729 

R$ 103,50 

G A DE SOUSA - ME 03.637.812/0002-
11 

0008181-
02.2015.827.2729 

R$ 115,50 

GILMAR CARNEIRO DA SILVA 245.604.992-68 5008439-
92.2013.827.2729 

R$ 135,00 
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IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 29.744.778/1632-
23 

5000871-
35.2007.827.2729 

R$ 30,50 

IRES ALBERTO RODRIGUES DE CASTRO 149.144.798-26 5001015-
43.2006.827.2729 

R$ 363,25 

ITALO JARDEL SANTOS CARDOSO 831.824.381-15 5003790-
90.2012.827.2706 

R$ 33,90 

IVALTER VASCONCELOS MARINHO 402.342.663-68 0013304-
15.2014.827.2729 

R$ 47,50 

JOAO D ABADIA GONCALVES DE NORONHA 338.116.016-87 5022473-
72.2013.827.2729 

R$ 90,42 

JOAO D ABADIA GONCALVES DE NORONHA 338.116.016-87 0002017-
84.2016.827.2729 

R$ 208,02 

JORGE PACHECO FERREIRA 020.071.171-77 5000069-
22.2006.827.2713 

R$ 325,00 

JOSE ALVES DE OLIVEIRA 510.562.911-68 5020400-
30.2013.827.2729 

R$ 126,50 

JR COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME 02.789.118/0001-
76 

5006722-
50.2010.827.2729 

R$ 4.287,84 

JUAREZ ARTUR ARANTES 003.186.809-63 5000009-
39.2007.827.2705 

R$ 66,50 

LAZARO MERICHE DA SILVA 623.748.001-30 5003439-
62.2013.827.2713 

R$ 124,50 

LORENA FERNANDA AMORIM ASSUNCAO MARINHO 888.835.151-53 5035745-
36.2013.827.2729 

R$ 49,00 

LUCIANE ARAUJO DE OLIVEIRA CARVALHO 878.149.601-00 0029913-
73.2014.827.2729 

R$ 136,80 

MANOEL PEREIRA DA SILVA 626.621.471-72 5002707-
72.2009.827.2729 

R$ 126,00 

MARCO AURELIO BARREIRA 735.570.991-72 0007649-
49.2015.827.2722 

R$ 271,50 

MARCOS JOSE DEVEZA 576.197.786-91 5009193-
05.2011.827.2729 

R$ 97,04 

MARIA DE FATIMA NUNES LOPES TRINDADE 388.397.761-68 5034407-
61.2012.827.2729 

R$ 130,50 

MARILENE SOUZA SILVA NUNES 791.750.231-72 5004050-
22.2012.827.2722 

R$ 103,33 

NADIA SOUSA SANTOS 975.842.661-34 0012331-
26.2015.827.2729 

R$ 545,24 

NAYANA DE SOUSA ALMEIDA 019.178.051-01 0002963-
90.2015.827.2729 

R$ 132,00 

RONEY GERALDO NOGUEIRA 574.274.456-00 5021885-
65.2013.827.2729 

R$ 399,69 

ROSIANE CHAVES DA LUZ 849.192.991-68 5029312-
16.2013.827.2729 

R$ 126,50 

SEBASTIAO FERREIRA NOLETO 195.905.981-53 0001680-
44.2015.827.2725 

R$ 87,50 

SOCIEDADE AGROPECUARIA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CEREAIS GOIANESIA LTDA - ME 

26.755.066/0001-
85 

5000146-
49.2011.827.2715 

R$ 567,47 

TEREZINHA LEANDRO DE OLIVEIRA 810.026.101-68 5002522-
68.2008.827.2729 

R$ 548,48 

TIAGO DALLA CORTE 010.084.759-55 0002136-
93.2016.827.2713 

R$ 402,81 

UMBERTO OLIVEIRA DE CARVALHO 128.857.202-63 0004261-
83.2016.827.2729 

R$ 218,47 

VALTEINA ALVES DE BRITO 219.589.711-20 5025485-
94.2013.827.2729 

R$ 120,54 

VIVIANE LOVATO DA ROCHA 386.291.940-49 5003104-
29.2012.827.2729 

R$ 114,88 

WALFREDO ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO 053.135.891-72 0034935-
15.2014.827.2729 

R$ 126,94 

WALTER ALVES NOGUEIRA 306.467.231-20 5003790-
90.2012.827.2706 

R$ 22,60 
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Maristela Alves Rezende 
                                                                                             Diretora Financeira 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS PROCESSUAIS FINAIS 
 

Em cumprimento à Portaria nº 2.230, de 2016, a Diretoria Financeira do Tribunal de Justiça NOTIFICA as partes relacionadas 
neste ato para que recolham, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores correspondentes aos débitos processuais finais de custas 

judiciais e/ou taxa judiciária. No caso de não pagamento, os débitos serão levados a protesto, conforme prevê o artigo 5º, do 
Provimento nº 5, de 2016. 
 

O recolhimento deverá ser efetivado por meio da emissão de Documento de Arrecadação do Judiciário – DAJ, obtido no 
endereço eletrônico www.tjto.jus.br/custasfinais devendo para tanto informar: 
1. O número do CPF ou CNPJ da parte; e 
2. O respectivo número do processo judicial. 
 

Contato para informações ou esclarecimento de dúvidas: (63) 3218-4449 e (63) 3218-4419, ou pelo e-mail: gdpf@tjto.jus.br. 
 

 

AGUA LIMPA ENERGIA S/A 

 

07.321.289/0001-90 5000031-98.2006.827.2716 R$ 138,00 

ALCIDES FERREIRA DE SOUZA 323.318.941-91 5000292-05.2003.827.2737 R$ 
27.301,23 

ANTONIO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 978.756.941-91 5000292-05.2003.827.2737 R$ 
37.301,23 

ANTONIO NICACIO SOBRINHO 
 

266.721.701-20 0026334-20.2014.827.2729 R$ 278,33 

CAJUASA CAJU DE ARRAIAS S.A 
 

00.109.751/0001-40 5000053-90.2000.827.2709 R$ 109,00 

DALVA FERREIRA DOS SANTOS 002.407.121-88 5000292-05.2003.827.2737 R$ 
27.301,23 

DENA KALUGIN GARCIA 703.951.871-68 5000773-67.2013.827.2720 R$ 445,53 

DIANA FERREIRA DOS SANTOS 003.325.051-03 5000292-05.2003.827.2737 R$ 

37.301,23 

DIVINA CELIA DE OLIVEIRA 978.345.051-49 5000292-05.2003.827.2737 R$ 
27.301,23 

EDSON DIOLINO PEREIRA 002.427.351-18 5000292-05.2003.827.2737 R$ 
37.301,23 

ENY RAMOS CARDOSO 986.850.231-49 0000447-08.2016.827.2715 R$ 313,90 

FIRMINO MARINHO DE ABREU 
 

360.794.561-68 5000007-74.2005.827.2726 R$ 181,50 

HAROLDO DA SILVA ROCHA 

 

264.438.481-87 5000254-42.2011.827.2727 R$ 119,50 

IRON NUNES VIANA 

 

018.616.851-90 0001338-64.2014.827.272 R$ 816,20 

JOAO BATISTA DIOLINDO PEREIRA DOS SANTOS 999.232.381-72 5000292-05.2003.827.2737 R$ 
27.301,23 

JOSE BONFIM BARBOSA MACEDO 341.268.211-04 5000292-05.2003.827.2737 R$ 
37.301,23 

LEONAM DIOLINO PEREIRA 974.781.991-00 5000292-05.2003.827.2737 R$ 
27.301,23 

LUZIA CONCEICAO DE PAULI PAVAN 
 

266.360.018-01 0000888-87.2015.827.2726 R$ 49,00 

LUZIANO CARREIRO MORAIS 
 

051.045.061-00 5000015-16.2012.827.2723 R$ 126,50 

MARCOS ROGERIO DA SILVA 
 

640.248.572-15 0000567-28.2014.827.2713 R$ 470,50 

MARIA DA CONCEICAO FERREIRA 875.333.591-00 5000292-05.2003.827.2737 R$ 
37.301,23 

MARINALVA FERREIRA DOS SANTOS FREITAS 003.325.111-89 5000292-05.2003.827.2737 R$ 

27.301,23 

MARTINHA FERREIRA DA SILVA 987.184.521-91 5000292-05.2003.827.2737 R$ 

27.301,23 

mailto:gdpf@tjto.jus.br
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MENEZES e GONZAGA LTDA - ME 11.163.751/0001-45 5002972-83.2013.827.2713 R$ 126,50 

ODILIA DIAS NERES 388.813.571-00 5000292-05.2003.827.2737 R$ 
27.301,23 

PEDRO LINO DA SILVA 328.257.572-68 0004806-84.2015.827.2731 R$ 709,25 

RAIMUNDA DIOLINA PEREIRA DA SILVA 997.870.321-72 5000292-05.2003.827.2737 R$ 
27.301,23 

RAIMUNDO DIOLINO PEREIRA 252.384.261-00 5000292-05.2003.827.2737 R$ 
27.301,23 

ROBERTO CARLOS MEIRELES 038.915.931-04 5000053-90.2000.827.2709 R$ 109,00 

SILVANO ANTONIO CARDOSO 227.129.331-68 0000144-87.2014.827.2739 R$ 326,50 

 

TEREZINO DEOLINO PEREIRA 905.020.351-53 5000292-05.2003.827.2737 R$ 

27.301,23 

 
Maristela Alves Rezende 

                                                                                                Diretora Financeira 
 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Extrato de Contrato 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 35/2016 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2016 
PROCESSO 16.0.000021970-7 

CONTRATO Nº 30/2017 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: O & M Multivisão Comercial Eireli - EPP 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento das demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 

VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento é de R$ 183.487,50 (cento e oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, ficando adstrito ao crédito orçamentário conforme 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

UNIDADE GESTORA: 060100 – Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.122.1145.4204 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 0240 

DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2017. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 33/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 45/2016 
PROCESSO 16.0.000012191-0 
CONTRATO Nº 28/2017 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 

CONTRATADA: O&M Multivisão Comercial Eireli - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de água mineral 500 ml com gás, conforme demanda e 
disponibilidade orçamentária, visando suprir as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 68.040,00 (sessenta e oito mil e quarenta reais). 

VIGÊNCIA: O presente Instrumento terá vigência a partir de sua assinatura, ficando adstrito ao crédito orçamentário conforme 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo do prazo de garantia. 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.122.1145.4204 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2017. 
 

 
 


